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/CM DO PODER EXECUTIVO :

Decreto n. 4.755, (N., abre erudito ao Ministerio
da Industria, Viação e Obras Publicas.

Decreto n. 4.758, que proroga até 80 de junho
do corrente , anno o prazo de que trata a 2°
parte do art. 2,n do decreto n. 4.697, da 12 de
dezembro ultimo.

Ilinisterio da Marinha — Decretos de 30 do mez
findo.

SECRETARIAM DR ESTADO

Ministerio da Justiça e Negoeios Interiores —
Expediente das Directorias da Justiça e do
Interior — Expediente do consultor geral da
itopublica.

Ministerio da Fazenda—Titulos — Expediente da
Directoria do Expediente do Thesouro Federal
—Recebedoria da Capital Federal Superin-
tendendo de Seguros Terrestres e Mariti mos.

Ministerin da Marinha—Expediente e requerimen-
tos despachados,

Ministerio da Guerra — Expediente e requeri-
mentos despachados.

Ministerio da Industria, Viação e °brita Publi-
cas — Expediente das Directorias Geraes
Contabilidade, da Indus ..ria e de Obras e Viação
— Directoria Geral dos Correios.

BEcçlo Juntotaitu — Sessões do Supremo Tri-
bunal Federal e da Córte de Appellação.

NoveLtitio:
Preweas — Rendimentos da Alfandega

do Rio de Janeiro,da Recebedoria da Capital
-Federal e da de Minas Gemes.

EDITAE S a AVISOS,.

PARTE COMMF.RCIAL.

SOCIEDADES ANONV •grAel — Acta da Companhia Lo-
terias Nacionaes do Brazil.

~micros.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 4.755—nz 28 DE JANEIRO DE 1903

Abre ao Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas o credito de 25:000$ para subvencionar
a impressão dos trabalhos do Dr. Joaquim
Carlos Travasscas sobre a industria agricola em
geral

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, usando da autorização con-
tida na disposição V, art. 22, da lei n. 957,
do 30 do dezembro do 1902, decreta:

Artigo unico. Fica aberto ao Ministrado da
Industria, Viação o Obras Publicas o credito
de 25:000$ para subvencionar a impressão
dos trabalhos do Dr. Jodquiin Carlos Tra-
vassos sobro a industria agricola em geral,
obrigando-so o morno a entregar a motado
dos exemplares das edições que fizer ao itero.
rido miuisterio, que os di-itribuirá do modo
que julgar mais convoniente.

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1903,
15° da Ropublie 1.

FRANCbC0 DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Severiano

DECRETO N. 4.758—DE 31 DE JANEIRO nE1903

Proroga até 30 de junho dn correste anno o prazo
de que trata a segunda parte do art. 2 0 do
decreto n.4,691, de 12 de dezembro ultimo

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, tendo em consideração as
diffieublades com n que 1w:ta a indastria nacio-
nal para satisfazer, no prazo que devo ter-
minar no dia 31 do cY•rento mez, a: exigen-
cias do decreto o. 4.697, de 12 do dezembro do
anuo lindo:

Resolvo prorogar. até 30 de junho vin-
douro, o alludido prazo, não podendo de I de
julho do correo á anuo em (toamo sahir das
fsbrica.s producto algum, cujo rotulo não
estoja do aCcOrtlo COM o citado decreto.

Rio de Janeiro, 31 de j,sneiro de 1903,
15° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRRXES ALVE.

Leopoldo . de Bulhões.

Ministerio da Marinha

Por decretos de 30 do mez findo

Foi mandado reverter ao quadro da acti-
vida4le, do corpo d armada, o l • tenente
Antonio de Barros Barroto, que tio . achava
na reserva, visto haver completado o prazo
aoterminaAo em	 li o ter sido julgado
prompto para o serviço em inspocção de
saude a que foi submetttdo.

Foram exonerados

O capitão tenente Ludgero Bento da Cunha
Motta, do cargo de 2^ commandante do corpo
de marinheiros nacionaes o nomeado para
exercer o c 4rgo do IMMediato do navio escola
Benjamin ConsPrni.

A pedido, o almirante Jo:squim Antonio
Cordovil Maurity, do cargo do consultor
elfectivo do conselho naval e nomeado para
o referido cargo o vice . almirante José Pinto
da Luz.

Foi promovido no quadro extra,ordinario
do corpo da armada a capitão-tenente o
I° tenente Tancredo Burlamaquo do Moura,
por antiguidade, que será coat.sda do 17 do
corrente.

Foi nomeado o 1° tenente José Manoel
Monteiro para exercer o cargo do hum ;diato
do çaça-torpedeiro Gustav g Sampaio.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Additamento ao expediente de 28 de Janeiro
de i003

DIRECTORIA DO INTERIOR

t.' , -,1 ,	 o	 , '; ',-, a	 • ,' ,,i ..uto to

I

E-,eor... de midas, dogeitheiro Arittatiao iirel...a
Behring, dous ruezes de licença, sena veuci-
mentos, na fórrna da lei, para tratar de sua
saude.

Expedient3 de 29 de janeir3 de 1903

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Concederam-se licenças de 60 dias, do
accordo COM a inspecção do saude a gut) foi.
submettido, ao alferes da brigada poleia!
desta Capital Luiz Loonel . do Assis, com 03

vencimentos que tiver direito, 1103 termos
do art. 152 do rogulainento anexo ao ' de-
creto n. 4.272, do 11 de dezembro de 1901,0
do igual prazo, n . ss mesmas condições, ao
1° sargento Franclico C:,bral de Oliveira ao
cabo do esluadra da dita brigada Ramiro
José do Lima.—Envivatu-so as jortaria,s ao
commandanto da brigada. 	 •

—Reruettirana-so ao juiz federal na seraçi.
do Minas Geraes, para informar, os requeri-
mentos oro que os soa tenci sdos João Bolinha--
do de Andr.do e Francisco Ignacio Lopos,
pedem te Llisfouncia da cadeia do Ouro Preto,
na,quollo Estado, para a Casa de Correcção
desta Capital.

—Declarou-s.i
Au presidente do Tribunal Civil e Crimi-

nal, em resposta ao officio do 22 do correntt
inez, afim do "ritmar constar ao tabollião de
protestos de lettras, que as partes não podem
tirar cópias do que se contém nu livro esta-
balocido polo 1^, tio art. 3° da lei n. 859,
do 16 de agosto do armo passa lo
..210 delega lo fiscal do Thesouro Federal no

Estalo do Paraná, em resposta ao officio
n. 1, .e 7 do corrente intiz, relativamente ao
pagamento do contas a Raul Plaisant e
outros, que não pódo sor eoncodido credito
para essa doapeza, porque,á. vista do disposto
no art. 2.3 do deareto n. 3..122, do 30 do se-
tembro do 1899, o juiz, escrivão e ruali fun-
cionados do juizo federal não trem direito a
custas nos processos em l ia() a Liniãooljaho,
sendo todos os actos, em geral, giraesquer
oitie sejam eitos, cousideratns coint pratica-
dos ex-offleig.

Ministorio da .losliçA, e Nogocios Intorio-
I*Çí — Dirocturia Justiça — 1 moção —
Rio da J snerro, 14 do janeiro do 1903.

Transinittindo-s-os cópia t l,a inforinxão
prestada polo juiz da 5, Protoria sobro o
processo do proso Adão Constando da Silva,
donuac.ado como incurso no mrt. 303 do
Cadiga Penal, reco onendo-vos quo provj-
dancieis como for de 'd(reito, não só em re-
lação ao julgamento do dito ro, mas tatn-
bem a .erca .s dos vogaes que toem
do servir no correa'a armo, as gulas já
devia.or ter sido enviad ...s aos pretires, e.c-vi
dos arts. 53 o 56 do rdt•ulamento n. 2.464,
te 17 de janeiro d 1877. 	 -

Sande e l'o •.tornul 410. — J. J. Seabra. —
Sr. voem. vlor ge..al do District° Federal.

Procuradorir. Geral do Districto Federal--
Rio de Janeiro. 27 do j neiro do 1903.

Sr. Ministro — Em cumprimento da VOSSO
P,ViSO de II do correnti, I soçio, n. 65.

a) 1):* ,O,Pss . ) do Alão COUS ,. ;a do rda.
Silva. tr;.);sininiu , ) Itu,; a moto mm., ão d
pelo sub i.roour ,do.. odor a qu 	 eon-

itist„ç .	 .go d.), 1114
Dr. José Jo%qui:ii — Desonibarg.Ao:
Manoel Pedro Moreira Villaboint, procurador
geral do District° Federal.
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Expediente do consultor geral da Republica
de 27 e 29 de janeiro de 1903

Gabinete do consultor geral da Republica
-Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 1903-
N. 5-Sr. Ministro da Guerra.

Restituo-vos, com o parecer junto, sob
n. 1, desta data, os papeis que acompanha-
ram o vosso aviso n. 2, de 15 do corrente

mez, o relativos á pretenção do alferes da
guarda nacional Flaubia.no do Oliveira Ma-
ciel.

Saude o fraternidade.-Tristdo de Alencar
Araripc Junior.

Parecer u.1-Requerimen to do alferes
da guarda nacional Flaubiann do Oli-
veira Maciel-Aviso do Ministerio
Guerra, n. 2, de 15 do janeiro de 1903

Flaubiano de Oliveira Maciel, represon-
tado por seu procurador o advogado Dr. José
Rodrigues Lima, requereu em 5 de novembro
do 1902, lhe fosse paga no Thesouro Nacional
a importancia que ainda lhe resta a Fazenla
Nacional, por divida do oxercic os findos,
proveniente do seus vencimentos cle campa-
nha, no Estado do Rio Grande do Sul, do
conformidade com os documentos que apre-
sentou ao commandante do 4* districto mi-
litar com requerimento de 23 do dezembro
de 1895.

Do attestado passado no acampamento de
S. Gabriel, em 28 do junho do dito anno ou
1895, pelo commandante do 4° corpo do ca-
vallaria da guarda nacional da la brigada da
4a divisão em operações naquello Estado to-
nente-coronel Antonio Candido Vaz de Oli-
veira, consta que Flaubiano Maciel servira
effisctivainente como official do corpo sob seu
commando, desde 1 até 27 dejunho, data em
que pela reorganização do mesmo corpo foi
dispensado do serviço pelo general comman-
danto da divisão. O att stado termina de-
clarando que era firmado para que o relue-
rente pudesse receber da repartição com-
petento o soldo e gra,tfficações a que ti-
nha diroito.

Trata-se, pois, de serviços em razão da sua
natureza e origem lerbmos.

Por decreto n.1.687,de 1891, foi. mobilizada
a guarda nacional no Estado do Rio Grande do
Sul. Autorizadas as despozas,foram estas ap-
provadas, bem como outros actos do Poder
Executivo polo decreto legislativo n. 273,de
13 de junho do 1895.

A dcspza relativa aos vencimentos roque-
rid is, portanto, acha-se nos termos da cir-
cular da Fazenda n. 36, de 3 de janei -o de
1871, art. 3°, decreto n. 10.145, de 5 do ja-
neiro de 1889, art. 13, n. I, e lei ri. 490,de 16
..de dezembro de 1897, art. 31, pr.

Todavia, verificando-se que das ultimas da-
tas de 1895 até a da apresentação do reque-
rimento de 5 de novembro ultimo decorreu
o lapso excedente do cinco annos, de que co-
gitam os arts. 1 0 o 3° do decreto n. 857, do
12 de novembro do 1851, sou do parecer
que o direito que tinha o requerente a se
faz ir reconhecer credor da Fazenda. Nacional
incorreu eia pres:ripção.

Não posso a,cceitar a doutrina do aviso do
Ministerio da Fazenda de 3 do outubro do
1902, no qual se declara não prescripta a
divida do Eduardo Pires Martins, oriunda do
serviços prestados no mesmo logar,uo mesmo
tempo e em identiCas con lições que o reque-
rente, pelos seguintes motivos:

Funda-se o aviso alludido no art. 7, § 20,
do citado decreto n. 85J. Esse decreto, po-
rém, não sutfraga as conclusões dello tiradas

Diz o referido art. 7°, § 2°
«Os cinco annos não' correm para a

p rose ripção
§ 1° 	
§ 2. 0 Quando a demora for ()ocasio-

nada por facto do Thesouro, thesoura-
rias ou repartições a que perteuça fazer
a liquidação e reconhecimento das di-
vidas e offectuar o pagamento.>

Não diz a lei o que se deve entender por
demora, mas pela connexão dos dou !miner. s
do artigo, isto é, desse numero com o ante-
cedente, vê-se que a demora a que se refere
o art. 7', 2°, não pólo ser sinao de ordem
imperativa-a omissão de acto de natureza

processual, continuo, determinado em lei,
regulamento ou mesmo em prazos consa.-
gra. ias .

Qual o acto substancial que rigorosamente
deveria ter sido 1)1'w-dead0 por qual luar func-
cionano do alinisterio da Guerra o que pro-
positalmente ou por desidia foi omittido com
prejuizo que a parto não pudesse prever ou
amparar de modo decisivo ?

Nenhum. Ao contrario disto o decreto ci-
tado indicava no art. 12 ao interessado o
moio do o praticar, nas seguintes palavras :

g Aquiles que quizerom segurar o seu
direito, obsta ndo a que corra para a pre-
scripção o tempo consumido por dowora,
e ombaraços das repartições, poderão
requerer o se lhes dará um certificado
da apresentação do reguerimento e do-
cumentos com especificada declaração do
dia, mez e atino.»

Desta disposição, como da do art.5 0 , deduz-
se ciaram mote que o legislador não cogitou
em favorecer a negligencia dos credores da
Fazenda Nacional; antes dando expressamente
emotivo de pr 'scripção liberataria,instituindo
em favor do Estado, inflingiu-a como pena
aos descuidados nu andamento de papeis,
que não comportam, nem podem comportar
principalmente no actual regimen, marcha
contenciosa.

O requerente, pois, incorreu na pena que
se impõe aos negligentes ; o deve somente
quixar-se do si ou do rigor da lei.

Este meu modo do pensar está do inteiro
aceordo com a doutrina geralmente acceita
o decor 'ente da distincção que os tratadistas
estabelecem entre o elemento de direito pu-
blico o o do direito privado, que concorrem
no exercicio da funcção publica remunerada.
-Nos casos de vencimentos devidos, regulam
as leis purimoniaes, porque ta,es veucimen-
tos são derivados do um contracto, e o de-
creto n. 857 assim devo ser entendido, (La-
band Le Droit Public de l'Empire Allemand,
II. p. 127. §45 s.rs.-Baud uy- Lacautinorie-
De ia Prescription p. 534, n. 81,1.)-A ad-
ministração figura, então, como gestor dos
ne,gocios da União, emquanto pessoa juridica
de direito priva lo ; e a nenhuma regra, ap-
plicavel a relações do p irticulares, salvo o
privilegio do foro e isenção da penhora for-
çada, póde-se eximir esse gestor sob pre-
texto do que a gestão resulta da publica
org ‘nização.-Trislao de Alencar Araripe
JUnior.

-
Gabinete do consultor geral da Republica

-N. 7-Rio do Janeiro, 29 do janeiro, de
1903.

Sr. Ministro de Estado da Guerra-Resti-
tuo-vos, com o parecer junto, sob n. 2, desta
da.ta,os papeis que acompanharam os vossos
avisos de 26 de dezembro proximo findo o
cc. 3 e 4, do 15 e 17 do corrente mez, rela-
tivos ás pretenções do alferes de guarda na-
cional Rozendo Joaquim Paes o dos tenentes
José Maria da Silva e .losé Afronso Taborda.

Saud° e fraternidade.-Trstdo de Alencar
Ara ripe Junior.

-
Parecer n. 2 - Requerimentos do

alferer da guarda nacional Rozendo Joa-
quim Paz, tenente José Maria da Silva
e tenente José Affonso Taborda. Avisos
do Ministerio da Guerra de 26 de de-
zembro de 1902, ns. 3 o 4, de 15e 17 do
janeiro do 1963.

As dividas par vencimentos atrazados, a
que so referem os avisos acima indicados,
incorreram na prescripção do cinco anuos,
na conformidade do disposto nos arte. 1 0 e
3° do decreto n. 857, de 12 do novembro do
1851, e pelas mesmas razões que serviram
de fundamonto ao meu paeecor sob n. 1, de
27 do corsente, o ilativo • á proteução do
alferes da guarda nacional Fla,ubiano de
Oliveira Maciel.

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1903.
Exm. Sr.-Devolvendo a V. Ex. o incluso

aviso do Exm. Sr. Ministro do Interior.
acompanhado da cópia de uma informação
do juiz da 5s protoria, cumpre-me declarar,
em obodiencia ao despacho de V.Ex., que,
segundo acaba do informar-me o mesmo
Juiz, em data, do 12 deste 'noz. foi novamente
julgado pela respectiva junta correccio-
nal o preso Adão Constancio da Silva e
posto em liberdade por já ter cumprido a
pena.

A data do roferidojulgamento demonstra,
que não houve demora por parte do Tri-
bunal Civil e Criminal na remessa das
listas dos vogues que toem do servir na
corrente anno, ten•lo sido todas ollas en-
viadas ás pretorias nos primeiros dias deste
mez.

Digne-se V. Ex . acceitar os protestos de
minha mais alta consideração.

Ao Exm. Sr. conselheiro Manool Pedro
4. Moreira Villaboim, inui'io digno procurador

geral do Districto Federal.-0 sub-procura-
dar, Gabriel Luiz Ferreira.

•
Expediente de 30 de janeiro de 1903

DIRECTORIA DO INTERIOR

Declarou-se ao coinmissario fiscal do
exames de prepara toldos, em Campos, que,
á, vista do procedimento dos estudantes Al-
fredo o Adolpho Hallanda Cunha, tii appro-
vado o ee :teto excluindo-os das inscripções
a outros exames.

- Itemettoram-so ao presidente do Estado
do Minas Goraes 10.000 titulos para eleitores
fedemos, conformo solicitou em oficio de 23
deste moz.

Requerimentos despachados

José Alvaro da Silva Vallo, pedindo se lho
p tsse titulo declara,torio de cidadão bra,zi-
loiro.-Provo haver nascido no Brazil.

Fie ri do Aguiar & Comp., pedindo sejam
adoptados nas repartições dependentes deste
Ministerio os appare-hos denominados «Sim-
pica», de que é invontor e proprietario pre-
vilagiado Freire do Aguiar.-Dirijam-so dire-
ctamente aos chefes das repartições subordi-
nadas a este Ministerio.

Usa M. de Castro Vianna o Alice A. de
Castro oV,tanna, solicitando a entrega do do-
ciimentos, -O requ primento foi remettido
Re...ebedoria da Capital Federal para os fins
de que trata o art. 46 do decreto n. 3.564,
de 22 do janeiro do 1900.

Gilberto José Alvos de IsIorites, alumno do
Externato do Gymnasio Nacional, polindo
ser admittido, na 2s época, aos exames ao
partuguez, francez, mathamatica, inglez o
gooeraphia, visto ter sido reprovado, na
I s é7pocis, nos dous primeiros e ter deixado
do prestar os ultimos.-Indeferido.

Dr. Ernesto do Nascimento Silva, pedindo
que o ace.reeitno do 10 ,ie seus venci-
mentos que recebo como substituto seja cal-
culado sobre os vencimerros de lente. -- In-
deferido. O accrescimo calcuLtilo sobre os
vencimentos ( i o lente somente poderá ter
/ogar quando o requorente completar novo
prazo.

• Antonio Cialvao Leite cotrinr, polindo
permisaão para inscrever-se no exame de
physica.-Indeferido. á, vista do disposto no
art. 12 das instrucções em vigor.
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Direi mais, em additainento ao alludido
parecer, que a doutrina noite sustentada, tem
assento nas disposições da lei sogundo a
jur.sprudencia mais correcta() se pôde veri-
ficar de Carlos do Carvalho—Nova Censoli-
dag° das Leis Civis, arts. 963 e 988.—

• Tristaro de Alencar Araripe Junior. .

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 31 de janeiro de 1903

Sr. Ministro da Industrio, Viação e Obras
Publicas :

N. 9—Por se tratar de assumpto da com-
petencia do Ministerio a vosso cargo, in-
clusa vos transmitso a carta precatoria ro-
gatoria do Juizo Federal, nesta cidade, de
21 do corrente moz, expedida a favor dos
engenheiros Lucas Proença o José Antonio
da Costa Junior. como credores da Fazenda
Nacional, por fornecimentos de lenha feitos
á Estrada do Ferro Central do Brazil.

—Sr. director das Rendas Publicas do Tho-
souro Federal:

N. 4—Tendo resolvido mandar aos Es-
tados do Sul, em commissão deste Ministerio,
o zelador dos proprios nacionaes, engenheiro
Christiao do Vallo, assim vol-o communico
para os devidos fins.

— Srs. directores da Companhia Novo
Lloyd:

N. 2 — Peco providencieis para que, por
conta deste Ministerio, seja concedida passa-
gem de 1* clamo desta cidade á de Porto
Alegro, no Rio Grande lo Sul, ao engenheiro
Christino do Valle. zelador dos proprios na-
cionaos, que vae em commissão aos Estados
do sul.

—Sr. director da Estrada do Forro Central
do Brazil.

N. 3 — Attendondo ao que requereu o
agente fiscal dos impostos de consumo na
18e circurriscripção do Estado do Rio de Ja-
nei ro, Mario Wernock do Castro, na petição
tramsmittida com ( officio da Colloctoria em
Vassouras n. 2, de 2 do corrente, poço-vos
providencieis para que sejam attendida,s
nossa estrada as requisições de passagens
que, em objecto de serviço publico, p ira si
fizer o requerente, entre as estações do Pa-
rabyba do Sul, Macacos e Belém o desta
ultima á Central.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 31 de janeiro de 1903

Sr. inspector da Alfitndega. do Riu Ii(5

.laneiro.
N. 31—Communico-vos, para us devidos

fins, que o Sr. Ministro, :atendendo ao que
requereu a Empreza. Brazileira de Mino-
ração, resolveu, por acto de 30 do cor-
rente, autorizar-vos a permittir, nos termos
dos arts. 2°, § 36, e parte final do art. 5°
das Preliminares da Tarilà, o despacho, li-
vre do direitos, do material mencionado na
inclusa relação e destinado aos trabalhos do
mineração da requeronte, com exclusão,
porem, dos artigos assignalados com a pa-
lavra.—Não—a tinta carmim; cunviudo no-

tar que as madeiras que figuram na mesma
relação com os ns. 311 a 333, 340 a 354 e os
1.003 volumes constantes da ultima parodia
só poderão gosar da referida ise ição si fo-
rem apparelhados, constituindo peças com-
ponentes do batelão da draga.

N. 32 — Comunico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que requereram A. J. Fontes e outros, re-
solveu, por despacho do 29 do corrente, pro-
ferido em sessão do Conselho do Fazenda, o
do accordo co n o pareJer do mesmo cousa-
selho, reconsiderar o despacho de que ti-
vestes conheciment .) pelo officio desta dire-
ctoria n. 147, de 24 do junho do armo pas-
sido. para o fim de mandar que, reformada
a decisão dessa inspectoria, seja sujeita á
taxa do 100 reis do art. 87 da Tarifa, a mer-
o idoria a respeito do cuja classificação ver-
saram os recursos a que se refere aquolle
officio.

— Srs. directores da Companhia Novo
Lloyd:

N. 6— De acordo com o despacho do Sr.
Ministro, de 9 do corronte, peço-vos provi-
dencieis para que ao 2° escripturario da Al-
fandega da cidade do Rio Grande, Julio
Eugemano Vieira, seja concedida passagem
em l e classe, desta Capital á referida ci-
dade.

— Sr. delegado fiscal no Espirito-Santo:
N. 4 — Declaro-vos, para 03 devidos effei-

tos., que o Sr. Ministro, attondendo ao que
requereu a Companhia Estrada do Ferro
Victoria a Minas, na petição transmittida
com o vosso officio n. 1, de 7 do corrente,
resolveu, por acto do 28 deste mesmo moz,
autorizar o despacho, livro de direitos do
importação, nos termos da clausula II, mi. 3
do decreto n. 4.337, de 1 de fevereiro do
1902, do material inlicado na relação iunta
o destinado á Estrada de Ferra da Victoria
a Diamantina, de que é cessionaria, a mesma
companhia,. excluidos, porém, desse favor os
objectos a.ssignadados com a palavra — Não.

— Sr. delegado fiscal no Piauhy:
N. 3—Corarnunico - vos, para os fins conve-

nientes, que o Sr. Ministro, por acto de 17
de dezembro ultimo, resolveu autorizar o
director geral da Imprensa Nacional a re-
moaer a essa delegacia, conforme 'solicitas-
tes no officio n. 37, :e 25 de outubro do
anno passado, mais 20 exemplares das in-
strucções para a execução do decreto
n. 4.059, de 25 do junho de 1901.

— Sr. dllegado fiscal oin 8. Paulo:
N. 13—Declaro-vos para 03 devidos ()frei-

tos, que o Sr. Ministro, attendendo ao que
requereu a Companhia Docas de Santos,
petição transmittida com o vosso &MO u.
341, do 20 de dezembro ultimo, resolveu, por
acto do 21 do corrente, autorizar-vos a pro-
videnciar no sentido do sor dos achado, livre
do direitos do consumo e expediente, do
accordo com a clausula 6a do decreto n. 966,
do 7 de dezembro, do 1830, o material men-
cionado na relação junta e tie, tem de ser
importado, durante este anno, com destino
áquella companhia ; devendo, porém, ser
oxcluidos desse favor os artigos assignadados
com a palavra — Não — e3cripta a tinta
carmim o reduzidos á quantidade despa-
chada durante o anno findo, conforme a ro-
/a.ção que tambom aeomptnha o citado of-
ficio. os que constarem de ambas as rela-
ções.

It•CEDuRIA DA CAPITAI. FEDERAI.

Requerimentos despachados

Dia 30 de janeiro do 1903

Maria Angela da Silva.—Transfiraso.
'José Joaquim Faceira. —Annullo-se a di-

vida ajuizada, oficiando-se á Directoria. do
Contencioso.

José Worms.—Exonere-se do pagamento do
oxercido de 1902.

Paula Bapti(ta da Silva. — Exonere-se do
lançamento dos exercicios do 1893 a 1900,
oficiando á Directoria do Contencioso,qua,nto
aos exercidos ahi existentes.

Companhia de Forro S. Paulo o Rio
Grando.—Pago o imposto cm debito, aver-
be-se a mudança.

Manoel Dantas Pereira. — Exonere-se do
pagamento do exercicio do 1902.

D. Maria Simonard dos Santos.—Doduzam-
se 10 mozós no exercieio do 1900 o oito no do
1901.

Miguel José da Silva Braga.—Deduzam-so
sete mezes no exereicio do 1900 o 10 no do

1901r.Fancisco Augusto dos Reis.—Tratando do
demolição exonere-se do pagamento do exer-
cicio do 1902 e note-se no lançamento estar
o prodio em rumas.

D. Maria Josepha das Chagas Lobato.—
Exonere-se do lançamento do exercido do
1902 o note-se estar o predio em rumas. ••

Dr. Francisco da Costa Chaves.—Exonere-
se do pagamento do oxercicio do 1902.

Agostinho Macia Corrêa de Sá.—Deduzam-
se cinco mezes do imposto do predio'n. I e
quatro mexes do Vredio n. 23, exercício de
1902.

D. Elisa Candida Go.mes Moreira.—Exono-
re-se do pagamento do exercido de 1902.

Domingos Pereira de Magalhães.—Trans-
fira-se.

Francisco Nunes Gonçalves Pereira Lima.
—Exonere-se do pagamento do 1902.

Domingos do Souza Mala.-- Dê-se a baixa
requerala.

Custodio Ribeiro do Carvalho. —Corrija-so
o lançamento do exercicio do 1993.

D. Carlota Barros da Rocha Frota. —
Altere-se a numeração.

Cunha Pinho Sc Comp.— Deduzam-se nove
mezes do exercido do 1902.

D. Constança Marques do Carvalho. —
Deduzam-se oito inezes do exercicio do 1902.

José Ferreira Vaz.— Exonere-se do paga-
mento do exercido do 1902.

O momo.— idem, idem.
José, Manoel Lopee. — Exonere-se do paga-

mento do exercicio de 1902.
Domingos Gonçalves Pereira Nunes.—Do-

duzam-se do imposto do yredio n. 4 A, novo
mozes do exercido de 180 e S3iS do do 1900.

Maria Emilia— Exonero se do parimento
dos exercidos do 1900 e 1962, notando-se nu
lançamento estar o predio em. mina..

Constantino Ferreira Coelho .—Exonere-so
do pagamento dos exercicios do 1901 o 1902
notando-se no lançamento estar o predio em
rumas.

José Antonio de Oliveira Costa. —Exonere-
se do pagamento dos exercicios de 1894 a
1902 de accordo com o pareur, officia,ndo-so
á Directoria do Contencioso.

Joaquim Forroira da Ciinha.—Em vista
do parecer nada ha qua deferir.

Antonio Pereira do Carvalho. —Satisfaça
a exigencia da Sub-Directoria.

Urbano Carvalho Gonçalves.—Em vista do
parecer não ha que deferir.

'Antonio Cardoso do Gouvea.— Junte as
declarações.

José Antonio Ribeiro.— Confira-se o lan-
çamento.

Paulina Pereira Palha. —Deduzam-se cinco
meses no exercido do 1901 o 10 no do.1902.

Luiz Furtado de Si. Fueiro.— Doduzam-so
seis mexes uni exoreicio de 1902.

Leonor Luiza, Petit.— Deduzam-se quatro
meses do exercício de 1902.

Justina Soveriana da Motta.—Deduzam-se
quatro meses no exercicio de 1900 o quatro
no do 1901.

Joaquim José Duarte o outros.—Exonere-
se do pagamento dos exercidos do 19010 1902,
notando-se no lançamento estar o predio em
rumas.

Justino José Luiz do Souza.—Doduza-se
um Ines no exercicio de 1900 o 11 mezos no
do 1901.

Ministerio da Fazenda
Por titulos do 31 de janeiro proximo

findo foram nomeados:

. Luclo de 0:ivoira Lima para o legar de
collector das rendas federaes em Santa Cruz
do Rio Pardo, E-. tado de S. Paulo, sendo
declarado sem offeito o titulo do 7 do no-
vombro do PA2, que nomeou para o mesmo
logar Balthazar de Abreu Sodré, por não o
haver esto acceitado ;

Ezoluiel da Silva Guedes para o de escri-
vão da mesma conecto da.
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Manoel Pinto da Silva Couto.—EM vista
do parecer, nada ha que deferir.

Agostinho Joaquim de Moura.—Satisfaça
a exigencia da Sub-Directoria.

Aureliano Augusto de Souza.—Apresente
o requerente a segunda via da communi-
cação.

Manoel Cardoso Gaspar. .—Idem.

Manoel Cardoso Gaspar.—Exonere-so do
.pagamento do exercido de 1902 o note-se no
lançamento estar o predio em rumas.

Manoel Gonçalves da Rosa Junior.—Satis-
faça a exigencia da Sub-Directoria.

Manoel João de Segadas Vianna.— Ex-
onere-se do pagamento do oxereicio de 1902.

Augusto Marq sos do Carvalho Oliveira.—
Exonere-se do pagamento do exercido do
P902 e noto-se no lançamento estar o predio
em rumam.

Fonseca Silva & Comp.—Deduzam-se sete
meus' no exercido do 1901, o tres no de
1902.

Antonio da Costa Barroso P. das Neves.
—Deduzam-se cinco mozes no exercido de
1902.

Antonio Domingues Barbosa o outros.—
Exonere-se do pagamento do oxorcicio de
1902, notando-se no lançamento estar o predio
em ruinas.

Francisco Alves de Souza Alão.—Deduzam-
se doas rimos no exercido do 1900 e sete no
de 1902, exonerando-se do pagamento tio do
1901.

Antonio Silvestre da Costa .—Exonere-se
do pagamento dos exercidos do 19 fl o 1902,
notando se no lançamento estar o predio em
minas.

Antonio Ferreira, da Costa.—Em vista do
parecer, nada ha que deferir.

Superintendencia de seguros terrestres
e maritimos

Exl;Di.E.NTE DO SR. SUPERINTENDENTE

DiCt 31 de.janeiro de 1902

Ao directo:- da Contabilida,do do Thome lixo
Federal:

Ns. 569 e 570, remettendo a folha do pes-
soal da repartição,:rolo,tiva ao moz de janeiro,
hoje findo.

N. 571, requisitando o pagamento do 250$
ao Sr. Josá do Bar-os Franco, do aluguel 1,'.o
sobrado que est a repartição occupa, e rela-
tivo ao mez do janeiro, hoje findo.

— Ao Sr. Ministro db. Fazenda :

N. 572, remettendo convenientemente in-
formado o telogramma que em 20 de outu-
bro do anuo findo lho passou o delegado fiscal
no Pará, pedindo informação sobro o dopo-
sito a que está obrigada a Companhia Ama-
zonia..

Despachos em 31 de janeiro de 1903

Companhia Prosperidade, remettendo a
relação dos seguros de dezembro.— Intei-
rado.

Companhia do Seguros Prosperidade, desta
Capital, communicando se terem exonerado
os directores Dr. Joaquim Pinto Po.aella e
Alberto Antunes de Campos, que foram sub-
stituidos poios 8,s. José da Rocha, Roma.riz
e Bento Luiz Forroira Fontes.—Intoirado.

Ministerio da Marinha

Expediente de 29 de janeiro de 1903

Ao Ministerlo da Fazenda:

Solicitando ordans no sentido de serem
pagas, no Thes,nuro Federal, as dividis ,10
exercidos findos, na importando do 176$230,
do que são credores: o sar gento Agen r Bit-
nifacio do Oliveira o o ex-cabo Pedro Pe-
reiro, do Carvalho (aviso n. 104);

Rogando providencias afim do que seja
paga no Thesouro Federal, ii conta das respe-
ctivas rubricas do orçamento de 1902, a
quantia de 888$20l, proverionte do consumo
do gaz nesta Secretaria de Estado no 2° tri-
mestre do armo passado, do fornecimento de
um fogão feito por Antonio Luci° do Ma-
deiros e do frotas concedidos pelo Lloyd
Brazileiro (aviso n. 105);

Restituiu lo, juntamente com os documen-
tos exigidos polo Tribunal do Contas no
officio n. 101, do 2 do maio ultimo, de que
tratou no aviso n. 59. de 1 de agosto do
armo passado, o processo do mentopio civil
referente á viuvo o filhos do contra-mostre
do Arsenal do Marinha desta Capital João
Garcia da Silva (aviso n. 106);

Reitoraeido o podido dcs providonoias feito
nos avisos es. 1.642 o 1.665, do 6 e 11 do
moz proximo passado, no sentido de ser do-
tada a Alfandoga do Corumbá com o nume-
rado preciso para °ocorrer ás dosp -zas do
Arsenal do Marinha o flotilha do Estado de
Motto Grosso (aviso n. 107),

— A' Capitania do Porto do Santa Cot/u-
rina, declarando, de ordem do Sr. Ministro,
que o credito de 309$ que solicitou para o
pagamento da gratificação do pa,trão-mbr
dessa Capitania, nos DIPZ03 do novembro o
dezembro do atino passado, foi podido por
esta secretaria ao Ministerio da Fazenda em
aviso n. 1.509, do 31 do outubro ultimo
(officio n. 109).

—A' inspectoria do Arsenal do Marinha do
Rio do Janeiro:

Autoriz . indo a mandar annunciar condir-
meia public !. para a realização das obras
nocossaria.s no andar torre° do editei° em
que funceiona esta Secretaria do Estado, de-
vendo ser organizadas préviamente as respe-
ctivas bases (aviso n. 112) ;

Recommondando que providencio, afim de
serem pela casa II aupt Biohn & Comp. in-
iciados, com urgoncia, os trabalhos para a
montamm da instollaaão elocriica projectado
para diversos serviços a bordo do encoura-
çado Deodoro, sob a fiscalização das compe-
tentes directorias desse arsenal (aviso 11.114).
—Communicou-se ao Quartel-General.

Autorizando a lavrar ajusto com Casemiro
Campos & Comp. para, no praz.) de 45 (lias,
a partir desta (Pata

'
 desmanchar o retirar da

ponta meridional da, Ilha das Cobras, som
onus algum para este ministorio, o casco do
uma torpedeira o algumas caldeiras que alli
se acham em parte enterradas, vindo a per-
tencer-lhe como mica recompensa o ma.
teriar retirado naquelle prazo, tudo do ac-
cordo com a informa -ão da Directoria de
Obras Ilydraulicas desse arsenal (aviso
n. 115).

Requer:mentos despachados

Dia 31 de janeiro de 1903

&lb-engenheiro naval do l a classe, 1 0 te-
nente Octavio Tavares Jardim.—Compareça
na Secretaria.

Jorge Dias & Iriuãos.—A' vista da infor-
mação da. capitania, indeferido.

Ministerio da Guerra
Expediente de 28 de janeiro de 1903

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
providen:iaS para que:

Sejam (list -ibuidos os seguintes credites: .
De 1:60)5, á Delegacia Fiscal no Pará,

por conta do § 1;

Do I0):0005, á Delegacia Fiscal no Rio
Grande do Sul, por conta do § 9°.—Fizeram-
se as devidas communicações.	 •

Sejam pagas as quantias:

Do 17:841$ a Gustavo Gudgeon & Comp.
(aviso n. 66);

Do 4:237$230, sendo: a Alegria & Comp.,
1:2525; a Arthur Vianna, 164; a Antonio
Joaquim Teixeira, 4915900; a Barbosa &
Moreno, 21$830; a Ca,rdia & Comp., 44$
a Carlos Lopes Pinto, 214; a Fornandos
Ntalmo & Comp., 206$500, a Gonçalves, Cas-
tro & Comp., 8403; a (Loss & [labor, 155;
a João José da Cruz Sobral, 345 e a Manoel
Sylvostre Pereira Santos, 960$000 (aviso
n. 67);

De 8:6765476, sendo: a Antonio Joaquim
Teixeira., 1025800; a Cardia & Comp., 40$;
á Companhia Rio de Janeiro City Improve-
ments, lotitcd, 272$710; á Companhia do
S. Christovão, 405; á Companhia Chargeurs
Reunis, 2O7$400; a Francisco Alves, 2885; a
11. Garnier, 147$; a Luiz Macedo, 5s3:3566;
a João do Souza Pimenta, 44; a Pacheco,
Leal & Moreira, 1:6285 e a Roarigo Vianna,
5:265$ (aviso n. 70).

— Ao Sr. Ministro d M trinha, submot-
tendo á sul, consideração p tinis em que o
ali crio da Escola Militar do Brazil Francisco
Do Loronzi podo transforencia, do sua ma-
tricula para a Escola Naval.

— Ao intondonto geral da Guerra:
Approvando as actas das sesstin roaliza,das

orn 27 e 29 do mez findo, para acquisição
de remos e artigos para luzes, sOrnento
parto relativa aos remos, o do diversos ar- •
tigos dos grupos — expediente o escriptorio.

Fixando em 1;392 o valor da et tpo, para a
força estacionada na Colontl. Militar do Cho-
pim, durante o actual somcstre.

— Ao chefe do estado-maior do exercito,
concedendo licença á praça e aos paizanos
abaixo mencionados para, no corrente anno,
SI matricularem, /llamado vazas e satis-
feitas as exigencias rogulamentaros:

Na Escola Prep tratoria, o do Tactica do
Realengo—Anspeoada Raul Portugal, do 290
batalhão do inf tutoria, o paizanos Augusto
Silveira do Vasconcellos, (leitor Bustamante,
João do Siqueira Queiroz, Josá Coelho de
Molho, José Joaquim dos Santos Andrade Ju-
nior, manoel Antonio do Abr..ni SArd So-
brinho, Paulo Pinto Cardoso, Pedro Martins
da Rocha, Plinto Machado o Rodolpho An-
tunes Loite.

Na Escola Peeparatoria o do Tactica, do
Rio Pardo—Paizanos Ernesto do Avila Ci-
dade, Heitor Fornrandes Ortiz, José Nunos de
Miranda Netto e Ntslson Nunes.

Ministerio da Guerra — N. 250—Rio do
Janeiro, 28 de janeiro de 1903.

Sr. choro do estado-maior do exercito —
Doel ...roi ao dicector geral do saudo, e so-
lução ao caco) que vos dirigiu em 18 de
dezembro findo, sob n. 2.339, que, para a
obtenção da ined ilha militar, moda pelo
decreto n. 4.338, do IS lo novernoro do
1901, não devo ser contado aos inedicos do
exercito o tom; o de serviço prest ido como
medieos adjuntos do mesmo exercito, por
isso que os referidos adjuntos não prestam

. •
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serviços do natureza permanente militar,
por não estarem sopitos a todos os onuts
impostos aos milicos do quadro eitoctivo.

Saudo o fra.ternidado.—Francisco de Paula
Argollo •

Da 29

Ao choro do estado-maior do exoreito ;
Approvando a propos i a que faz o director

geral de saude dos medicos de 3" chsse
Dr. Joaquim Mariano Bayma, do Lago e de
toclasse Dr. Pedro Emilio Gomes do Silva,
o dos pharmacout i cos Eugonio José Ferreira,
Baptista, de 3" classo, Alfredo Dias Rib .iro,
de 4, o Manool•sia, Costa Monteiro da Gama
Valas Boas, p ira servirem nas forças expe-
dicionarias do norte da Republica

Transferindo na arma de infantaria, do
4" batalhão para o 25, ao qual se acha ail-
dido, o alferes, excedente do quadro José
de Carvalho Lima.

Requerimentos despachados

Dia 31 de janeiro de 1903

Coronel graduado Jorge dos Santos Al-
meida. requerendo mr certidão o teor do
despacho de 13 do dezembro de 1902.—Dó-se
por certidão.	 •

Major Bonedicto liemeterio Valente, pe-
dindo promoção ao posto do timente-coronel.
—Indrefori lo.

Capitão Antonio Pereira Peestes, solici-
tando averbação em • sons assentamentos do
um elogio feito pelo chefe da commissão do
linhas tologra.phicas da Cruz Alta á colonia,
do Alto Uruguay.-0 requerente só poderá
sor attendido si o elogio feito no officio do
sua apresoatação ao 2) batalhão do engenha-
ria for publicado em ordem do dia regi-
mental.

Alferes frormene gildo Porto Carrero e José
Alves Bastos, solicitando troca de corpos.—
Não podem sor attendidos.

Alferes Manoel Po 1-eira Franco. retina-
rendo que as (1(3147,a-ias do Rio Grande do
Sul e Santa Cittletrina infamem (Inani os
vencimentos que recobia de 2 de abril de
1893 a janeiro de 1895 o o que constar a SM
respeito, com reforeocia ás forças destacadas
na guarnição e fronteira de Santa Catita-
rina.—Peça por certidão, visto tratar-se do
questão do seu interesso.

Alfores .alumno Bias Gomes Pimentel, re-
clamando collocação no Almanaek
visto julgar-se prejudicado .—Indeferi,lo

Alferes Flacabia,no de Oliveira Macio', re-
querendo pagamento do vencimontos.—Inde-
ferido, visto ter incorrido em prescripção o
direito d roquerente a se fazer reiionhecer
credor da Fazenda Nacional.

Segundo-tenente João Gomes da Silva, pe.
dindo que seu filho Christian° Gomes da
Silva preste novo exame de arithinetica o
francez do 1 0 atino do curso secundario do
Collegio Indeferido, á vista da
informação do commandanto do eollegio.

Sargento-ajudante Lindolpho Sonos do
Azevedo, solicitando permissão para entrar
em concurso do lugar do escripturario da
Alfandega, de Uruguayana.— Indeferido.

Segundo sargento Rolando Julio Dudos, pe-
dindo 60 dias do licença, com soldo simples.
—Requeira em tempo opportano.

Segundo-sargento reformado João Salviano
da Silva, rogan , lo inclusão no Asylo de Inva-
lidos.—Indeforido, em vista do parecer da
junta de inspecção.

Ex-praça Manoel Olavo Figueira, pedindo
titulo do divida do vencimentos que deixou
de receber quando na Colonia Militar do.	 .

Ex-cabo João Manool das Novos, rogando
seja-lhe passado nova exciisa do serviço do
exorcito.—Indeferido.

II. 13raeonnot & Comp., propondo fornecer
á Escola Militar um apparelho de eloctrolyse
—Não convem.

Dr. Alcides Brito Torres, pedindo ser
nomeado medico adjunto do exercito.—
Aguardo opportunidade.

Manoel Venoso Pa go, requerendo por curti-
dão a rescisão do seu contracto de fornecimen-
to do e%piin.—Não lot que deferir, visto não
ter sido rescindido o seu contracto.

Rosina Dol-Vochio, apresentando o estatuto
do Collegio Sul Americano, propõe-se a sollar
o referido estatuto, afim de ter andamento
uma petição.—Sello o documento.

Alumnos José Raphael de Azambuja, e
Arehias Romulo Colonia, pedindo serem in-
speceionados.—Sejam inspeccionados.

Ministerio da Industrio, Viação
e Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 30 de janeiro de 1903

Ao Ministerio da Fazenda foram solicita-
dos os seguintes pagamentos:

Do marcos 24.051,85 ou 24:244$264
cambio, do 4008 por marco, a Behrend, Sch.
midt & Comp.

'
 fornecimento á Estrada do

Ferro Central do Brazil em agosto ultimo
(aviso n. 272);

Do marcos 1.800 ou 1:814$100, ao mesmo
cambio, a Siemens & Halsko A. G., idem á
mesma em dezembro ultimo (aviso n. 273).

Dia 31

Ao Ministerio da Fazenda, foram solicita-
dos os seg,uini,ts pagamentos:

De 14:494.658 a diversos, fornecimentos á
mesma em novembro e dezembro ultimos,
para o prolongamento da linha do centro do
Silva Xavier a Curvello. (requisitado por of-
ficio n. 63, aviso n. 274);

De 24C$120 idem, idem á mesma, em junho
o dezembro unimos (requisitado por oficio
n. 78, aviso n. 275);

Do 239$950 a A. Thun, trabalho executado
para a mesma em novembro ultimo (aviso
n. 276);

Da 15$800 a J. F. Martins & Comp., for-
neeimonto á mesma em outubro ultimo
(aviso n. 277);

De 104$ a Antonio José da Costa Nunes,
idem á mesma, om outubro ultimo (aviso
n. 278);	 •

De 2$400 a Alberto do Almeida Sc Comp.,
idem á mesma em outubro ultimo (aviso
n. 279) ;

De 315$700 a diversos, idem e trabalhos
em dezembro ultimo ptra o prolongamento
da linha do centro do Silva Xavier a Cur-
vello da Estrada do Ferro Central do Brazil
(requisitado por oficio n. I06,aviso n. 280)

De 290$ idem, alugueis relativos a outubro
ultimo de predios para estações o armazens
da Estrada do Forro do Rio do Ouro, (requi-
sitado por oficio n. 30, aviso n. 281) ;

Do 337$900 a Amaral Guimarães & Comp.,
fornecimentos em agosto de 1901 á Inspec
ção Geral das Obras Publicas (aviso n. 282)

De 200$, restituição a Aão Corra Velho;
garantia do contracto para fornecimento á,

Do 1:582$040 a diversos, alugueis de casas,
fornecimentos e trabalhos para a Estrada do
Ferro Rio do Ouro cai novembro ultimo (re-
quisitado por oficio n. 46, aviso u. 284) ;

De 50:000$ á Emproza Viação do Brazil,
subvenções pelas viagens de julho a outubro
ultimos (aviso n. 285).

Por portaria de 31 do mez findo foi no-
meado o cidadão Rodolpho Riegei para o
cargo de contador da Inspectoria Geral da
'Iluminação desia Capital, percebendo os
vencimentos que lho competirem.

Expediente de 30 de janeiro de 1903

Recommendou-se á Directoria Geral dos
Correios que informe si a gratificação a. que
tem direito o tele graphista da Repartição
Geral dos Telegraphos José Manoel de Lima
Junior, encarregado do serviço postal na
estação de Ca,ma.quam, poderá correr por
outra consignação além da indicada o bem
assim que prefixe o euantens da dita grati-
ficação.

A' Directoria. Geral dos Telegraphos
pediu-se que informe qual o prazo da licença
copcedida ao guarda-fio Alberto Alvos do
Carvalho, por portaria do ti do novembro
de . 1902.

Dia 31

Devolveram-se ao Ministerio das Relações
Exteriores os dommentos relativos á recla-
mação de Eugenio Gourry, acerca da Admi-

Repierimentos despachados

Dia 30 de janeiro de 1903

D. Joanna da Silva Monteiro, pedindo os
favores do moatopio, n i qualidade do viuva
do José Antonio Ferreira Monteiro, inspe-
ct, r de distrieto da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil.—Deferido.

D. Marulhas. Maria Vieira, fazendo iden -e.
tico pedido, na qualida,do de viuva do Fer-
nando Soares Vieira, guarda-fio de 1" classe
da Repartição Geral dos Telegraphes.—
Idem.

DD. Maria Carolina de Bivar .e Rosa Ale-
xandrina do Bivar, idem idom, na quali-
dado de irmãs solteiras d Tortuliano Souto
de Bivar, telegraphista. de 2' classe da Re-
partição Geral dos Telegraphos. —Idem.

D. Maria Iza.bel do Vallo Monteiro, idem
idem, na qualidade de viuva do Estevão
Ribeiro dos Santos Monteiro, 4 0 escriptura-
rio da Estrada do Ferro Central do Brazil.
— Apresento a justificação do que trata o
decreto n. 3.607, de 10 do fevereiro do 1866,
e provo quantos filhos deixou seu marido.

D. Maria Candida do Oliveira Motta, pe-
dindo em favor do suas filhas Marietta o
Judith, reversão da pensão que percobia., na
qualidade do viuva de Alvaro da Silva Tor-
res, telegraphista de 4a classe da Repartição
Geral dos Telegraphos, por haver contra-
hido sigunda nupcias.—Apro sente a certidão
do seu segundo casamento o prove que está
quite do onus ostabolocido polo n. 2 do § 20
do art. 23 do regulamento do montepio.

D. Maria da Gloria Ferreira Alves, pe-
dindo os favores do montepio, na qua.li-
dado de irmã solteira de Frank1M, Oscar
Pires Corrêa, telegraphista do 4" lasse
Repartição Geral dos Teggraphos.—Faça
reconhecer as firmas das certidões do sou
nascimento o do nascimento do contribuinte.

Directoria Geral da Industrio
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Requerimentos despachados
Dia 29 de janeiro de 1903

Fernando Tuppor Fortes Teixeira, pe-
dindo urna certidão.—Certifique-se o que
constar.

Carlos Jacob Lameira de Andrade, ex-pra-
• ticante supplento dos Correios do District°

Federal, pedindo reintegração.—Indeferido,
á vista da fé de oficio o da falta de assi-
duidade do requerente.

Francisco Rolrigues do Mello, pedindo
para ser nomeado praticante.— In ieferido,
por não existirem va,g,a.s,havendo, além disto,
candidatos approvados em todas as admi-
nistrações.
ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO DISTRICT°

FEDERAL
Por portarias de 31 do mez findo foram

demittidos:
O amanuense da administração dos correios

do Districto Federal Maneei Carlos Cesar de
Andrade o Silva e o praticante João Martins
Teixeira Junior.

Directoria Geral de Obras e Viação

Por portaria de 28 do mez findo foi no-
meado o engenheiro Jorge Benodicto Ottoni
para, em commissão. receber e dirigir a Es-
trada de Ferro de Sanaa Maria ao Uruguay,
no E eado do Rio Grande do Sul, percebendo
a gratifica.cão mensal de 1 :000$000.

—Por acto da mesma data foi n )meado o
engenheiro Alvaro Rodos-alho Marcondes dos
Reis para, em commissão, receber o dirigir
a Estrada de Ferro D.Thoreza Christina, per-
cebendo a gratificação mensal de 1:0006'000.

—Por outro do 31 tombem, do mez findo,
foi pro vogada, por seis mezes, a licença de
30 dias °III cujo goso se acha o guarda de 24
classe da Inspecção Geral das Obras Publicas
João Joaquim da Silva.

Ministerio da Indussria, Viação e Obras
Publicas. — Directoria Geral de Obras e

'o Viação.—l a secção—N. I— Rio de Janeiro,
31 de janeiro do 1903.

Eus solução ao requerimento cm que o ro-
presenta,nte da Central Ralu'a Railway re-
clama a entrega de materiaes o objectos es-
pecifica to; na lista que acompanhou o ci-
ialb reg u'Timen IA O sobre os q (eles prestastes
informações em oficio sob n. 175. de 10 de
maio do anuo proxirno lindo, declaro, para
vosso coohecimento o devidos olfoitos, que,
não se verificando a hypothese de terem ou.
trado os alludidos materiaes o objectos nas
contas de custeio da estrada, nem ainda de
estarem incluidos entre aquelles poios qua,es
a União teve do pagar a somma de 35.000,
segundo o contracto de encampação, á com-
panhia reclamante existe todo o direito aos
materiaes e objectos de que acima se trata.

Saude e fraternidade— Lauro Severiano
Midler. Sr. engenheiro fiscal da Estrada de
Forro Central da Bahia.

CAI'vTAR.A figS 
ilrpTTrn Apno

DISCURSO PRONUNCIADO NA SESSÃO
DE 18 DE DEZEMBRO DE 1902

O Sr. Medeiros e Albuquer-
que—Pedi a ptlavra para fazer urna do-
claração do voto, que se poderá considerar
um pouco tardia, mas a que me julgo
obrigado. Votei contra a lei que reorgani-
sou o Districto Federal e que, por seis inezes,
suspendeu para essa parto da União diversas
garantias constitucionaes. Não a combati
da trilaurepor varias razões : primeiro, por-
que era inutil, depois porque, sendo lambem
funccionario municip d, não queria que me
julga.ssein empenhado em obstruir urna dis-
cussão, cujo desfecho não dependia de argu-
mentos...

Na imprensa diaria desta cidade, mais
de lima vez, tive occasião de defender a
autonomia do District°. Em 1898, quando
estava em elaboração o projecto que de-
pois se converteu na lei n. 583. coube-me,
por delegação dos meus amigos do Conselho
elunioipal, redigir a representação que
aquelle Conselho dirigiu ao Senado.

Moia tarde, em principio do 1901, quando
o Sr. Campos Soltos teve a intenção do re-
duzir do ti-es a doua amos o mandato do Con-
selho actual, conversei largamente com o
Presidente da Ropublica a esse respeito, ten-
tando dissuadil-o do seu in • ento. Por ultimo,
ha pouco tempo, ao discutir o projecto sobro
impostos interestaduaes, de novo mo bati
pelos direitos do District°. Nestas condições,
não me era lici 'o votar uma medida, cuja
inconstitucionalidade sempre sustentei.

E' eni vão que se pretendo assimilar o
Districto Federal, como elle figura na nossa
Constituição, ao districto do Columbia, como
elle está na americana.

A historia deste ultimo é bem conhe-
cida.

Quando os Estados Unidos, terminada a
guerra da indop in tendia, oram urna sim-
ples confederação, do vinculos b m pouco
apertados entre as suas partes constituintes,
o Congresso se reunia, ora em uma, ora em
outra cidade.

Corta vez, elle estava em Philadolphia,
quando num b ttallião,cujos soldos não haviam
sido pagos, panou em exigir o seu embolso
immodiato aos congressistas.

Estes appellaram para as autoridades su-
periores tio Estado da Ponsylvania, ao qual
pertcnco a cidade de Philadelphia,. Mas
essas autoridades não tinham a força precisa
para dominai' os sediciosos. Foi Washington
quem teve do enviar, a toda pressa, tropas
fieis que dispersassem os amotinados.

Esse facto demonstrou que havia necessi-
dade de se constituir uma sédo do governo
estava!, na qual o Congresso exercesse plena
amtorida,do,ein vez do estar, como atui então,
a simples titulo do hospede.

A primeira IdOa foi a do escolher não uma,
mas duas capitaes : a primeira, mais ao
norte o a segunda mais ao sul, nas quaea o
Congresso funccionaria alternativamente,
sem desse modo dar preferencia a nenhuma
das duas grandes regiões, entre as quaos
então se notava a rivalidade de que a guerra
de seccessilo foi uma das consequencias.

Mas esse plano fui abandonado. Viu-se
logo que não era possível trazer cm porpo-
tua mudança as secretarias e os archivos de
todos os grandes serviços publicos. E foi en-
tão que se chegou á sol oção actual. Na Con-
stituição ficou determinado que haveria um
District° Federal, sobro o qual o Congresso
exerceria uma slegislação exclusiva». Coa-
struiu-so por isso a cidade de Washington,

•

que ao principio se dividia em tres partes:
Washingtei City. Goorgetown o Washin-
gton County. Esta ultima era governada
por commissarios nomeados pelo Presidente
da Republica. As duas primeiras tinham
um mayor de igual origem, e dom conselhos
de eleição popular. O snayor, quando ve-
tava as bis, estas eram sujeitas novamente
aos conselhos, que podiam rejoitar os vetos
por 3 / 4 dos seus membros. Como eloitores,
só se admittiom os in tividuos brancos, li-
vres, que pagavam certos impostos.

Em 1867, abolida a escravidão,fez-se cessar
a restrif- ..ão do ' , leitora lo : foram adinittidos
os negros o deixou-se de exigir a condição de
pagamento de taxas.	 .

Logo após, nova alteração. Determinou-
se que o governo seria feito p ir 'um gover-
nador, nomeado por quatro annoa. mediante
approvaçtio do Senado ; uni conselho de 11
membros, nomeados por dous annos, nas
mesmas condições e urna aasembléa, popular,
eleita por um anno. O districto passou a ter
um representante na Camara dos Deputados.

A predorninancia do Presidente era visí-
vel : elle tinha o Prefeito e tinha o Conse-
lho. Quer na esphera propriamente legis-
lativa, quer na executiva, nada se podia fa-
zer, sem o assentimento dos seus homens de
confiança.

Quando, porém, se estabeleceu esse novo
mimai, alargou-se ainda mais o oleio-
rodo: ficou decretado que bastavam tres
mezos de rosid 'lida, no districto para con-
ferir direitos eleituraus I Empreiteiros habois
começaram, nos momentos proprios, a im-
portar eleitores : pretos ignorantes, ex-es-
cravos, gente inteiramente desclassificado ; o
com ella é que se faziam as eleições. O rosal-
stado foi digno dessa origem... Não ob-
tante, parece que, ainda assim, o governador
e o Conselho, nomeados todos polo Presi-
dente, deviam bastar para se opporem a
gumes iner incorrecções dessa assembléa tão
mal escolhida. Ao contrario, os abusos ores-
c oatin o generalizaram-se. Chegaram a pro-
porções estupendas.

Por isso—primeiro, em 1874 e depois em
1878, , ,stabeleceu-se uni regimon de governo
autoritario, por tres com nissarios, da
simples nomeaçio do Presidente, com appro-
vação do Senado. E, conto consequoncia
desse estado do cousas, supprimiu-se desde
logo o representante que por tão pouco
tempo tivera o districtu na Camara,.

Esta é, em poucas palavras, a historia do
qui! °ocorreu nos Estalos-Unidos. Embora
todos a conheçam melhor do que eu, valia
a pena, a propositu do que se acaba di
fazer, lembrai-a mais uma vez, antes de
entrar no estudo constitucional da situação
do District° Federal.

A Constituição Br aileira foi, na maior
parte dos seus artigos, ora Imitada, ora tra-
duzida da Constitução dos Estados Unidos e
da Republica, Argentina. Si essa imitação
foi sempre discreta, tratando-se do trasladar
para nós habitos e instituições de um povo
de raça e tradições tão diferentes das nossas,
escapa á discussão neste logar.Precisamento,
porém, um doa pontos cm que a Constitiinte
Israz:leira, mais se afastou dos seus dons mo-
dolos foi no tocante ao Districto Federal.
A simples comparação do textos basta para
evidencial-o.

A Constituição Americana, que em ponto
algum trata da autonomia dos municipios,
tem apenas um topic° referente ao District°
Federal. E' o n. 17 do :§ 7 0 do art. 1. 0 , onde
entre outras attribuições do Congresso se
enuncia a de

a EXERCER UMA LEGISLAÇÃO EXCLUSIVA
EM QUAESQUER CASOS sobre qualquer dis-
tricto não excedente de 10 milhas qua-
dradas que poderá tornar-se, em vir-

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Foram comedi los 30 dias de licença ao
amanuense dos Correios do Diatricto Federal,
Isidoro Nunes de Oliveira.

Circular n. 10/1 — Directoria Gera 1 dos
Correios—Rio de Janeiro, 31 de janeiro do
1903.

Issovo ao vosso conhecimento, para os de-
vidos 'fins, que a esta directoria acaba de
communic ,a•• o Correio do Chile ter autori-
zado os correios do Santia.zo. Iquique o Con-
copci ' n a ernittirom directamente vai ?s•
postaes para o Bra,zII, em voz de o fazerem,
como atá agimo, por intermedio do correio
do Valparaiso.

Smola e fraternidade — O director geral,
Luiz. Retini Paes t., me.—Srs. administradores
dos correios do Amazonas, Pará. Ceará,,

Pernambuco, Bahia, Rio deJaneiro, S. Paulo,
Paraná, Santa Catliarina, e Rio Grande do
Sul.
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tudo da, cessão de certos Estados e da
acceil,ação do Conaresso, a séde d ) go-
verno dos Estados Unidos e exercer hien-
tico autoridade em tolas as localidades
compradas pelo governo e com o con-
sentimento da legislatura do Estado onde
se acharem situadas, para a construcção
de fortes, depositos de polvora, arsenaes,
estaleiros o outros estabelecimentos de
utilidade publica.>

E', como se vê, a mais ampla, a mais dis-
czecionaria, das attribuições : o pleno or-
lado, a completa dictadura. Nada limita a
acção do Congresso.

A Constituieão Argentina adoptou a mes-
ma disposiçãs1. Tombam ao Congresso foi
dada a attribuição do

cexercer I4M(1 LEGISLAÇÃO EXCLUSIVA em
todo o territor ;o da Capital da _Vaamo o
sobre os (1 amais togares' adquiridos por
compra ou cessões em qualquer das pro-
vindas par a estabelecer fortaleza,s,arse-
noas, depositos ou outros estabelecimen-
tos do utilidade nacional.»

A limitar, ou antes : a aggra.var este ar-
bitrio, ficou tão somente o n. 3 do art. 86
que, faltando das attribuições do Presidente
da Republica, diz que eito

4E' o chefe fia-imediato e local da Ca-
pitalda Nação.»

E assim a Capital está absolutamente en-
tregue ao que della, quizeroin fazer Congresso
e Presidente da Ropublica.

Bem diferentes são, entretanto, os textos
da Constituiaão Brazileira. Em parte alguma,
ella a.ttribue ao Congresso o direito de «le-
gislação exclusiva.» Dá-lhe tão somente a
faculdade do

«legislar sobre a organizaçtto municipal
do Districto Federal bom como sobre a
policia, o ensino superior o os demais
serviços que na Capital fo .em reserve-
dos para o ooserna da União.»

Taxativamente, portanto, ficá estabelecido
que haverá uma organizarto municipal.

Para isso—o só para isao —é chamado o
Congresso:—para dar a esse quasi Estado a
sua constituição.

Certo, não é possivel entregar a esse muni-
cipio todas as attribuições confe aidas aos
outros. Livre não está. porém, ao Congresso
restringil-as arbitrariamente. SÓ o pode fa-
zer—indica-o claramente o mesmo artigo—
reservando para si um determinado numero
de serviços: a policia, o ensino superior o
outros. Mesmo nesses (outros» o arbitrio
não podo ser illimitado. La está a restrin•
gil-o o art. 67 que diz assim

«Salvas as rostricçõea especificadas na
Constituição o nas bis federmos, o'Distri-
cto Federal é administrado pelas auto-
ridades muniCipaes.

Paragrapho unia). As despezas do ca-
racter local incumbem exclusivamante
na Capital da Republica á autoridade
municipal.

O pensamento do legislador é claro. Re-
stricções creadas pelas Leis radoraes se devem
ser, além d a policia e do ensino superior, as
que guardem para a União serviços que não
tenham caracter meramente local. Pela
primeira vez apparece na Constitui álie a pa-
lavra oxclusivamento > referindo-se ao
Distrito. Não é, todavia, como na ameri-
cana, posa ou:imantar o pode: do Congresso,
sinão para rosi,ringil-o : — para dizer-lho
que as desp ,zas locaes (e com as dospezas
vão por força as receitas) incumbem á. au-
toridade municipal.

A divergencia entre o disposto no n. 30
do art. 34 e o que está nos textos estran-
geiros é, pois, perfeitamente caracteristica.
Releva ainda notar que nellos o mesmo para-

prapho das a.ttribuiç5ea do Conar isso declara
que o direito do Poler Lo ibre
Capital é perfeitamente idon tico ao que elle
tona sobro as fortalezas, paióea. ost aleiroe,
ate. A Constituição diz, portanto, lá, que o
direito do Congresso sobre a Capital é o
mesmo que elle tem sobre os territorios que
comprar : o direito do dono sobre a cousa
que lho pertence. Comprehende-se bem que
um tal direito não se polia presumir; preci-
sava sor dad bem explicitamente. Fui o que
fizeragi os dous textos—o norto•amarie ano
e o argentino, reunindo no mesmo paragra-
pho o que dizia respeito á Capital o d; pro-
priedades da Unia() e dizendo que o Con-
gresso podia alai fazer o que entendesse.

O legislador br izileiro desdobrou em deus
a mataria desse unico paragrapho.

E, si no primeiro mandou que o Congresso
areasse unia organização municipal na Ca-
pital, só no segundo (n. 31) conferiu-lho o
)arbitrio inteiro, autorizando-o a fazer uma
legislaçae especial para os outros pontos do
territorio, adquiridos pelo Governo Federal
por convoniencia publica.

Som sahir, portanto, dos .deus textos eu
que se visa mais directamente a Capital, sem
cogitar de elementos outros além da simples
interpretnio littera', ahi está desde logo a
flagraate inconstitucionalida,de de qualquer
medida contra a auto 'omita, do District°. •

Não é possivel adinittir qui o art. 67,
quando falia em restricções creadas pelas
leis fedora,es, permitta o arbit sio indefinido
do Congresso. O genero do rastricções do que
se trata está indicado, por um lado no n. 30
do art. 34, quando cogitada reserva de certos
serviços para a União; por outro no que está
disposto no paragrapho uniu, desse mesmo
artigo.

Si, de facto, as despezas de caracter
local só podem ser feitas polo autoridade
municipal, si o Congresso não tem compa-
tenda para votar impostos que não se esten-
dam á generalidade do paiz (constituição,
art. 70 e es), é claro que as r istricções só
podem consistir em ficar o poder contrai
eJni os Serviços que, embora funccionando
no District°, não sejam do natureza pura-
monte Mc Il. Nosso caso está a policia—cujo
onus pesa, entretanto, inconstitucionalmente
sobre os cofres inunicipaes.

Diz a esto respeito una dos mais notav,eis
cominentadores da nossa Constituição, o Sr.
João Barbalho:

a Fôra, com efeito, desarrazoado e in-
justo que serviços exclusivamente feitos
para uso, goso o commodidado dos habi-
tantes da Capital Federal fossem pagos
pela Usitio, isto é, pelos contribuintes
dos Estados, como injusto ta,mbem fôra
assumir o Governo Federal a plena
administração do municipio, inteira-
mente privando-o das franquezas que
gosarn os outros o ainda, os de menos
importa,ncia de palz, sempre que dali
não venha detrimento á União. Esta
consideração que mutatis mutandis fazia
Tavares Bastos no seu precioso livro
a A Provincia» (pag. 161) cora relação
ao antiga municipio neutro, não
capou aos nossos constituintes e impele
qui) a subordinação do elemento muni-
cipal a,o Goma da União vá ao ponto
do equivaler a completo e absoluto anni-
quilarnonto. Foi se,n duvida para o assi-
gnalar, que enes modificaram nesta
parte o projecto de Constituiça,0 apr
sentado polo Governo Provisorio com
o timorato n. 914 A, do 23 de outubro de
1890, no qual se dizia:

a Salvas as restricções... o Districto
Federal é directamente governado pelas
autoridades federaes. >

O Congresso Constituinte emendou:
«Salvas as restaicções... o District°

Federal é administrado pelas autoridades
mun icipaes,

EM sumam os serviços da caracter
1oil ão em geral g wilm pala munici-
palidade e á sua, custa; escapam-lho
porém, o3 que a Constituição declara—,
policia, ensino superior e todos os outros
que por lei toam sido ou vieram a ser
attribuidos á. União, incumbindo a esta
o custeio dos que, não sendo de natureza
puramente municipal, o Governo Fe-
deral tornar a seu cargo.»

Assim, o genero do restricções de que trata
a Constituieão é perfeitamente logico: elle
figura em todos os paizos. Seria efectiva-
m :rito absurdo o perigosa que na C apitai do
uni t Nação fosse pocinittida a pormanencia
do dous poderias armados, frente a frente.
Por ISSO, ein toda parto se reservou nas ca-
pitou a força policial para o governo central.

Dali não so pólo inferir que esto muni-a
cipio seja menos que os outros do resto 01
paia- Polo contrario. O togar em que está
mi tC eistituição o art. 67 indica bem o (aspi-
ra do legisla ler constituinte: foi no J'iltalo
roforante aos Estados, iminediatamen te antes
do que ordena a autonomia dos inunicipios,
que tal diaeosiçã,o se achou inãuida.

E aqui nos cumpre examinar a historia das
disposiçõee c onstitucionaes sobre o District°
a que aeima alludiu o Sr. Juão Barballio.
Elia prova que a diferença entre o nosso e o
direito constitucional americano não é uma
simples &vergando, de redacção. Trata-se do
um proposito clarament.) expresso.

Entra as attriluições do Conaresso, o pro-
jecto d i Governo Provisorio dava a do:

« 32. Estatuir leis peculiares ao Dis-
trict° Federal»;

Era o pleno arbi trio, como na Argentina,
como nos Estados Unidos. A Constituinte
riscou e substituiu ess 3 dispositivo pelo hoje
em vigor, que mando, crea.r unia organizaç<To
municipal,

M is adiante, no art. 67, o projecto in-
sistia:

4 salvas as restricções especificadas
na Constituição e os direitos da, raspe-

- cliva inunicipa.lidado,u Dist .icto Federal
O directamente governado pelas autori-
dades fe. lerae ;.>

Paragrapho unico. O Districta Fel:deral
será organizado por lei do Congresso. >

O para,grapho unico cifa, conto notou a
Commissão dos Vinte o Um, superfluo, uma
vez que já. o art. 34 determinava, que o
Districto teria leis peculiares feitas pelo
Congresso. A Constituinte alterou radical-
mente o projecto substituindo-o polo actual
—isco é—onde estava autoridades federaes,
riscou e fez escrever : autoridades muni-
cipaes si só, 

essa alteraeão é decisiva. PorPor . 
autoridades municipaes não se Odora com-
prehender, como buscam fazer crer alguns,
autoridades nomeadas pelo Governo Federal
para dirigir o ruunicipio. Si as palavras
guardam nas leis a significação comam,
toes funscionarios oriundos e dependentes do
Poder Federal são perfeisarnente funccionario s
federaes. Não é o togar onde trabalha.° sim
o poder do que dependo que indica a natu-
reza do empregado. Assim, um funceionario
nomeado e dependente do Governo Foderal
não passa, por trabalhar cern urna alfandega
de Estado, a sor fuuccion cio est aduai. Não
se comprehand I aliás que, si a Constituinte
pudesse pensar em autoridades nomeadas
pelo Presidente, sabstituisso uma expressão
que não dava legar a duvidas, por outra que
até mesmo os mais soplistas interpretadores
confessam ser dubla.

Mas ha ainda te na ais séria. A lei nu-
mero 85, tinha organizado o Districto, de-
clarando que o Prefeito, nos crimes de re-
sponsabilidado,seria processado pelo Supremo
Tribunal Federal. Contra um dos Prefeitos
subiu, do facto, aquedo Tribunal uma, queixa.
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Mas o Tribunal a recusou, porque, disso elle,
nenhuma lei ordina.ria lhe podia augmentar
as (micções marcadas na Constituição.

Decidiu perfeitamente. bem. Explicou aos
apressados fazedores do leis que é uma velha
regra do direito o não se p.ocler entender
parte do um texto de lei isoladamente do
resto. A disposição que marca ao Congresso
a attribuição do dar uma orgauiza.cão mu-
nicipal ao Districto tem do SN' entendida em
Taco do todas as outras da Constitui;ã,o. O
Congresso, a pretexto de organizar um c irto
municipio, não pódo para ello diminuir as
garantias dos cidadãos, violar a regra que
manda que a União só estabeleça impostos
iguaes para todo o paiz. ou augmentar, quer
as suas prerogativas o funcções, quer as dos
outros poderes.
* * Podia o Congresso estabelecer que a jus-
tiça neste Districto seria distribuida por
elo ?

Embgra a Constituição não diga uma só
palavra da justiça local, desta parto do
Brazil, todos sentem, entretanto, que
nisso uma usurpação do funcções. A decisão
do Supremo Tribunal é, portanto, a verda-
deira.

Nenhuma lei ordina,ria, nem mesmo as
que forem feitas em virtuio do n. 30 do
art. 34, podem accrescontar attribuições
novas ás que a Constituição dá aos nom
poderes.

Si é assim—e não é admissivel dizer o
contrario—as leis ordinarias não podem dar
ao Presidente o direito de nomear autori-
dade municipal, como, dizem alguns, é o
prefeito.

Porque o dilemma se formula, assim ir-
respondive/

Ou o prefeito é uma autoridade federal o,
neste caso, ha uma flagrante violação do
art. 67, que determina dever o Districto ser
administrado por autoridades 9nurvicipaes;

Ou o prefieto é urna au toridade municipal
o, nesse caso, o Presidente não o póde
nomear, porque o art. 48, A 5 0, da Consti-
tuição só lhe dá a :atribuição do prover
cargos «de caracter federal». Uma lei Mi-
naria não lhe podia croar novas attrib iições,
como tãq, podia augmentar as do Senado,
com a approvacão dos prefeitos e o exame
dos vetos raunicipies.

Foi isto que o Supremo Tribunal Federal
proclamou no sou ac.cordão.

Nos Estados Unidos, houve muito quem
protestasse contra a autosomia de que o
District° da Columbia gosou po •• algum
tempo. O protesto. lá, era, a,té certo ponto.
razoaveI—exactamente no sentido contrario
áquelle que outros e ou fazemos aqui. Lá a
Constituição diz que o distrieto será gover-
nado mediante uma legislaçao ex lusiva feita
pelo c.egresso. Logo, o Congresso não devi
transferir a outrem o cuidado do fazer ossa
legislação. Os que protestavam tinham al-
guma razão. Por isso mesmo, o razoavel era
chegar-se á situação actual, que, si aberra
das normas republicanas, como xás as con-
cebemos, está perfeitamente dentro da Con-
stituição do lá. que equipara a Capital da
Nação a uma fortaleza, um paiol, a uma
propriedade qualquer da União, sobre a qual
,o Congresso pôde exercer toda autoridasie ou
directa ou indirecta.

Dentro da Constituição está tambeur o
Roesidonte da Republica Argentina, que d o
olhar° iminedia.to da Capital da Nação.

Mas já que a todo o momento nos faliam
nos Estados-Unidos,é bom fazer sentir em urna
syntheso final ai diferenças que separam o
nosso Districto Federal do de Columbia.

Lá foi um facto accidental que deu togar
creaçOi.o do District°. Esse facto não Otto ter
parall.slo entre nós, porque exercito regular.
guarda nacional e policia — tudo está em
mãos do Governo da União — o que não
°ocorria então, nem occorre ainda hoje nos
Estados-Unidos, attendendo a que a maior

parto da força armada pertence aos Es-
tados.

Lá, si Washington quiz uma alteração tão
profunda, não a deixou ao sabor 'de urna lei
ordinaria: fl e l-a incluir na Constituição. En-
tre nós tombem, o Governo Provisorio pro-
poz essa medida, mas a Constituinte formal-
mente a i•ojoitou.

Lá, este amplissimo direito dicta,dorial so-
bro uma corta parto do territorio nacional
foi dado para urna cidade que se ia voar,
que não existia ainda. Aqui, trata-se de uma
cidade P.e enstituida,com tradições seculares,
eleja municipadidadedesempenhou nos tempos
coloniaes um papel historie° importante.

Lá o Districto de Columbio não devo nunca
passar a Estado. Aqui o actual districto é
um Estado em evolução.

Lá o District ) do Columbia representa
uma fracção ineiigniflcante do territ)rio na-
cional-1/53.350. Aqui é urna parto impor-
tanto-1/439.

Lá. o districto tem sómento uma popula-
cão de 210.000 em 62 milhões de habitantes
aqui de 800.010 em 11 milhões, isto é, nos
Estados-Unidos o District° Federal não chega
a represontar uni por cento da população.
quando entre nós é a vigosima parto della. !

Lá treze cidades (simples cidades !) tecem
mais habitantes que todo o Districto da Co-
lumbia; aqui o District° Federal só por si
tem população maior que a de 13 Estados

Lá 23 Estad s teem uma porcentagem do
analphabotos inforior ao District° Feeloral.
Aqui,nein um só ! Elo é o centro mais illus-
trado do paiz.

Lá,flnalmente, o districto do Columbia não
elege Deputados e Senadores ; aqui, o Dis-
tricto Federal elege tantos Senadores, corno
os outros Estados e mais Deputados do que
13 do entre eles.

E neste ponto o absurdo dos quo negam, a
autonomia do District° apparece clara-
mente.

O eleitorado que escolho os intendentes é o
mesmo que escolhe os Deputados o Senadores.
Corno se pois co nprolionder que elle tenha
compotencia para o mais e não tenha para o
monos ? Os eleitores ds Districto podem
com os votos dos seus Sona,dons e Depu-
tados — que são em maior numero que o
numero dado pela maioria dos Estados —
docid:r da paz o da guerra, da cessão do tor-
rit ' ri nacional por tratados com o estran-
geiro, , odeio legislar para todo o poiz, do
extremo norte ao extremo sul da Republica.,
o s6 não terão ca i acidale para gerir os
seus negocios lesmes? E' o cumulo do absurdo !

Esta cidade já se ach Iva do posso de um
governo representativo municipal, quando
alguns pontos do ter •itorio nacional, onde
bojo lia municipios no interior do paiz, não
estavam ainda (1 escibortos e poviados.

E a. Constituiçã) viria garantir a auto-
nomia destes ultimos, o deixaria com a
pécha do incapaz a Capital da Republica.,
onde a instituição municipal é uma tradição
historieis?!

Unia simples rua desta cidade — a da Al-
findoga, por exemplo—representa mais in-
fluencia social ern todo o paiz, mais riqueza
que tido Giyaz. E Goyaz O um Estado e tem
municipios. cuja autonimia a Constituição
garante. Só não garantiria a desta grande
cidade?

Mas si, do facto, o nucleo do população
mais denso, mais rico, mais ilustrai° do
paiz. onde a porcentagem do analphabetos é
menor, se acha incapaz de governar-se, do
,tecidie sobre os negocios locaes, como é
da crer que o resto do paiz esteja mais bem
preparado para a Republica?

Eotranha excepção é que só para esta
parte do territorio nacional, que será ama-
nhã um Estado, se admitta a intervenção,
repelida,, todavia, de todo o resto do
pau ! Mais ainda: que, afim de preparal-a
para ter responsabilidades de Estado, se

comece por destituil-a do sou governo local,
fazendo a aprendizagem da liberdade pela
imposição de urna tutela dictatorial ! De
sorte que na monarchia, quando isto era
um simples municipio, si é certo que não
tinha representantes seus no Senado, tinha
ao menos autonomia local.

Na Republica, passou a eleger repre-
sentantes para a assembléa dos embaixa-
dores dos Estados, e querem alguns que ela
soja tida como incapaz para eleger inten-
dentes que cuidem da sua viação, das mis
escolas, da sua hygiene !

O absurdo ahi está. Iia, porém, quem
afecto despr:zor a questão do principios o
busque apenas appolltr pala os factos,
dizendo que a Municipalidade está gastando
loucamente e nada tem feito de util.

Mas o Congresso não se deve esquecer que
as mesmas accusações lhe são feitas. Todos,

porfia, o accusam do prodigalizar dos-
pezas.

Nunca o orçamento apresentado pelo
Governo saldei do Congresso com economias.

E' certo que o District° tom tido curtos
atrazos do pagamentos por dous o tres mezes.
A isso mais de uma voz teria tombem che-
gado o Governo Federal, si não tivesse usado
e abusado da fa,culda.do de etnittir papel-
moeda. Quanto aos Estados, podem contar-se
polis dedos (e sobrarão muitos dedos) os que
não toem passado por essas crises e,aliás, por
tempo muito mais lonso. De mais, si a
União não retivesse indevidamente impostos
nalnicioaes, si não obrigasse o District° a
custear a pilda (pio pela Constituição é
serviço federal), a situ'oção do District° seria
prospera. E por isto a Capital do Dra.zil
oferece esta singularidade: é a (mica de
paiz civiliza to onde cm a policia se gasta
mais do que com a inst •ucção primaria ! •

E quaes são os serviços tines que mais
protestos levantam ? A pilicia, a falta do
agua, a rode de esgotos... Todos elles estão
com o Governo da União: a policia que per-
mitto ou é autora directa dos crimes, o ser-
viço de agua que continüa a ser deticion to, a
rede infecta (13 esgotos que é uma das cau-
sas mais eflIcazes da inialubridade (lesta Ca-
pital... Não basta, portanto, que uni serviço
fique com o G everao da União para que
passe a ser bem feito; os exemplos alii estão.
Não basta igualmente esse roquisito para
evitar accusações de outra ordem: a novação
de contracto oitis a Csoo Improv ,nnents, os fa-
vores á navegação de S. Francisco, a indem-
nização aos bancos emissores, a questão das
po eiras, a das farinhas de trigo, a dos hydro-
metros, a das lotorias o outras, e outras—
servem para demonstrar que todas as con-
cessões a particulares ou emprezas podem
dar lesar a arguiçõos cont:a a probidade dos
que as faz em.

Não é admissivel que o mesmo corpo elei-
toral escolhi'. com admiravel distincção, só
homens honestos para o Senado o a Camara,
só peculatarios para o Conselho. E aqui
como sempre o grande absurdo do certos ar-
gumentadores reapparoce mais urna voz : o
direito dado ao D:stricto de eleger Deputados
e Senadores e o que muitos lhe pretordém
negar do escolher intendentes: sor capaz e
competente para dirigir os nogocios do todos
os outros Estados e sor incapaz do dirigir os
seus !

Mas — dir-se-ha — o projecto não foi tão
longo.

E' verdade. Dotou o District° com um di-
ctador, só por seis Jaezes. Depois, voltar-se-
ha a normalidade das funcoões.

Curioso argumento ! As inconstitucional-
dados não S3 dividoin em compridas e curtas...
Si o Congreso reconhece que o District° tem
direito a unia certa soturna do autonomia,
que lhe é garantida pela Constituição, não a
pode suspender nem por sois menos, nem por
seis segundos. Tudo o que se fizer sob tal re-
gimen será irrito e nullo. Si o Poder Judi-
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eiario quizor cumprir o seu dever, assim o
declarará.

Por honra do; magistrados brazileiros, não
Ó crivei que elles neguem justiça aos que a
forem pedir contra essa lei. Elia padece de
duas inconstitucionalidades reclines e lusa-
no.veis, por si só bastantes para infirmar
todos os actos do futuro Prefeito.

Em primeiro Iogas, viola o art. 67 da
Constituição. O District° Federal, á vista
desses artigo, tem de sor governado pelas
autoridades municipacs. Ora, já anterior-
mente se fez notar que não é autoridade mu-
nicipal a que recebe o sou cargo do Presideate
da Republica, presta compromisso perante
o Ministro do Interior o se rege exclusiva-
mente por uma lei fodoral.

Até aqui o prefeito era nomeado pelo
Presidente da Republica; mas dependia da
approvação do Senado, onde ha represen-
tantes do District°, o governava de accordo
com as leis municipees. Mesmo assim, sua
nomeação e sua approvação eram violadoras
da lei fundamental, parque uma lei orilina-
ria não pôde augmentar as funcciies nem do
Presidente, nem do Senado. Aquente só tem
direito do prover os cargos s de natureza
federal>. Esto só tem que homologar no-
meações de ministros do Supremo Tribunal
o do Tribunal do Contas e membros do corpo
diplomatico. Tudo mais é inconstitucional.

Mas, de algum modo, até agora, havia uma
certa dose d : elementos munieipaes. Havia
o Poder Legislativo do municipio e o pre-
foito estava obsiga.do a respeitar as suas leis.
Do mais, exigia-so que esse prefeito tivesse
certas condições do residencia e eleitorado
nesta cidade. Agora, não. Agora, não ha con-
dição alguma: Õ pura o simplesmente a von-
tade do Presidente. Durante seis mezes, não
-vigorará mesmo nenhuma lei municipal :
será só, unica e exclusivamente a lei fodoral.

Que difTerença entro o prefeito o qualquer
Ministro de Estado, ou outra autoridade fe-
deral? Nenhuma.. .Todos são funccionarius
do confiança do Presidente ; todos, para sua
nomeação, exercido e demisso, depen.tem
exclusivamente delle. Os ministros dependem
talvez um pouco menos, porque tem o dever
de respeitar as lois existentes, que obrigam
a todos. Para o prefeito não ha leis: ha a
sua vontade ou, visto que elle 6 um proposto.
a vontade do Presidente. O President° do
Bra.zil fica assim com as atribuições que
tem o Presidente da Republica Argentina,
mas que, propostas á Constituinte Brazileira,
esta formalmente rejeitou, substituindo-as.

Tudo prova, portanto, que a autoridade do
prefeito, tal como a quer crear a lei nova,
é inconstitucional. Dahl, a nullidado irreme-
diavel dos seus actos, quaesquer que sejam.

Quando, porém, elles se afastarem das
leis municipaes existentes, elle ainda sesá
mais clara, mas flagrante. A nossa magis-
tratura tem dado alguns tristes exemplos de
uma docilidade extranha...Para chegar, 'se-
rem, até a homologação dos actos que contra
as leis existentes praticar o prefeito preci-
sará um pouco mais que docilidade... Não
é do crer que elle desça até lá...

Afinal, por muito embotado que esteja um
espirito qualquer, ha cousas deante das qu l03
elle recua. Que distincção existe entre um
governo livre o uma tyrannia ? E' que no go-
verno livre o cidadão só ó obrigado a obe-
decer ás leis ; no governo despotico, obedece
á vontade do um individuo.

Não se trata mesmo, quando se falia em
governo livro, de governo republicano. As
proprias monarchias constitucionaes dis-
tinguem-se das absolutas exactamente graças
a asse caracter.

Por isso, a primeira garantia de direitos
que a Constituição da NIonarchia. Brazileira
assegurava aos seus sub tilos era esta: •

,K Nenhum cidadão póde ser obrigado
a fazer ou deixar de fazer alguma cousa,
ainão cm virtude da lei.» (Art. 179 g 10.)

A Constituição da Republica não quiz co-
meçar do outro modo as suas solernnissimas
declarações do art. 72:

Ninguem pôde ser obrigado a fazer
ou deixar de fazer alguma cousa, sinão
em virtude de lei>. (Art. 72, § Is.)

Ora, em hypothese alguma, se pôde chamar
lei ao acto expedido por um só inlividuo,
sem consulta a ninguem, sem saecção de
poder algum, acto traduzin lo semento,
unicamente, a sua vontade, o seu capricho,
a sua fantasia.

O monstruoso projecto, que dispão sobre a
sorte do Districto, diz, entretanto, que o Pre-
sidente da Republica poderá nomear um
funccionario— fim necionario que seri federal,
já por essa ergam, já porque só obedecerá a
autoridade o leis federaes—e que terá, entre-
tanto, o direito do converter em leis muni-
cipaes todas as idéas que lhe passarem pela
e hbeça !

Dizem-nos que 03i0 homem será natural-
mente escolhido com critorio. Não duvido.
Mas o que revoa não (i que 03 actos deito
possam sor mãos. Mesmo os melhores pa-
decerão deste vicio radical : serão as von-
tades de um inlividuo. Esse inclividuo terá o
direito do dar ordens a todos os habitantes
da cidade maior, mais rica o mais populosa da
America do Sul ! Si elle pôde exigir que um
cidadão pinto do branco ou de azul sua casa,
tal qual como Ode impar aos seus lacaios
que usem uma libré daquellas cóses—onde
acaba a distineção entro os criados deite o os
cidadlos, , que se presumiam livres ?

A liberdade é a obsdiencia á lei.
O art. 34 da Constituição diz no seu § 15,

referindo-se ao Congresso, que lhe cabe:

4 Legislar sobre o serviço de correios e
telog,raphos federaes ;

No sou § 18:
( Legislar sobre a organização do exer-

cito e da armada
No sou § 23:

«Legi.dar sobre o direito civil com-
mercial e criminal da Republica o o pro-
c isso da justiça federal.»

No seu §30:
«Legislar sobre a organização muni-

cipal do Districto Federal.>
E' a mesma expressão em todos quatro

casos. Quem, entretanto, sustentará que o
Congresso podoria fazer uma lei decla-
rando:

«Durante Seis mexes o Presidente da
Repubtica ficará investido da plenitude
do direitos sobre os correios o telegra-
phos, o exercito, a armada, o direito
civil, criminal e commorcial, o o pro-

cessual da Justiça Federal ?s,
Evidentemente, finge um pólo considerar

que lei semelhante fosse constitucional. E
si o Congresso não pado, legislando sobre a
organizaçzto do exercito. entreg 11-o a um
homem qualquer, como um rebanho do es-
cravos, o Con gresso não pó le tambem. le-
gislando sobre a organizaçao municipal do
Districto, entregai-o a um homem, para que
os seus actos, as suas resolu:Õ3S, 09 seus pos-
sivois caprichos sej lin tidos como lis. O
caso é o mesmo, mesmos os termos, do
mesmo artig da Constituição. Não se Me.
por eonsequencia, dizer que, obedecendo ás
resoluções .do prefeito, o povo estej h °bolo-
cendo á lei federal, e assim, cumprido o dis-
posto no g 10 do art. 72.

O Congresso tom que crea,r uma organi-
zaçao municipal. Essa organização não pó le
consistir na cessão a um individuo, por me-
lhor, mais sablo e mais honesto que elle
seja, do direite de transformar em leis tato
o que lhe parecer bem ou mal.

Um dia, os que vierem depois de nós lerão
com vergonha o assombro esta allirma.eão
tristissirna : (Houve um Congresso que le-
gislou, declarando que a Capital da Repu-
blica., durante seis mozes, ficaria entregue á
vontade de um funccionario federal. A esse
homem foi dado o poder de, por simples actos
da sua vontade, dispor da propriedade o da
liberdade dos cidadãos.»

Da propriedade e da liberdade, sim, por-
que tolas as posturas municipams trazem
sempre restricções á liberdade o onus
propriedade.

As exigencias para o exercicio de muitas
proposições, para as formalidades de hy-
gione o outras são restricções a liberdade.
Restricçr5 s uteis ? Podem ser ou não sor
mas para que se tornem legues, é necess trio
que uma lei as decrete e, como nenhum in-
dividuo pôde, por si só, fazer leis, as pro-
scripções de um simples indivíduo nunca te-
rão esse caracter.

Pois, então, o capitulo mais balo, mais
solomne, mais maigestoso do nosso texto
funda.ifiental —o que menciona a declaraçito
de direitos— pode ser entregue a uma pessoa
qual luer, para que aa, por si só, restrinja,
amplie, alargue ou mutilo esses direitos á
sua vontade ? E' inmossivel admittil-o !

Assim, estas duas consoquencias se
:

I a , t)C103 os acto do prefeito que vae ser
esulhilo, em virtude do projecto da Camara
serão illepos, porque o District° tem do ser
administra le por autoridades naunicipa,s e
0393 prefeito é uma autoridade federal, no-
meado pelo Presidente da Republica, em-
possado polo Ministro do Interior e regen-
do-se exclusivamente por uma lei federal ;

2a , que, qu tildo (o que só Si pôde a.dmittir
para argumentar) esse prefeito fosse uma
autoridade legal, teria de S3 reger pelas
leis munielpacsjá existentes,porque nim,ruem
é obrigado a fazer ou deixar de fazer, sinão
o que f r d3termin10 era lei—e lei não
pólo sor a vontade de um só individuo,
qualquer que sej h o sou valor.

Não vale a pena entrar em pormenores.
A meu ver, os juizes não terão que ;os-
peitar a rationc intperii, de que trata o
projecto, porque só tem ivp wium. quem 6
autoridade legal, constitucional.	 •

Ninguern contesta que o direito processual
possa crear oli suppr mie os mandados do
manutenção ; mas a primeira con lição para
que enes não sei km expedidos é que o acto
contra o qual são requeridos provonna de
autoridade que possa ter poder legal —
que é a ratione imperii — os actos legaes o11
não, mas praticados por força da investidura
legal, a qui se refere o projecto. Todo pre-
feito que fôr . urna autoridade federal, ao
contrario do prescripto no :hrt. 67 da Consti-
tuição, dispõe t ie tanta ratione imperii, como
qualquer particular que entendesse expedir
ordens a outros cidadãos tão livres como
elle.

E' impos.sivel que 03 juizos desçam até
onde quer o projecto. Não se póle ir
além.

Eu não digo isto como uma declamação
de tribu ia; falda com a mais perfeita calma,
tão serenamente corno si estivesse discutin-
do uma lei da China ou do Japão, que nunca
mo tivesio de ser applicada. E' neste tran-
quillo estado do espirito, que ou pergunto
cai:verá um juiz quis sustente poder o Con-
gresso transferir a qualquer indiroiduo, por
seis meses, o direito de erigir em leis as suas
vontades, os seus caprichos, as suas opiniões,
sejam cilas quaes forem? >

Ainda para a natureza da autoridade do
prefeito — si é federal ou municipal — ima-
gina,-se que se possa fechar os olhos á evi-
dencia.

Mas deante daquo l texto fundamental,
que distingue homens livros de escravos

.•
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— ninpuem pôde ser obrigado a fazer ou
deixar de fazer alguma cousa Fina() em virtu-
de de lei» — doa.nte desta: palavras, (Inc
devem ser as mais sagradas aos olhos de
todos os juizes, não se comprehende que,
com dignidad elles não recuem, ao ver o
que dispõe o projecto.

Em face de todos estos absurdos, ha,
todavia, quem diga que as irragula.ridades
do governo do Districto eram de tal ordem
que só podiam ser curadas com uma subver-
são constitucional. Essa é a justificação do
todos os golpes de Estado. Leiam o que disse
o marechal Deodoro a 3 de novembro do 1391:
tambein olle se queixava de que os erros do
Congresso eram toes o tantos, que só dissil-
vendo-o. aliseravol Constituição seria a qu
itã) tivesse cm si mesmo os meios do dar
remedio ao mão funecionamento dos seus

.• org,ãos ! Estará a nossa nesse caso ?
Entretanto, o projecto da Contrnisaão foi

até o ponto de revoga: o direito civil. Esta
nana dito que, apuar dos bens da mulher
serem sua propriedade, o marido, aqui na
Capital Federal,póde dispor dalles, soai licen-
ça da sua propriata.ria.

E' monstruoso. Mas é logico.
E monstruoso, porque não se comprehende

a firmeza de idéas desses fabricantes de
codigo civil, que ha mozes o despachavam
para o Senado, com a garantia dos bens
da mulher o hoje, em uma lei do °ocasião,
feita sobre a perna, esquecem o revogam
isso!

Mas é ta,mbem logico.Si se admitto que,em
virtude do poder de organizar o Districto,
tem o Congresso competencia para alterar
artigos da Constituição, amando impostos es-
pecia.ea, augmenta.ndo as attribuições do Se-
nado o do Presidente o estabelecendo casos
novos em que aquila assomblaa delibera por
dou; terços de votosale uni modo contrario ao
disposto no texto fundamental, é forçoso
admittir que elle pode alterar tambena quaes.
clamo outros textos o, assina, augmentar ou
diminuir as garantias do art. 7.2. Não ha,
de facto, limita. Por isso, embora a Consti •
tuição ;inche as bochlchas para affirmar
que a propriedade está garantiria em toda
a sua plenitude, a nova lei vau supprimir
para' uai% certa categoria de pessoas, as
mulheres casadas que morarem neste Dis-
trict°, o • lireitu• de protestwein contra o
esbulho dos Seus bons . Está coliorente...
Si se póde cortar o art. 67 e a.ugru ,ntar
o art. 43, porquo se não poderá restringir
um pouco um magro paragrapho do art. 72?

E' verdade que umi forte corrente nos leva
a solicitar a unidade do direito, mesmo o
processual, em toda a União. E' agora,
porém, que o projecto croa um direito civil
especial para esto Districto—hypotheso nova
e não prevista ha um inez atraz... Nin-
guem, de corto, acreditaria que os autores
do Codigo Civil tivessom tão pouca confl.triça
nas doutrinas que sustentavam, em feve-
reiro ultimo. Bastaram alguns ITICSZCS para
que mudassem...

Devo estar muito solido o famoso codigo,
na parte em que elles o alteraram !

No projecto, que o Senado v .e appro-
var, ha, segundo parece, disposições elei-
toraes garantidoras e justas. Não as ex-
aminei, mas acredito na capacidade do
quem as elaborou o peno que ollas deve-
riam ter sido decretadas... apezar de esta-
rem no projecto de que se trata.

Terminando, creio que violei um pou-
quinho o Regimento, fallando contra o ven-
cido. Mas não faltei para protestar. nem
para convem:ar ninguem...Foi um monologo
legislativo, um desabafo, a necussidad de
provar a mim mesmo que não tinha sido
um incoheronte. De resto, as violações
do Regimento são ainda as mais inuffen-
sivas...

Que me perdoem os que se deram ao tra-
balho do ouvir-me. (Muito bom ; muito bem.)

SEVO JUDICIARIA
Supremo 9Pribuna1 Federal

9a sEssÃo EM 31 DE JANEIRO DE 1903
Presidencia do Sr. ministro Aqte ice e Castro

A's 10 1/2 horas da manhã abriu-se a
sessão, aoh .nilo-so presentes os Srs. Piza u
Almeida, Pindahiba de Mattos, Barnardino
Ferreira., Amorico Lobo, João Barbalho, João
Pedro, Manoel Murtinho, An iré Cavalcanti,
Alberto Torres e Epitacio Pessoa.

Deixaram de comparecer os Srs. Macedo
Soare; e Ribeiro de Almoida. por Fe acharem
em goso do licença; II. do Espirito Santo e
Lucio do Mendonça, com causa participada.

Foi lida o approvada a acta da sessão an-
terior o despachado todo o expediente sobre
a mesa. •

JU LuAMENT OS

llabeas-corpus

N. 1.987—Ci lado do Rio do Janeiro—Re-
lator, o Sr. Pindallib 1. de Manos; paciente,
José Joaquim Dias.—Negou-se a ordem de
s Atura visto estar o paciente pronunciado,
segundo os esclar .chnentos prestados, unani-
memento.

N. 1.990—S. Paulo— Relator, o Sr. Amo-
rico Lobo; paciente, Alfredo Bertolli.— Foi
negada a ordem pedida, por estar o paciente
pronunciado, unaiiiinemonte.

N. 1.989—Cidade do Rio de Janeiro—Re-
fator, o Sr. João llarba.lho; paciente, Manoel
do NaL;cinionto Oliveira.—Negou-se a ordem
de habeas-corpus, contra o voto do Sr. Amo-
rico Lobo que o concedia para esclareci-
mentos.

Appellações eiveis
N. 8l10—S. Paulo—Relator, o Sr. João

Barbalho; revisora, os Srs. João Pedro e
Manoel alurtinho; appolla,nte,Irmão Franz À;
appellada, a Fazenda Nacional.— Foi confir-
mada. a sentença. appellada. contra os votos
dos Srs. João Barbalho, Manoel Murtinho e
Amorico Lobo, quo annullaram o processo.

N. 661—Capital Federal—Relator, o Sr.
Alberto Torres; revisores, oa Srs. Pindahib
de Matto e Ilernu,rdino Ferreira; appellante,
Antonio Pinto Man .es; app 11:tda, a Compa-
nhia e° Seguros Bonança, Integridade, Pro-
priedade Geral do Seguros Alliança.— Foi
confirmada a sentença por outros funda-
mentos, unanimainenta.

11;mtologações

N. 34G—Capital Federal—Relator, o Sr.
ala.nool Murti lio; revisores, os Srs. André
Cavanca,nti o Alberto Torres ; requerente,
D. Maria Candida Nabal Bravo.—Tomanlo-
se conhecimento do -pedido, contra os votos
doa Srs. Alborto Torres e Amorico Libo, foi
homologada a sentença estrangeira, unani-
memente.

N. 344 -Capital Federal—Relator, o Sr.
An ,ré cavalcanti ; revisores, os Srs. Alberto
Torras e Piza e Almeida; requerente, José
Pinto Mourão. —A mesma decisão da de
n. 340, c.ntra, os votos dos Srs. Manoel
Murtinha e João Pedro.

—
Não foram julgadas as duas ultimas causas

que estão com dia, por não se acharem
presentes juizes revires.

O Sr. presiden e declarou que entrava o
Tribunal em férias, polo prazo da lei.

PASSAGENS

Revisdo crime

N. 618—Ao Sr. Alberto Torres.
Appellações

N. 845—Ao Sr. Dernardino Ferreira.
N. 848—Ao Sr. Alberto Torres.

Homolor çrlo

N. 332 Ao Sr. Piza e Almeida.

COM DIA

Appellaçao civel

N. 834—Relator o Sr. Amorico Lobo.

Acçao ordinaria

N. 5—Relator o Sr. Bornardino Ferreira.
Levantou se a sessão ás 2 1/2 horas da

t trde.-0 secretario, Joito Pedreira do Coutto
Ferraz.

CiSIVI O (10 ,;,.1.13)C11:-AÇ'ilf.T.

SESSÃO EXTRAORDINARIA DA CAMARA CIVIL
EM 31 DE JANEIRO DE 1903

Pres:Vencia do Sr. desembargador Rodrigues
— Secretario, o Si-. Dr . Evaristo Gon-
zaga

Compareceram os Srs. desemba,rgadores
Guilherme Cintra, Tararas Bastos, Souza
Pitanga, Salvador NIoniz, Lima Drummond,
Espinola. e Villaboim, procurador geral do
districto.

JULGAMENTOS

Appellações eiveis

N. 1.312—Rolator, o Sr. desembargador
Guilherme Cintra; appollante, o Conselho do
Tribunal Civil e Criminal; a,pp311aLlos, João
do Souza Mendes e sua mulher.—Converteu-
se o julgamento em diligencia para se com-
pletar e revisão, unanimemonte.

N. 2.613—Relator, o Sr. desembargador
Guilherme Cintra; las appellantes, Ottoni
Silva & Comp.; 28, appnllante a Compapriie
Chargeurs lidunis; appollados, D. Leopoldina
Luiza do Couto Rabello o seu filho.—Negou-
se provimento á appellação, contra 03 votos
dos Srs. Guilherme Cintra e Espinola, tendo
este tomado parte no julgamento por ser
impedido o Sr. Lima Druinmond.

N. 2.665—Ralator, o Sr. desembarzador
Salvador Moniz; appellantes, Da.borich &
Bouvardo; appellado, Antonio Feri-eira Vil-
laça. —Negou-se provimento á appellação,
contra os votos dos Srs. Salvador Moniz e
Guillierm.: Cintra.

N. 2.717 — Relator, o Sr. desembargador
Salvador Muniz ; appellante, o conselho do
Tribunal Civil e Criminal • appella,dos, Mario
Julio dos Santos o sua mulher. — D spreza-
rani os embargos, por não serem do decla-
ração. O Sr. Pitanga não recebia, por outros
fundamentos.

N. 2.726—Relator, o Sr. desembargador
Pitanga ; ;;ppellante, o conselho do Tribunal
Civi! e Criminal; appellados, José Martins
Barbosa e sua mulher. — Negou-se provi-
mento, unanimemente.

Appellações comnierciaes

N. 2.673—Relator, o Sr. desembargador
Souza Pitanga • appMante, Alfredo Gomos
Feri-eira; appellado, Francisco Alves Rollo.
—Não se tomou conhecimento da appellação,
por não ser caso desse recurso, unanime-
mente.

N. 2.699—Relator, o Sr. desembargador
Salvador Muna; appollante, Banco Constou-
ctor do Brazil, por seus syudicos ; appellado,
Lyceu Litterario Portuguoz.—Deu-se provi-
mento á appollação. para, reformando a sen-
tença appellada, julgar o autor carecedor
da acção, unanimemente.

Accord:7os publicados

NS. 2.364, 2.484, 2,551, 2.065 e 2.717.
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NOTICIÁRIO

Tribunal do Contas — Ordens de
pagamento, sobre as quaes proferiu despacho
do registro, em 31 de janeiro, o Sr. presi-
dente deste Tribunal:

Ministorio da Industria„ Viação e Obras
Publicas — Avisos:

N. 213, de 23 do corrente, pagamento de
20:746$ a diversos, do f •rneciinentos á Es-
trada. de Ferro Central do Brazil, nos "nozes
do junho o novembro ultimos

N. .207, do 22 do corrente, idem de
1:45as:920 a F. LéPure, idem, idom, no mez
do novembro ultimo

N. 220, do 24 do corrente, idem do 500a a
Manoel Alvos Branco, de trabalhos executa-
dos para a mogno, estrada, no moi de do-
zembro ultimo

N. 225, da mesma data, idem de 1:041a500
a diversos, do forneciinontos á Estrada de
Ferro do Rio do Ouro, em outubro do armo
proximo passado ;

N. 224, da mesma data, idem do 730$559 á
Sociéld Anonynie du Gas de R:o de Janeiro,
de consumo do gaz com a illuminaçao de di-
versos resorvatorios a cargo da Inspecção
das Obras PubLcas, no 3 n trimestre do anuo
proximo passado.

— Ministerio do. Justiça e Negocios Inte-
riores — Avisos:

N. 260, do 27 do corranto, paaarnento do
25:160$ a Francisco de Góis. do obras e tra-
balhos executados na Faculdade do Medicina
do Rio de Janeiro

N. 219, do 21 do corrente, idom de
3:084$632 a diveraos, de fornecimootos a
Instituto Nacional do Surdos Mudos, no mez
do dezembro ultimo;

N. 80, de 9 do corrente, idem do 76$331
ao la officio.' Manoel Forreira do Araujo e
Silva, da gratiticação que lhe compete, de
19 a 31 de dezembro ultimo, por ter caos-
eido interinamento as funcções do director
da l s sucção da Directoria do Inte.dor

N. 214, de 21(10 corrente, credito de 690$
á Delegacia Fiscal da . Bahia, para povo-
mento da consignação feita pelo juiz de

 paga-

reita em disponibili Iode João Baptista de
Campos Tourinho ao Dr. Jos6 alaria Tou-
rinho ;

N. 136, do 14 do corrente, p amonto
5:198;43 a diversos, do fornosimontos á Es-
cola Polytechnico„ durante os inezea do no-
vembro e dezembro ultimos.

— Ministerio da Fazenda —0flicios:

Da Cainara, Civil do Tribunal Civil e Cri
minai, de 22 do corrente, pagamento de
568$605 a D. Thoseza de Souza Pereira Gui-
marãos, juros do capital em cofre dos or-
phãos.

Da mesma. de 8 do novembro do anno pro-
ximo passado, idem do 8s3118 a Eugenio
Silveira da Costa, idem, idem.

N. 1 da Altandega desta Capital, do 2 do
corrente, idem de 1 :50$ ao porteiro daquella
repartição, do adeantarnento para attonder
as dospezas a seu cargo, de janeiro a junho
do current() atino.

Pagadoria do Thesouro Fe-
deral— Pagam-se amanhã as seguintes
folhas:

Secretaria da Viação, Exterior, Justiça e
das Cornarias, Trihunal Civil o Criminal,
pretores o Juizo Soccionals aposenta los de
todos os ministorios, Tribunal de Contas,
Thesouro, extinclos, fiSC:103 de bancos, refor-
mados de bombeiros o Inspoctoria Geral de
Obras Publicas.

Só se effe,ctuam pagamentos das folhas
constantes deste anuncio.

Os paatamontos concernentes ao exercicio
de 1902 só serão °actuados do dia 12 em
deante.

Externato do Gyinnasio Na-
rosultado dos exames do pro-

paratorios no dia 30 do mez findo, foi o se-
guinte:

Po rtuguez —Approvados: e im distincção,
Déa Accroty do si; plenamente, José Narciso
da Fonseca o Silva, Ocarario de Paiva Cou-
tinho, Aida, Leal, Anca Dutra da Silva e
Elvisa Condida, Cordeiro; simplesmente, Ola-
vo Manhães Barroto, Luiz Toixeira Marques,
João de Souza Vallo Junior, Julio Gomes do
Alvarenga, Emolindo. Rosa Gomes Braga,
Carlos 413,s Clt asas Ribeiro, João Victor Re-
gazzi, Raul do Lima o Silva, Gane aoe de
Moraes, Ambrozina Luiz Gomos, Arnaldo
Black.o do Sant'Anna. o Eugenio Diogo
Silva Cabral.

Inhabilitados sei;.

Francez—Approvados: plenamente, João
Carlos Savaget, Ca,rlota. Diniz co, Oliveira de
Bern, Ilora,cio Baptista do aloura. Carlot
Moreira da Silva o Mario do Azeredo Couta
nho ; simplesinento Augusto Cesar Duque
Estrada Bastos, Manoel Antonio Pinto, Joao
do Souza, heis, Formando do Abreu Coutioho,
Henrique Midosi, alaxitniano Augusto Bor-
ges, Luiz 1-lontan Yparraguirre, emundo
13aptista Antunes Filho, Domingos Pinto Fer-
reiro, Coelho, Heitor da Cunha Buem e Re-
nato de Carvalho Tavares.

Inhabilitados, quatro; reprovados, quatro.
Ingiras — Approvados: plenamente, Carlos

Graciano GOInds do Almeida; simplesmente,
Fernando de Souza Vaz e Arthur Teixeira
Card..so de Souza.

Inho.bilitados, toes. Reprovados, dom.

Latim — Approvados simplesmente, João
Baptista de Macedo Guimarães. Carlos Im-
bossa hy. aloysés Lino Pereira, José Antonio
dos Santos Junior, Donglas Luiz Watson o
Mario Roluotte Carneiro de 'Mendonça.

Inhabilitados, dons.

Arithmetica — Approvados simplesnalnte,
Mauricio Moraud e Alcibiades Guimarães
Alves Nogueira,

Inhabili Gado, um. Reprovados, toes.

Arithmetica e algebra—Approvalo sim-
plesmente, Eurico Archias Aché Cordeiro.

Reprovado, um.

Geometria o trigonometria—Approvados:
plenamonte, Pedro Alvaro Gaivão de Men-
donça; simplesmente, Jos1 Nunes da Cos t
Tibiiu, Godofredo Fortuna Rodrigues dos
Santos, Mario Saturnino do Moraes, José

flor; plenamente, Diaulas do Abreu a Cyro
Vidal da Cunha Rastos; simplesmente,
Thomé Monteiro de Andrade.

Geographia—Inbabilitado, um.
Geographia o chorographia do Brazil-

Approvados : plenamente, alartim Francisco
Bueno de Andrada, Caetano lidarmo° Garcia,
o Edgard de Araujo Roméro; simplesmente,
Adindo Vieira da Costa, Celso Socundino do
Lemos, André Botim Paes Leme, Arthur Al-
varo Rodriguea, Eurico Sampaio e Fernand
de la Rivière.

Inhabilitado, dous. Reprovado, um.
Historia do Brazil	 Approvado simples-

mente, Mario alagalhãcss.
historia geral e do Brazil—Approvados:

com distincção, Carlos Alberto aluniz Gor-
dilho; plenamente, Jorge Guirnarães Santa
Anua e Arbaldo Cabral Botelho Benjamin;
simplesmente, Pedro Luiz Osorio, Abilio
Carvalho alargarido Pires e Antonio ()atavio
do Araujo Costa.

Inhabilitados, toes. Reprovado, um.

Correio — Esta repartição expedirá
matai pelos seguintes paquetes:

Hoje:

Pelo Golhie, para Europa, via Londres,
recebendo impressos até ás 6 horas da ma-
nhã o cartas para o exterior até ás 7.

Pelo Santog, para Santos e mais portos do
sul e Rio da Prata, recebendo impressos até
ás 8 horas 4. ;.a manhã, cartas para o interior
até ás 8 1/2. ditas com somae duplo o para o
exterior até ás 9.

Pelo Galica, para os portos do Pacifico,
recebendo impressos até ás O horas da ma-
nhã e cart s para o exterior até ás 10.

Nota—Saques para Portugal, o vales pos-
ales para o interior nos dias uteis, ate ás
2 1/2 da tardo.

— Recebimento do encommendas para Por-
tugal, Açores o Madeira, nos mesmos dias,
das horas da manhã, ás 5 da .tardo, até á
'aspeisa da partida dos paquetes que se dos-
tinarism a Lisboa, exceptuando os da  CA:-
paga:a Jidssageries Marit:nies ; e entrega,
tombem nos mesmos dias, das 10 /toras da
manta; as 2 da tarde.

Obituario— Sepultaramae no dia 23
de janeiro de 1903 46 pessoas, sondo:

Nacionaos	 	  36
, Estrangeiros 	  	  10

46

Do sexo masculino 	  30
Do sexo feminino 	  16

46

Maiores do 12 annos 	  30
Menores de 12 annos... 	  16

46
Iadigentes 	  12

—No dia 24 de janeiro, 5a pessoas, sondo:

~tonam' 	 '' 	  .. 35
Estrangeiros 	  15

50
Do sexo masculino 	  31
Do sexo tenalnino... 	  19

--
50

Maiores de 12 annos ..... 	 30
2n10o0re.., do .2 damos 	  20

50
Indigentes 	  	  14

— Exercicios findos—Requerimentos:

Do Antonio Peroira Pires, pagamento do
227$, de forragens, relativo ao exercicio de
1894.

De D.	 Zulmira	 Rodrigues	 de	 Araujo e
outros, Wein do 2: 975.;f3 i 8, de mont Ido ven-
cido nos ann o:do 1 	 a, 19,)1.

De C. Salvai, Lino & Comp.,	 pagamento
1:712$100,	 ao	 forneetmentos á	 Alfandega
desta Capital, nos mezes do novembro o de-

Martins da adva Sobrinho, Mario aloutinho
dos Reis o Lyeurgo de Castro Santos.

Inhabilitado,

Elementos de physica o chimica—Appro-
vades: plenament a 	 José Schrnidt Sobrinho;
siinplesm !lite, 	 Paulo	 Kast u j ,	 C,rlos Cor-
queira da	 si aaa,	 Tiaanatocliss	 Rol piano
(sanativos	 li	 5altas	 e	 11 mriq to	 Carlos
Guaumosim.

Elementos do	 historia natural— Appro-
zembro de 1899. vados:	 com distincção,	 Manoel Noiva Ju-
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Directoria de Meteorologia da Marinha - Repartição da Carta Maritima - Resumo meteorologieo o magnetieo
do dia 30 do janeiro de 1903 (sexta-foira).
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Central 6 a... 757.18 23.5 13.73 87.0 WNW 2 Bom Orvalho CK.0 8K	 O - - - L - -

no 9 a... 753.44 27.2 19.45 72.6 N	 3 Bom Nev. temia e alto ...	 10 - - - - - -
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OCCURRI:NelAll

De 7h. 20m. p. até Sh. 30m. p. relampejou de W a NNE e desta ultima hora até 9h. p. observou-se o mesmo meteoro a W.

RESULTADOS MAGNET1COS DA ESTAÇÃO CENTRAL

DECLINAÇÃO = 8° 22' 45" NW

INCLINAÇÃO= - 130.325 (extremo norte para cima)

FORÇA HORIZONTAL = 0.2476 (unidades do systema C. O. S.)

Observações meteorologicas simultaneas

Ao meio-dia médio de Greenwich ou 9h 07 m a. t. m. da Capital

Dia 31 de janeiro de 1903
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m/m °/o ra/m O 9 • O mim

Belém 	 26.5 22.62 88.0 Quasi limpo Bom - SE Regular Sombrio 32.0 22.0 27.0 -
B. Luiz. 	 _ __. - - Quasi nublado Bom Nevoeiro tenue baixo NE FraCe Boni - - - -
Parnabyba 	 - - - Limpo Claro - ENE Fresco Claro - - - -
Fortaleza 	 26.2 21.23 84.0 Quasi nublado Incerto Chuviscos SE Fraco Muito bom 31.2 25.7 23.45 -
Notei 	
Parahyba 	 - - - - Nublado Má,' Chuviscos ESE Fraco Variavol - - - -
Recife 	 702.81 25.4 21 32 38.0 Moio nublado Mau Chuva forte Bshl Regular Incerta EUA 25.8 26.90 -
Maceió 	 - - - - Limpo Bom - E Regular Bom - - - -
Aracajú 	 763.35 27.0 20.55 75.0 Meio nublado Bom Nevoeiro tenue baixe E Regular Bom &4.4 24.8 26.60 -
S. Salvador 	 - - - Nublado Incerto Nevoeiro baix• E Aragem Variavel - -
Victoria 	
Capital 	 765.02 26.9 21.40 81.0 Quasi nublado Bom Nevoeiro toou. baixo NW Aragem Bom 31.2 23.2 27.20 3.8
Santos 	 - - - - Nublado Incerto Chuvi‘cos Calma Encoborto - - -
Paranaguá 	 - - - - Quasi nublado Incerto Chuviscos ESE Bafagem Incerto - - - -
Curityba 	 762.89 21.6 15.72	 82.0 Nublado Incerto - NNW Bafagem Sombrio 13.0 17.5 17.75 -
Florianopolis 	 762.05 24.0 20.65	 93 O Nublado Incerto - NW Bafagem Incerto 28.8 23.9 26.35 -
Rio Grande 	 759.19 25.6 20 24	 82.7 Meio nub l ado Bom - E Aragem Bom 28.6 22.5 25.50 -
Daqui 	 - 26.8 22.24 sc.() Meio nublado Bom Nevoeiro termo baixo ENE Regular Variavel 35.1 23.8 29.15 -
Cuyab* 	
Buenos-Aires 	 759.10 2.;.8 20.45 78.0 Meio nublado Incerto - N Aragem Encoberto 32.0 22.5 27.25 -

Nota -Na Capital o estado do tempo é bom, mas pouco estavel. A occurrencia de chuva deponde dos ventos pie soprarem.

Em Fo:taleza relampejou na noite do hontem e choveu hoje pela manhã.
Na Parahyba cabiu chuva forte na madrugada de hoje.
Elo S. Salvador cabia hontem uni aguaceii o fraco assim como na /nauta de hoje.
Em Santos cahiu um forte aguaceiro, horitem n 1 h. p. continuando depois a chover a intervallos.
Em Curityba houve trovoada de (leste na tarde e na noite de hontem, tendo cabido chuva forte.
Em Florianopolis trovejou, relampejou e choveu, na tardo e na noite do ',ontem.
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Observatorio do Rio de Janeiro - Boletim moteorologico - Dia 28 de janeiro do 1903.

NORAS
Barometro

a 04
Tempera-

tura
centigrada

Tensão do
vapor Humidade

relativa

VENTOS cÉo PHENOMENOS DIVERSOS

s.	 1o Direcção
ice
o
s.

Nuvens

1 h. m.... 760.1 23.1 19.2 91 0.0 Nullo 0.0 Limpo 
4 h. m.... 759.6 22.5 18.7 92 0.0 Nullo 0.0 Limpo
7 h. m.... 760.1 24.3 19.3 86 2.0 NNE 0.6 K. Cl(

10 h. m.... 760.7 27.6 19.9 '73 0.0 Nullo 0.9 CK.
f h. t 	 759.9 25.0 18.5 79 8.3 0.1 C. K
4 h. t 	 759.1 25.5 18.1 74 10.0 SSE 0.9 C. CK
7 h. t 	 758.9 24.8 19.5 86 5.6 SSE 0.3 K. CK

10 h. t 	 •	 760.9 25.1 21.2 89 0.0 Nullo 0.0 Limpo

759.81 24.74 1	 19.30 83.8 3.2

Temperatura: Maxim°, la 4 h. da tarde, 28,7; minimo, ás 7 h. da manhã, 228,3.	 •
Evaporação em 24 horas: 23/"',2.- Ozone: ás 7 h. m. 3; ás 7 h. n. 4.
Horas de insolação: 11 h. 33 m.

Observatorio do Rio de Janeiro -Boletim Meteorologico - Dia 3o de janeiro de lç#03.
............,--..n

VENTOS COÉ

_

P1TENOMENOS DIVERSOS

BOBAS Barometro
a 0°

TemperaTem -p
t

centig
ura

rada
Tensão	 Humidade

do var	 relativapo g.
s.o Direcção

ouso.o
ri

N:IVODS
Ni g.

gr.4

1 h. m.... 758.2 25.0 18.7 80 0.0 Nullo 0.4 CK
4 h. m.... 757.7 24.3 18.4 82 1.0 NNW 0.3 CK
7 h. m.... 758 8 25.4 18.7 78 1.0 NNE 0.5 C. CK
10h. m.... 760.2 29.4 20.3 66 3.2 N 0.8 CK. C. S
1h. 1 	 759.2 31.8 19.3 55 2.0 NE 0.7 C. CK. K
4 h. t 	 758.4 27.8 18 3 66 6.7 SE 1.0 CK. C. CS
7 h. t 	 758.5 27.5 20.0 73 3.0 SE 1.0 SC CK.

10 h. t 	 759.1 27.0 20.7 78 0.0 Niillo 0.8 CK

Médias 	 758.76 27.28 10.30	 72.3 2.1 0.6 - -

Extremos da temperatura: Maximo, ás 4 h. da tarde. 320.4; minimo. ás 7 h. da manhã 23%8.
Evaporação em 24 horas, 2.9.- Ozone: ás 7 h. da m. 2; ás 7 h. da n. 2.
Horas de insolação: 6 h. 40 m.

Santa Casa da lallecirleordia
-O movimento do Hospital da Santa Casa da
Misoricordia, dos Hospicios de Nossa Senhora
da Sande, do S. João Baptista, de Nossa
Senhora do Soccorro o do Nossa Senhora das
Dores em Cascadura., foi, no dia 13 de janeiro
de 1903, o seguinte:
IIN

r/)
gü

z
2

(/)
O
o

oz

ell

-4
Ç.

O
O ..4 E.
.4
z

o
F.to
w

Existiam 	 1.038 663 1.701
Entraram 	 35 31 66
Salitram 	 28 15 43
Falloceram 	 9 3 12
Existem 	 1.036 676 1.712
.__

O movimento da sala do banco o dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 825
consulta.ntes, para os quaos ao aviaram 992
receitas.

Fizeram-se 40 extracOos do dentes.

. RENDAS PUBLICAS

ALFÂNDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 2 a30 de janeiro
de 1903 	  6.977 : 644975

I lem do dia 31:
Em papel,- 177:104327
Em oure.-- .50:234786

227:334113

7.204.974$088

Em igual periodo de 1902... 5.813:938$388

RECEBEDORIA DA CAPITAL FEDERAL

Renda do dia 31 de janeiro de 1903

Interior 	 	 21:484637

Consumo :
Fumo 	 	 955$000
Bebidas 	 	 4:604700

Phosphoros....
Calçado 	
Perfumarias 	
Especialidades

pharmacou -
tic.as 	

Vinagre. 	
Conservas 	
Chapeos 	
Sal 	
Registro 	

çxtraordinaria 	
Depositos 	
Renda com applicação espe-

cial 	

Total 	

Ronda de 2 a 30 de janeira
de 1903 	  1.991:274787

2.084:316$192

11m igual periodo de 1902... 2.151:313$554
66:997$362Diferença para 11101103 	

37:000$000
2:552$000

128$000

115$000
3181R00
54000

340$000
40000

5:710$000	 51:814500

17:617$597
40$000

2:094171

93:045$405
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Alfandega do Rio de Janeiro

EXERCICIO DE 1903

Rendimento do mez de janeiro de 1903

Para fundo de re-
gato:

Multas de expediente e
por infracção do re-
gulamento 	

Renda da typographia
e do Boletim da Al-
famlega 	

Expediente de 3 o/. das
• arrematações para

consumo........ 	

Para fundo de garan-
tia:

Quota de 5 0/0, ouro, so-
bre os direitos de im-
portação para con-
sumo 	

1 .62:1:1-)83$50-3	 5. 591:016;3209

Em ouro 	
	

1.621:583t806
1n,rn p, too! 	

	
5.59:41464202
— -

Total geral 	
	

7:220:614015

Segunda secção, 31 de janeiro do 1903.— O chefe, João Peixoto da Fonseca
— O escripturario, Xicoldo B. Olivieri.

EDITAES E AVISOS

Externato do Gyinnataio
Nacional

EXAMES DE PREPARATORIOS

Quarta-fein, 4 do corrente, ás 11 horas,
serão chaalaaos

Historia natural 	 l & mesa
(Curso medico — Neste Externato) .

Joaquim de Paula Braga.
Mario Gonçalves.
'talo Francisconi.	 •
Fabio do Andrade Martins Costa.
Cicero de Oliveira Costa.
Raul Rocha.
Nestor Gonçalves de Siqueira.
F.•ancisco de Andrada Bastos.
C ..r:os Augusto Teixeira.

Physica e chimica	 l a mesa
(Curso medico — No Internato, Campo

de S. Christovão)

E .nesto Menezes da Cos',a.
Antonio Andrade Ribeiro.
Guilber.:ie de Oliveira Teixeir
N:flson Pag,ani.
E itt' ..rdo Floriano do Lemos.
Manoel Rodriguos Leito e Oiticica.
Os-car Mineiro Guiniarãos.
alai:oel Dias da Cruz Netto
Renato Guimarães do Souza Lopes.

Arithmetica e algebra 2a mesa
(Cursa medico — Note Externato)

Lourenço Alves Coelho.
Abel Vargas.
Antonio Roirignes da Costa Carvalho.
José Ribeira da Fons3ca.
Oswaldo Soares Vieira Machado.
Joaquim Martins Vianna.
José Alves Ferreita Faria Junior.
Abilio Carlos de Carvalho.
Sergio Lopes do Souza.

Latim

( Curso medico —Neste Extornato )
José Candido da Costa.
Otto Sanchos.
Carlos Antony.
Antonio Ferreira do Bragança.
José Vieira da Cunha o Silva.
José Jacintho de Alvim Rezende.
Pio Ayres da Silva.
Carlos Aberto Leite.
Argemiro Tavares do Medeiros.
Nosor do Lago Gaivão.
Pedro José 1S1arques de Magalhães.
Armando Fragozo Costa.

Ingle:

( Curso medico — Neste Externato )
Ruy Jordão Ribeiro.
Antonio Mattos de Magalhães.
Antonio Antunes Baptista Leite.
José Luis Monteiro da Silveira Junior.
Paulino Veiga de Mello.
Pedro Augusto Soares.
Joaquim Francisco Barros Nunes.
Mario de Almeida Queiroz.
José Cesar de aIwraltiães.
Francisco Tozzi Cai ;ão.
Waldemar de Carvalho.
Aureo Machado Portella do Figueiredo.

Frances—l & mesa
(Clu:so medico—No Intrnato, Campo de São

Chri,tovão
Juse Maria de, Assumpção.
José Nunes da Costa Tibáa.

Guimaraks• Abilio de Carvalho Margarido Pires.

6:958$708

390$8)0

4451290	
7:794$798

323:09$216	 	

Ouro Papel Total
Importação

Direitos de importação para consumo... 1.232:036$868 4.815:233$117
Expediente dos generos livres 	 96:787$150.
Idem das Capata,zias 	 6:49::$:/00
Armazenagem 	  	 	 132:320727
Taxa do e itatistica. 	 11:157$172 6.414:033$434

Entrada, sabida 'e estadia de navios:
Imposto de phaxões 	 8:560$000
Imposto da Oca 	 4:058$972 16$800 12:635$772
Addicionaos 	 8:64,4585 8:643$585

Interior
• Renda da Assistencia a Alienados 	 2:793:3441

Dita	 da Imprensa Nacional o Diario
Official 	 272;4320

Dita do Laboratorio Nacional 	 12:130$000
Imposto sobro vencimentos 	 ••••	 ••••• 15:201$764

Taxas do consumo:
Em notas :

Sobre o sal 	 78:604000
Em estampilhas:

Sobre o sal 	 	 787$200
«	 fumo 	 	 23:704125
«	 bebidas 	 	 15:104710
4:	 calçado 	 	 l :370$150
4C	 velas 	 	 554000
4(	 perfumarias— 	 	 7:815$380

especialidades
pharmaceu -
t icas 	 	 9:2644;340

vinagre 	 	 .860$C00
«	 conservas 	 	 14:781$675
«	 cartas do jogar 	 	 1 :111$000

chapéos 	 	 2:495;3900
bengalas 	 	 1:063$600
tecidos 	 	 189:899$190	 	 268:905$470 317: 508$470

Depositos:
Diversos 	 1:918$750 45:276$092

Contribuição para a
Santa Casa o Laza-
ros:

Impgrtação 	 	 24:884255
Idem * para a Santa

Casa:
Despacho Inari	 10:412$140 35:292$395

Idem para a	 Inten-

Importação 	 	 9:315$739
Assistencia Publica 	 9:315$7.39

91:802$976
Ronda com applicação

especial:

330:804$014

7.220:630015

•
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Augusto Moreira Soares.
Alberto Afronso Ponte.
Rayinundo Ferreira. da Silva.
Cesar Luiz Leitão.
Joaquim Magalhães.
Arthur Mondes.
José Carneiro.
Francisco Azovedo:Domingues.
Emílio Luiz Ilenry.

Francez — 2% mesa

(Neste Externato)
Antonio Loito Pinto Junior.
Luiz Giorelli Filho.
Carlos Ribeiro Carneiro.
Hercilio Leite.
Sylvia. Rezende.
Arthur Itibeiroala, Fonseca.
José. Antonio Ayrosa Junior.
Elisabeth Branca Sequeira.
Carmen Guimarães Pereira.
Oscar Del-Vechio.
Dagoberto Pagani.
André Pagani.

Francez — 3a mesa

(Neste Externato)
Margarida Maria Moura.
Antonio Augusto de Barros.
Folippe Balbi.
Antonio Pedro Brandão de Magalhães.
Luiz Gonçalves de Moraes.
Alexandre José Franco.
Cicero Tristão.
Zacarias José do Araujo.
Pedro Monteiro La.zaro.
Vicento Cabollo Guimarães.
Joaquim José do Almeida Coutinho Junior.
Edgard Azevedo Pinta.

Gcogruphia l e mesa
(Curso medico — no Instituto dos Surdos

Mudos, rua das Laranjeiras n. 82)
Adalberto Borg is do Gouvça.
Alberto Gonçalves Ferreira.
Luiz Cordel .1).
Edesio Silveira.
Alberto dos Santos Carvalho.
Antonio Pinto Rodrigues•
Alexandre Emilio Mendonça do Carvalho.
Faustino Esposei.
Adindo Ribeiro Saraiva.

Geographiea-2% mesa

(Neste Externato)
.Tosé Cesar de Magalhã.os,
Boa,ventura do Paula Avelino.
Antonio Ferreira Caldas.
Armando de Azevedo Sodré.
Satyro Ernesto Rezende.
Luiz Alfrudo Fróes da Cruz.
Augu.sto Machado Meneios.
Licinio Lyrio dos Santos.
Carlos Arantes Ramos.

Historia universal-1 % mesa
(Cursos diversos—Neste Externato)

João de Souza, Reis.
Joaquim. do Nascunento Fernandes Tavora.
José Ignacio Monteiro do Barros.
Affonso da Cunha e Meio.
José Lourenço Corrêa.
Officio Carvalho de Oliveira.
Alvaro Siaines do Castro.
José Francisco de Souza Porto Junior.
Mauricio Morand.

Historia universal-2% mesa
(Neste Externato)

Oscar do Mattos Guimarães.
Alvaro Lopes Ferraz.
Humberto (te Castro Pontagna.
João Pedro Ziegler.
Jader Ramos de Azovodo.
Julio Cesar de Paula Freitas.
Manool Gonçalves Duarte Junior.
Alvaro D1lVal Leal.
Sylvio Vieira Braga.

Historia natural — 2% mosa

(C. do direito — Neste Externato)

Francisco do Brit, Thermida Lissa.
Franciceo Eduardo do Oliveira Bastos.
Ann dal Itodri ,.zues Coalho.
!fornida) Cordel :to Pereira.
Fernando Vidal Leito Ribeiro.
Carlos Taylor.
Al-aro do Souza Macedo.
Pedro do Alcantara Berquó.
Cypriano do Lago o Silva.

Arithmetica — l a mesa
(C. do direito — Neste Externato)

Antonio Peixota Leite.
Arlindo Vieira da Costa.
Lindolphid Forreira de Freitas.
Celso Secuntlino de Lemos.
Ernani Nunos Pinto Rosca.
Abel do Mattos Pinto.
Cli tistmo do Valle Junior.
José Rodrigu is do Carvalho.
Antonio de Pa.lua da Cunha Vasconcellos.

Arithmetica — 3a mesa

(No Instituto dos Surdos-Mudos, ruas das La-
ranjeiras 82)

João Bruno.
José Antonio dos Santos Junior.
E lgard de Arauj ) Roméro.
Aquila da Rocha Miranda.
Po Iro da Silva Mondes.
Ernani Marcellino de Paiva.
Jayme Araujo.
Man cl Antonio Fa.bello.
Pardo Coelho do Almeida.

Physica e chimica — 2a mesa
(Curso de pharmacia — Neste Externato)

Basilisio Carlos Cabral.
Di igo Maria dos Reis.
Darto do Nierueyer.
Euclides Veiga de Moraes.
José Luiz Brandão.
Otavio do casti.o.
Carlos da Costa Liberalli.
Folisherto de Carvalho.
Joaquim Murtinho Sobrinho:

Geometria — 1' mesa

(Curso do odontologia — Neste Externato)
Oscar Pires 5 Igado.
Julio Furquim Werneck de Almeida.
Carlos Guimarães Martins.
João José Alves de Barros Junior.
José ao Arauj)Coutinho Junior.
José Jacob Miner.
Julio \babeiros Fornandes Silva.
Armando Leite Raposo.
José Aristides Vieira Machado.

Geoyraphia — 2' mesa

(Neste Externato)

Heitor Corrêa da Silva Filho.
Firmino de Oliveira.
Luiz Moreira de Souza Filho.
Mio Casar de Miranda M. Monteiro do

Barros.
Antonio Ferreira Carneiro.
Fortunato Maria da Conceição Junior.
Annibal Ferreira de Assumpção.
Frederico Osea.r Ileini.
Roberto Lima da Fonseca.

Portuguer — 1' mesa

(Cur..to da Escola Naval — No Instituto dos
Surdos-Mudos

Gilberto de Oliveira Flores.
Comerá() Chlorino Fialho.
Arnaldo Teixeira da Silva.
João n te Comte Notto.
Annibal Pinto Corroa.
Heitor Cunha 13ueno.
Amando Pinto de Lima.
Amilear Marche Áni.
Luiz Março,' de Paiva.

Arnaldo Sobral de Bulliiies Sayão.
Jorge Caldeira do Azevedo Marques.
Antonio Alves da Cunha Porto.

Portuguez — 2% 111033.

(No Instituto doi Surdos Mudos)

João Carlos Sa,vaget.
Carlos de Olivoira GO(1103.
Acilio Souza Santos.
Alberto da Motta e Silva.
Eduardo Parisot.
Joaquim Capistra,no da Costa.
Edgar Gomes F'ereira.
Ernesto Pereira Rodrigues.
Mario Alves Nogueira.
Oswaldo Crespo Pereira do Souza.
Nelson Dun /iam .
Olivier de Almeida Saraiva.

Portuguez— 3' mesa

(Neste Externato)
Julio Ferreira de Andra.do -Junior.
airjalmo do Magalhães Corrêa.
José Pinheiro Bastos Junior.
Gustavo Joppert.
Manoel Antonio Pinto.
Manoel Soares da Rocha.
Miguel Archanjo Teixeira.
Artbur Cdrréa. Liske.
Orlando Rocha.
Sylvio Pollieo Vianna.
Nlaxiiniano Augusto Borges.
Miguel de Medeiros Almeida.

Os examinandos do arithrnetica devem tra-
zer taboas do logarithmos.

A terceira commis.são examiladora do
arithmetica, passou a futiccionar no In , ti-
tuto dos Surdos-Mudos (Laranjeiras n. 82) e
não no Internato, como, por ong uno, sahru
no Diario Oficial do 31 do corrente.

Externato do Gyinnasio Nacional, 31 de
janeiro do 1903. — Paulo TavarJs, secre-
tario.

Guarda Nacional
Sebastião Ban loira, coronel, chefe do est-

tale maior d ) command .1 superior da guarda
nacional da Capital Federal.

Do ordem do Sr, general comandante
superior é chamado p preseneN ed,tal o
Sr. tenente da 2' bateria do l ' regi 'lento
do artilharia do c impanba da guarda n
cional desta Capital Francisc J Belmiro Topin
para que se apresonte neste Quartel General
dmitro do prazo de 30 dias, a contar da data
deste, sob panas da lei.

E para que o referida lho consto fiz lavrar
o presente edital que assigno.

Quartel general do coimando superior da
guarda nacional da Capital Fo !oral, em 29
do janeiro dt 1903.—Sebasticto Bandeira. (.

Junta CommerCiáll

SE SÃO EM 15 DE JANEIRO DE 1903

Presidente, Souza flibeiro—Sectetario, Cesar
de Oliveira

Presentes o presidente Souza Ribeiro, os
deputados Torres, Guimarães, coronel Gou-
lart, Borgos, Iguassa o major Couto o o se-
cretario Cesar de Oliveira, abriu-se a sessão.

Foi lida e approvada a acta da sessão ae-
tecedente.

o expediente constou de
*OffIcios
Te 2 do corrente, do presidente da Junta

Commercial de S. Salvador, commund-
cando terem sido eleitos doputarlos ,d, mesma
junta Antonio Fernandes de Mesquita e Do-
mingos Silvia() Marques e supplente Segis-
mundo Paraizo.—Inteirada.
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Do 3 do corrente, do presidente da Junta
dos Corretores, dando conta dos factos °o-
corridos naquela junta durante o anno pro-
ximo findo.—Inteirada.

De 13 do corrente, do juiz da Camara
Cornme scial Dr. Bulhões Pedreira, comum-
nicando a abertura da fallencia, dos commer-
ciantea José Ferreira Marques o J. R. Whyto
& Comp., aquele estabelecido a rua do Sa-
cramento n. 15 e estes á rua Primeiro de
M i,rço n. 9.—Mandou-se proceder nos termos
do art. 19 da 1.d n. 859, de 16 do agosto
de 1902.

Datado de hoje, do mesmo juiz, communi-
cando a abertura da fallencia, do commer-
ciante Alfredo Caetano, estabeleci° na praça
General Osorio n. 57. — Ordenou-se identica
providencia.

Requerimentos
De João Leão Sattamird, agente do leilões,

• pára ser approVado o seu proposto Alfredo
Alves Bastos. — Dsforido.
' De José Francisco Jorge, para o registro da
manca dos seus cigarros «Lanterna». — De-
ferido.
• De Manoel de Mesquita Cardo:so, para o
registro da masca Má seus colarinhos aEs-
phinge». — Deferido.

De Julio Cosar do Barros, para o registro
'da marca dos seus cigarros «Centauro». —
Deferido.
• De Reis & Reis, estabelecidá em Lisboa,
para o registro da marca que distingue o
azeite puro de Oliveira, do seu cominarei°.

•— Deferido.
Da sociedade Jonhopings Tandstichsfabriks

Bolag. de José Joaquim Gomes,
rugenio Mayer & Comp., Loewe & Struve

:Freitai & Comp., Manoel Hortencio Bastos
• = e 'Herm. Stoltz & Comp.. para o deposito
'das suas marcas. registradas nesta Junta sob
ns. 1.167, 3.522, 3.523. 3.531, 3.545, 3.546,
3.561 e 3.564. — Deferidos.
• Da sociedade anonyma Martelos ifarbovr,
Limited, com séde na Inglaterra, para sevam
a.rchivados os SMIS estatutos com a carta de
autorização para funecionar na Republica,
nos t :lanes do 'decreo o. 4.533, do 8 do se-
tembro ultimo, o com a guia contendo a
verba cio p .a:arromba do sello do capital.—
Déf2ridd.

De rsra,ssi & Manhavi ta, charles une &
Cevar Duque Estrada & comp., cha-

ves, & Taixeira, & Marinho,
Gorth & Carvalho, Manoel augusto Marques
& Comp., Barbosa St N1anstr,i, Jorge, Oli-
veira & Comp., Costa & Pimenta, Pereira,
Teixeira & Carvalho o Bastos & Santos, para
s Tom arctiivados os seus contractos sociacs.
—Maridos.

De Fonseca, Silva & Comp., Gonçalves,
astro &Comia, e Marques, Silva & Comp.,

para serem archivados os instrumentos da
prorogação do prazo dos seis contractos so-
ciam—Deferidos.-

Do Adriano do Araujo &Comp., p ra ser
archivasio o seu distracto social em relação
ao socio Manoel Marinho da Cruz.— Dofo-
rido, annotando-se no registro da firma a
cessação do sou uso polo socio que se re-
tirou.

De Fracb, Nieckele & Comp., para sur ar-
chivado o instrumento da alteração de sou
contracto social. —Deferido.

Do Domingos Lage & Comp., Ferreira &
Faria, Gomes, Peres & Rodrisues, Gonçalves
& Rainiro, Fernâmies & Carmo, • Max Schlo-
back & Comp. e Rohloff & Faria, para serem
archivados os sous uistractos sociaes.—Defe-
ridos.

De João da Silva kosassio Cataldo,Brag,a,
Dias & Comp., Gorth & Carva.lho, Jorge da
Cruz & Corno. Jorge, Oliveira & Comp.,
Laránja Sobrit;ho & Ferreira, M. Guimaraes
& Silva. bitiratori & Carneiro, Santos Novaes
& Comp., Siqueira & Comp., Teixaira & Ma-
rinhe e Vianna, Guimarães & Comp., para
o registro de suas firmas commerciaes.—
Deferidos.

De Pulei] Sclimidt & Comp., para anno-
tar-so no registro de sua firma a mudança do
res, ectivo est Ibeleciniento para a rua Con-
selheiro Saraiva ns. 18 a 24.— Deferido.

Do P. Fonseca, para o cancella,mento do
registro do sua firma por cessação do nego-
cio.—Deferido.

Mandou-se archivar os balanços dos trapi-
chos da Ordem e Frias, no 2° semestre do
1902.

Secretaria da Junta Conrimercial da Capi-
tal Federal, 21 de janeiro de 1903.—Está con-
forme— O oficial maior, Flonorio de Campos.

SESS .À.0 EM 19 DE JANEIRO DE 1903

Presidente, Sousa Ribero.—Seerelario, Cesar
de Oliveira

Presentes o presidente Souza Ribeiro, os
deputados Torros, coronel Goulart, Borges,
Igua,:sú o major Couto e o secretario Omar
do Oliveira, faltando CAD participação o
deputado Giiiina cães, abriu-se a sessão.

Foi lida e approvada a acta da sessão an-
tocodou te.

O expediente constou do:
Meios:
De 16 do corrento, do juiz da Ca,mara Com-

moreia' Dr. Bulhões Padreira, comMuni-
cando ter decretado a liquidação forçada da
Companhia Estrada ds Ferro Corcovado. —
Mandou-se tomar nota.

Datado de hoja, do secretario da Junta dos
Corretores, rernettendo o boletim das co-
tações dos principaes generos do merca to e
dos fretes na ultima semana e o das vendas
de café na primoira quinzsna do corrente
moz.—Mandon-se archivar.

Requerimentos:
De Prisca & Comp., importadores com-

missarios do viriho ao Porto—D. Jayme—do
Antonio Gomes da Silva Barrosa, de Villa.
Nova de Gaya,, em Portusal, pedindo recon-
sideração do despacho que admittiu a re-
gistro a marc de A. Saraiva Vaz destinada

produeso similar com idontica denomina-
ção.—Não ha que deferir por não estar re-
gistrada nesta ropartição a marca de An-
tonio Gomes da Silva Barrosa.

De Guimsrães, Irma° & Comp., para o re-
gistro da marca dos seus phosphoros S. Joffo.
—Deferido.

De Herm Stoltz & Comp., para o ragistro
da marca dos seus phosphoros Ir:. s.— Defe-
rido.

De J.L. Martins, para o registro da marca
do seu chocslato Delicá L. —Deferido.

De Thereza Ortt da Fonseca. Godinho, Men-
des & Santos e da Companhia de Fiação e
Tecelagem Carioca, para o deposito das suas
marras registra tas nesta junta sob ns. 3.528,
3.520 e 3.533. — timbrados.

Do Banco U dão do Cornmercio,pira serem
archivados os documentos legaes do sua coa-
stituição	 &rido.

De Barbosa da Fonseca & Alvos, J. I. Ma-
chado & Comp., Moura° & Comp. e Terra &
Irmão, para S'T0111 areliivados os Seus novos
con tractos hod lace. — Deferidos, cancelando-
se o registro das firmas antecessoras e iden-
ticaa.

Do Avelino & Vasquos, Guimarães, Dantas
& Comp., Guimarães & Oliveira,  Monteiro &
Torres, Teixeira & Fernandes„alexan se,
Mattos & C drip., Moreira Porto & Comp.,
Cardiano, Oliveira & Comp., Francisco Si-
mões da Metia & Comp., Arthur Ferreira &
Comp., Cruz St Azevedo o Siiva & Mondes.
para serem archivados os seus contractos
sociaes.—Defosidos. 	 •

Do Fonseca & Gonçalves, para s T archi-
vado o instrumento di alteração do seu con-
tracto social com referencia á firma anterior
Gonçal vos & Fonsoca . —Deferido .

De Solto Maior St Cornp., para ser ar-
chivado o instrumento da alteração do sou
contracto social pela retirada de um dos so-
cios, mudança do qualidade do outro que
passou de solidario a comnaanditario e ad-
missão de um novo socio solidario.—Defe-
rido, fazendo-se a necossaria annotação no
registro da firma.

Do Broissan & Comp., para ser archivado o
instrumento da alteração do contracto social
pelo fallecimonto do socio Rodrigo José de
Abreu Guiniarães.—Deforido, fazendo-se a
necessaria alteração no registro da firma.

Do Gonçalves, Carneiro & Comp. ; ( *Jon-
çalves & Pimentel;Macedo,Fernandes & Gut-
torres; Macedo & Pereira,Mourão St Comp.
Teixeira & Souza e Vianne& Comp., para
serem archivados os seus dis`..ractos sociaes.
—Deferidos.

De Antonio Reis Vidal, Eudoxio Landenne,
Domingos Pereira Gançalves, Ferreira Gui:
marães, J F. Pinto da Fonseca, Manoel
Fernando Joaquim Pereira, Oliveira Gomes,
Alves Borges & Comp.; Avelino & Vasques;
A. Rocha & Filhos ; Barbosa & Manetti, José
Luiz, Figueira & Comp.; Mondes & Lou-
renço e Monarcha, Oliveira & Comp., para
o registro do suas firmas commerciaes.—
Deferidos.

Do J. M. Soares &Comp.,para lhe ser trans-
ferido o Copiador em branco da firma ante-
cessora Soares, Moura° & Comp.—Deforido.

Foi presente e mandou-se archivar o ba-
lanço do trapiche Ilha do Vianna no 2 0 se-
mestre do 1902.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Fededral, 27 de janeiro de 1903.-0 oficial
maior, Honorio de Campos.

Recebedoria da Capital
Federal

De ordem do Sr. director communico aos
negociantes constantes da pre,ento relação
para, no prazo da. lei, virem a esta reparti-
ção recolher as multas que lhes foram im-
postas, servindo o presente edital do inti-
mação.

José Pinheiro, rua Manoel Victorino n. 73.
Albino Costa & Comp., rua Manoel Visto-

rino n. 61.
Antonio Joaquim de Andrade Bastos, rua

Manoel Victorino n. 211.
Antonio da Costa Neves, rua Angelica

n. 2J A.
Manool Jos Ferreira, rua Goyaz n. 266.
Marques Campos & Comp., rua Treze

Maio n. 41, (Piedade).
Elas Laroste, rua Assis Carneiro n. 26.
Sebaitião da Silva Sampaio, rua Leopol-

dina n. 2.
Fonseca & Oliveira, Estrada do Santa,

Cruz (Realengo).
José de Lyna, Estrada de Santa C suz (Rea-

lengo).
Recebedoria, cm 31 de janeiro de 1003.-

O 1° escripturario, Eugenio Marques da
Silva.

Alfandoga do Rio do Janeiro
Pela inspectoria desta alfandega se faz

publico, para conheciinento dos interessados,
que foram descarregados para esta repartição
os volumes abaixo mencionados, com signaes
do avarias e do falta.; devendo seus donos ou
cousigna,tarios apresentar-se no prazo de 15
dias para providenciarem a respeito.

Vapor hungaro Kemepy, procedente do
Fiume, entrado a 12 de janeiro do 19O3.—
Mani festo n 28.

Trapiche Rio de Janeiro	 : 3 barri-
cas SiM numeros, avariadas.

: 22 ditas idem. idem.
JRQ- 0 0: li ditas idem, idem.
Vapor alemão Prinz E. Frederick, pro-

cedente do Hamburgo, entrado em 24 do
janeiro de 1903.—Manifesto n. 34.
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Trapiche Carvalhaes-Ferreira: 2 barricas
os. 4.116/17, avariadas.

Idem: 2 caixas ns. 4.118/19, idem.
Vapor francez Santa Fé, procedente do Ha-

vre, entrado em 10 do janeiro do 1903.-Ma
nifesto n. 25.

Despacho sobro agua-JCM: 1 caixa n.865,
ropregada.

CC: 2 ditas os. 30 e 36, roprogadas o ava-
riadas.

F: 2 ditas os. 5 o 13, repregadas.
ASC: 1 dita n. 741, roprogada o ava-

riada.
An: 2 ditas ns. 6 e 60, avariadas.
F&A: 1 dita som numero, idem.
C-M-C: 2 ditas idem, idem.
TBC: 1 dita n? 24.208, repregada.
Araujo içt Comp.: 1 dita n. 123, idem.
TBC: 1 dita n. 24.215, idem.
JMPC: 1 dita n. 133, idem.
TI.C: 2 ditas ris. 7, 24 o 14, idom.
PC: 2 ditas sem numero e 518, reprogulas

e avariadas.
0C-B.C: 1 dita n. 873, idem.
Armazem da Bagagem - TBC: 1 caixa

n. 24.261. ropregada e avariada.
FA: 2 ditas som namoros, avariadas.
PC: 1 dita n. 552, idem.
TLC: 2 ditas ns. 20 o 12, repregadas.
Armazem n. 10-C-20-G: 1 dita idem,

idem.
SCM-PIIC: 1 dita idem, avariada.
D-OCC: 1 dita n. 1.337, reprogada..
LI: 1 dita n. 18, avariada.
DJAC: 1 dita n. 5, idem.
.1‘1101C: 2 ditas som nurneros, reprega.das.
JAP: 2 ditas idem, idem.
D-GCB: 1 dita a. 1.335, idem.
JRC-F : 1 dita n. 192, idem.
LAG : 1 dita sem numero, avariada.
C-20-C: 9 ditas idem, repregadas e ava-

riadas.
DGCC : 1 dita n. 1.506, avariada.
ANIG-RC 1 dita n. 1, reprega la.
CC-Conteville : 2 ditas as. 3.136 e 3.137,

idem.
Idem 2 ditas ns. 3.951 e 3.134, idem.
Silvas : 1 dita n. 320, idem e avariada.
KFC: 1 dita n. 776, reprogada.

CC-Contoville : 2 ditas os. 1.223 e 3.369.
idem.

Possas : 1 dita n. 047, idem.
AW : 1 dita a. 2, idem.
C-20-G : 1 dita sem numero, idem.
CF : 1 dita n. 119. avariada.
AC : 1 dita n. 130, repregaila.
AV : 1 dita n. 532, idem.
Armazom n. 10-ESC: 1 caixa n. 6.521,

reprogada..
ASC: 1 dita n. 445, idem.
BC-13: 1 dita n. 99, idem o avariada.
BPC: 1 dita n. 8.948, ropregada.
CG-20 : 2 ditas sem numoros, idem.
CS : 2 ditas os 18 e 17, idem.
MJO: 1 dita sem numero, idem o avariada.
CC-Coutevillo : 2 ditas os. 3.079 o 3.138,

repregadas.
D-GMC : 1 dita n. 7, idem.
Lamanraie : 1 dita n. 470, idem.
CS : ldita n. 11, avariada.
CD : 1 dita n. 4.655, idem.
ES-C-PC : 2 ditas os. 3.705 o 2.833,

repregadas.
CS : 1 dita n. 10, idem o avariada.
PC : 8 ditas som numeres, avariadas.
alLE : 1 dita n. 23.312, repregada.
JMC : 1 dita n. 2.615, idem.
Silvas : 1 dita n. 523, avariada.
JNIC: 1 dita n. 2.695, idem.
BPC: 2 ditas ris. 8.947 e 8.948, repregadas.
ECS : 1 dita n. 7.519, idem e avariada.
Silvas : 1 dita n. 518, repregada.
FP : 1 dita n. 14, avariada.
CPC: 2 ditas os. 2.708 o 2.709, repregadas.
30-Maia : 1 dita n. 2.703, idem.
EM: 1 dita n. 4.006, avariada.
MJO: 1 dita sem numero, reprogada.

Despacho sobre agua-Al : 3 ditas idem,
idem e avariadas.

FA: 4 ditas idem, avariadas.
AI: 3 barris idem, vasando.
JMPC: 1 can. n. 133, repregada.
Cale: 2 ditas . sem numero:, repregadas e

avariadas.
Idem; 2 ditas idem, reprogadas.
Armazem n. 10-ESC: 11 ditas idem, ava-

riadas.
CCJMG: 2 engradados ns. 3 e 4, repre-

gados.
Daspacho sibre agua-Al: 30 barris sem

numeras, avariados.
idem: 8 ditos idem, idem.
Armazem a. 6-Szi Filho iSc Comp.: 1 dito

idem, vasio.
Armazem n. 10-LI: 1 caixa n. 19, repre-

g,ada.
DJAC: 1 dita sem numero. avariada.
J.aP: 1 dita idem, idom.
CG: 1 dita n. 219, repregada e avariada.
AYC: 1 dita o. 5.695, avariada.
LI: 1 dita n. 21, repregada.
CPC: 1 dita n. 9.710, avariada.
TJC: 1 dita n. 2.70i3, repregada.
.TAP: 2 ditas sem numero, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Barca americana Francis S. Hamphire,

procedente. de Nova York. entrado em 31 de
dezembro de 1902.-Manifesto n. 879.

Armazem n. 3-LOS-N: 2 caixas os. 3 e
9, ropregadas.

Idem: I dita n. 16, idem.
Vapor italiano Ré Umberto, procedente de

Genova., entrado em 13 janeiro de 1903.-
Manifesto n: 31.

Armazem n. 14-A: 1 caixa n. 290, re-
pregada.

Idem: 1 dita n. 271, idem.
C: 1 dita n. 1.993, idem.
HC-B: 1 dita n. 2.218, idem.
Armazem n.14-II-C-B: 1 caixa n.2.220,

repreg,ada.
Idem: 1 dita n. 2.217, idem.
alim: 1 encapado n. 10, avariado.
Id3m: 1 dito n. 18, rôto.
MB: 1 caixa n. 5, repregada.
A-C-RG: 1 dita n. 25, idem.
JLM: 1 encapado n. 32. avariado.
Vapor allem'a,o Crefeld, pr.,ce lente de

Bremem, entrado em 9 de janeiro do 1903-
Manifesto n. 24.

Armazem n. 8-1IQP: 1 caixa n. 4.697,
repregada.

Idem: 2 ditas os. 4.693 e 4.699, idem.
Idem: 2 ditas as. 471 o 4.7-3, idem
MPC: 2 ditas as. 18 e 20. avariadas.
Vapor allomãe Prinz E. Frederick, proce-

dente de Hambnrgo, entrado em 13 de ja-
neiro de 1903.-Manifesto n. 34.

Armazem n. 9 -HC-I3 : 1 caixa n. 2.018,
repregada.

Ideia: 1 dita n. 2.022, avariada.
Liem : 1 dita n. 2.070, repregada o ava-

riada.
Idem: 1 dita n. 2.036, repregada.
Idem: 1 dita n. 2.037, idem.
IAD : 1 dita n. 4.811, idem.
Idem : 1 dita n. 4.810, idem.
JJP: 1 dita sem numero, avariada.
JCC: 1 dita n. 192, repregitda..
Idem: 1 dita n. 1.030, idem.
K: 1 dita n. 6.137, idem.
LVC-R: 1 dita n. 2.850, idem.
Idem: 1 dita n. 2.936, idem.
Idem: 1 dita n. 915, idem.
Idem: 1 dita n. 4.556, idem.
Armazom n. 9 -LMBR: 1 caixa n. 1, re-

pregada.
MYVC: 1 dita n. 75, idem.
MW.C: 1 dita a. 1.955, idem.
MNIC: 1 dita n. 7.884, idem.
Idem: 1 dita n. 7.820, idem.
ATQ: 1 dita n. 341, idem.
AV: 1 dita n. 226, avariada.
BBD: 1 dita n. 901, idem.
CSC: 1 dita n. 6.802, repregada.

Idem: 1 dita e. 12.276, idem.
CPC: 1 dita á. 16, idem.
ESC: 1 dita. n. ,16.892. idem.
Idem : 1 dita n. 16.867, idem, idern`
Idem : 1 dita n. 16.885. avariada.
Idem : 1 dita n. 16.886, reprogada o

avariada.
EBC : 1 dita n. 3, avariada.
FAM : 1 dita n. 42, reprogada.
FSC-K : 1 dita a. 11.050, idem.
Mera : 1 dita n-11.051, idem.
Idem : 1 dita n. 11.049, idem.
HC-B : 1 dita n. 2.040, idem.
Idem : 1 dita n. 2.019, idem.
Idem: : 1 dita n. 2.641, idem.
Idem : 1 dita n. 2.038; idem.
Idem : 1 dita n. 2.034, avariada,.
41 : 1 dita n. 412, avariada e ropre-

gada.
V-W : 1 dita n. 1.519, idem, idem.
WIC : 1 dita n. 1.967, Iepregada.
Armazem n. 9-WIC: 1 caixa n. 1.984,

repregada.
Trapiche Federal - EGC: 5 barricas •sem -

numeras, quebradas.
Japoneza: 3 gamfões idem, idem.
Idem: 1 fardo idem, desmanchado.
MPC: 6 caixas idem. repregadas.
CAC: 3 ditas idem, idem.
ZRC: O ditas idem, idem.
AN: 4 ditas o. 2, quebradas.
Idem: 3 ditas n. 6, idem.
Idem: 3 ditas n. 3, idem.
NM-CS: 4 ditas n. 2, idem.
FIC-M: 2 ditas a. 1, idem.
WK: 1 dita idem, idem.
Vapor francez Sanla Fé, procedente do

Havre, entrado em 10 do janeiro de 1903.-
Manifesto a. 25.

Armazem da Bagagõm - ASC : 1 caixa
n. 103, avariada.

C-M-C: 3 ditas sem numero, repregadas
e avariadas.

AI: 2 ditas idem, repregadas.
Idem: 1 dita idem, ropregada e avariada.
Idem: 15 ditas idem, avariadas.
FA: 20 ditas idem, idem.
C-M-C: IS ditas idem, idem.
JJGC: 2 ditas ia. 7 o 82, repregadas.
AI: 2 barris sem numero, vasando.
FA : 2 caixas idem, repregadas o leit.a-

piadas.
Idem: 2 ditas idem. avariadas. •
Amrinazena	 l0-C--20-G : 1 Alta idem,ide 

JAP: 2 ditas idem,
MRNIC: 2 ditas ns. 7 e 9. repregadas.
Aamazem n.10-NIRNIC: 2 caixas as. 4 e 2,

repregadas.
JAP: 2 ditas som numeras, reproga.das e

avariadas.
Idem: 2 ditas sem numlros, repregadas.
Idem: 2 ditas sem numeres, idem.
Sem marca: 1 dit t sena numero, idem.
FSC: 1 dita sem numero„Idom.
Idem: 17 ditas sorn namoros, avariadas.
Vapor inglz Coleridge, procedente de

Nova York, entrado em 12 de janeiro 'de
1903-Manifesto n. 26.

Armazem n. 1-CIO: 1 caixa n. 3, no-
pregada.

Idem: 1 dita n. 1, idem.
Vapor inglez Buffon, procedente de An-

tuerpia, entrado em 18 de janeiro do 193-
Manifesto n. 52.

Armazem das Amostras-PS: 1 caixa nu-
mero 18.151, reprogala e avariada.

Idem: 1 dita n. 18.154, idem.
Vapor inglez Danube, procedente de Sou-

thampton. entrado em 19 de janeiro de 1903.
-Manifesto n. 53.

Arinazem da Bagagem - Sem marca : 1
mala, sem numero, aberta.

Emilia da Conceição Fontes: I caixa, idem,
repregada,.

Vapor nacional Santos, procedente de
Buenos Ayres, entrado em 17 de janeiro de
1903.-Manifesto n. 51.

e'
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Ar:luzem da Bagagem—Sem Marca: 1 vo-
lume, Sem numero, aberto.

Ideiu: 1. encapado. idem avaria lo..
Antoni, L. Menezes: 1 bahti, idem, aberto.
M: 1 ce,ta. ideum, idem.
Conceição Solaris : 1 chapeleira, idem,

vazia.
Idem: 1 dita. idem, idem.
P. Giacoino Vicenzi: 1 caixa, idem, re-

pregada. •
Vapor italiano Alacritti, procedente de

Genova, entrada em 14 de j melro de 1903.
—Manifesto n. 38. •

Arnazom n. 6— A.Y: 1 caixa n. 1.473,
repregada. •

BC.C: 1 dita n. 1.486; idem.
A.C: 1 engradado ri. 2. idem.
JRC—E: 1 caixa n. 2.194; idem, idem.
Idem : 1 dita, n. 2.192, idem, iclurn.
Idám : 1 dita n. 2.189, idem, idem.
NZC 1 engiadado n. 21, • ilern, idem.
Idem: 2 ditos ns. 20, 25, idem, idem.
Idem : 1 dito n. 23, idem, idem.
JRC—E : 1 caixa. n. 2.190, ideia, idem.
hiem ; 1 dita n. 2.195, Hem,
30—Miiiv: 1 dita ,n. .1.515, idem, idem.
VSC: 1 dita n. 1.427, idem, idem.
JRC—E 1 dita n. 2.191. idem. idem.
P: 1 dita n. 4.113, idem, idem.
11C—C: 1 ditan. 2.197,4seprogada e ava-

riada.
AV: 1 dita n. 1.465, reprogada.
WC: 1 dita il. 2,796, idem.
AC: 1 dita .n. 4.382, repregada o ava-

ria ia.
LB: E barril encapado n. 28, vazando.
P: 1 caixa . n. 4114; ropregada
GCC: 1 dita n. 3.214, idem.
POI: 1 dita ri. 3.212, idem.
D11: . 1 dit n1 3.211,•idem.
.D: 1 dita n. 4.111, Mem.
CVII: 1. dita n. 43.066, ropregada e ava-

ria la.
P: 1 dita n. 4.053. idem idem.
HC-.44,:-1 dia n, 5.005, repregada.
SPC: 1 dita n. 3.210, idem.
JI1C—C: 1 dita n. 2.183, reprogada,e ava-

riada.
LR&C, :. 3 fardos ris. 6.063, 6.665 06.061,

avaria,los,
• Vapor ,alleinãi) Prinr. E. Friderich, proce-

dente de Hamburgo, entrado em 13 deja-
neiro de 194.—M•inifesto n. 34.

Arrnazérn , n. 9—NIMC: 1 caixa n. 8.086,
ropregada e avariada.

MN, : 1 data n. 545, repregada.
MF: 141ita n. 11.309. idem.
MC: -1 dita n. 275, idem.
48: 1 dita n. 111, idem.
Iderri: 2illtas ris. 02 e 106, Mem.
Idem: 1 dita n. 108, id im.
RS(: 1 dita n. 818, idem.
SFC: 1 dita n. 15, idem.
SAC:- 1 dita n. 11, Meio.
Vapor frau= Proceace, procedente de

Marselha,*entrado em 14 de janeiro de 1903.
—Manifesto n. 41.

Arinazein n. 6—NZ(..1: 2 barris ns. 63 e 63,
vasios.

JJGC: 2 ditos ns. 226 e 175, idem.
Idem: 1 dito n. 492, idem.
Idem: 1 dito idem, idem.
Arinazem 'da Estiva — CICF: 22 barricas

sem numero, quebcadas.
Arma.-~ n. 4—EL.C: 3 caixas ns. 33, 12

o 34, repre_adas.
Vapor inglez Ligaria, procedente do Li-•

verpool, entiado em 22 de janeiro do 1903.
—Manife.to ti. 42:

Armazem ri. 16	 CPC: 1 caixa n. 183,
avariada.

PL-06: 1 dita n. 8.2011 , idem.
AC—YBC: 1 dita n. 202, repregada e ava-

ri
CPC:I.dita ri. 182..idem idem.
H: 1 dita ri. 6.965, idem idem.
0-14: 1 ditLt n.	 ideia idem..

LI—D: 1 6 ia d. 747, idern idem.
RF m: 1 dita n. 182, idem ideia.
30 —Mija: 1 dita, ii. 1.929, idem.
AD' • 'C—P: 1 dita n. 6.419, Mora.
DIA: 1	 n. 5.061, idem i
AP: 1 engradado um. 5. ideni idem.
W1C: 1 e ,ix n. 2.035, i lein idem.
GPC: 1	 ri. 6.010, idem Mam.
CP,': 1 dita o. 172. idem Mein.
Vapor i1iemn.o Prinz E. Frederick, proce-

dente do Hamburgo, entrada iim 13 de ja-
neiro d o 1903.—NLialfesto ri. 34.

Arniazein ri. 9-11GT: *1 caixa n. 1.194,
repregada.

TJ-21—WW: 1 dita ri. 12.311, idem,
41: 1 dita n. 414, idem.
Idem: 1 dita n. 414, idem.
Idem: 1 dita n. 410, idern.
32: 1 dita n. 6.348, idem.
Idem: 1 dita, n. 6.350, idem.
Mein: 1 dita n.6.351, avariada.
A—.1-21—WW: I dita n. 3.627,reprega,da.
66-11--W: 1 ilita, n. 2.234, idem.
Vapor francez Procenre. preee•lenh de

Marselha, entrado em 14 do janeiro de 1903.
—Manifesto n. 41.

Arin izein • ti. 0— AL: 1 barril sem nu-
mero, vazio.

Idem: 1 dito idem, idem.
Menti: 1 dito Liem, desmanchado.
Vapor alleinão Crefeld, procedente de

Bromem, entrado em 9 de janeiro do 1903.
—Manifesto n. 24.

Armazena n. 8— LC: 2 caixas ris. 20 e 30,
reprogadas.

Alftedega do Rio de Janeiro, 27 de ja-
neiro de 19 3.-0 inspector, -Francisco Ma-
noel Ferm andes, ajudante.

Dia 28

• Vapor inglez Flaxman, procedente do An-
tuárpia, entrado em 1 de janeiro do 1903.
—Manifesto n. 27.

Armazem ri. 9—KF.C: 1 caixa n. 303, re-
pregada.

Idem: 1 dita n. 301, idem.
Vapor alleinão Prorz E. Frederick, pro-

cedente do Hamburgo, entrado em 11 de ja-
neiro do 1902 —Manife :to n. 34.

Armazem n. 9—ATG: 1 caixa n. 8.227,
repregaila.

Idem: 1 dita n. 8.228, idem.
AT.Q: 1 dita n. 3 716, idem.
AN : 1 dita ri. 1.813, idem.
CLB: 1 dita n. 6.176, avariada.
Mem: 1 dita ri. 6.175, ido 11.
Cast Cl anlino: 1 dita n. 544, reprega,da.
Idem: 1 dita n. 561. id 3M.
C.18: 1 dita n. 12.0 43, idem.
CSC: 1 dita ri. 5.197, idem.
CPC: 2 ditas ris. 410 e 412, idem.
CR—M11 : I dita n. 1.041, repregada o

avariada.
unia. 1 dita n. 1.010. repregada.
CU: 1 dita ri. 17.834, idem.
FS '—K: 1 dita n. 12.240, idem.
Idem: 1 dita n. 10.402, idem.
'dom: 1 dita n.• 11.101, idem.
Mein: I dita n. 10.691, idorn.
Armaz iin n. 9—EBC : 1 caixa n. 913, re-

pregada,.
Idem : 1 dita ri • 3.186, idem.
66-11 : 1 dita n. 2.228, idem.
52 : 1 dita n. 6.352, repregada.
V : 1 dita n. 1 ..520, idem.
N—VM : 1 dita n. 1.942, idem.
FAM : 1 dita n. 40, idem.
(IS : 1 barrica n. 7, idem.

—14 : 1 c Lixa n. 2.023, idem.
Idem : 1 dit n. 2.230, ideei.
Idem : 1 dita n. 2.043, idem.
I bun : 1 dita n. 2.035, idem.
Mem : 1 dita ri. 2.071, idem. *
Idem : 1 dita ri. 2.045, idem.
Idem: 1 dita, n. 2.021, idem.
Idem: 1 dita n. 2.039. idem.
11.C-11: 1 dita, n, 2.032, idem.

1d m: 1 dita, .n. 2.078, idem'.
Ideal: 1 . dita n. 2.082,.

en: 1 dita n. 2.081, re.pregada, o ava-
ri •da.

J—BM: 1 dita n. 8, repreg,ada.
JRSC: 1 dita n. 4a9, idem.
K: 1 dita n. 6.251, idem.
LVC—R: 1 dita ri. 2 556, tilem.
M-11-12,: 1 dita n. 164, idem.
Idem: 1 dita n. 101, Mein.
Idem: 1 dita n. 160, roprogada e ava-

riada.
MM.C: 1 dita n. 12.122, repregada.	 .
Armazom ri. 9--MMC : 1 caixa n. 7.776,

repregada. •
Mein: 1 dita ri. 570. idem. •
Idem: 1 dita n. 8.023. idem.
MF : 1 dita n. 11.342, idem.
MNIC: 1 dita ri. 8.0e3, idem.
Idem: 1 dita ri. 8.024, idem.
Idem: 1 dita n. 5.198, idein.
Idem: 1 dita n . 575. idem.
MC: 1 dita n. 167. idem.
idem: 1 dita n. 165, ¡corri.
Idem: 1 dita n. 166, idem.
PA—R : 1 dita il. 4. idem.
PUC—Mendes: 1 dita ri. 390, idem.
48: 2 ditas ns. 101 e 103, idem.
Idem: 1 dita n. 107, idem.
Llem: 1 dita n. 93, avariada.
16 em: 2 ditas lis. 102 o 101, repregadas.
IZSC : 1 dita o. 847, id-ini.	 .
Vapor allemãá S. Nicolas, procedente de

Hamburgo, ent Pado em 2 do janeiro de 1903.
—Manife;to n. 1.

Armazem n. 14—CJC : 1 caixa sem nu-
mero, va.sia.

Vapor ingrlez Danube, procedente de Sou-
thampton, entrado em 19 de janeiro de 1903.
—Manifesto ri. 53.

Arrimem n. 1—CMC : 1 caixa n. 142, re-
preg

CXC : 1 dita n. 866, avariada.
F : 1 dita n. 327, repreg,ada. •
H: 1 dita , n. 7.052, idem.
Idem : 1 dita ri. 7.054. avariada.
SNIC-11C:.1 dita n 901, repregada.'
BL : 1 dita n. 2,526, idem.
PSAC : 1 dita n. 193, idem.
João A-mando : 1 dita som numero, idem.
Hasenclever: 1 dit 1, idem, avariada.
it—w—S : 1 dita n. A 23, repregada..
Idem : n. A 24, idem.
Idem.: 1 dita n. A 25, idem.
E. Jolinston : 1 dita sem numero, idem.
QD: 1 dita n. 114, idem.
CPC: 1 dita n. 7.021, idem,	 •
Idem : 1 dita n. 7.014, ropregada e ava-

riadA—a.0 13—I-113 : 1 dita n. 120,. avariada.
SMC —11C : 1 dita mm. 99, reprega.da.
R—SM—W : 1 dita n. 5.639. idem.
411 : 1 dita n. 472, avariada. .
V—RJ—Y : 1 dita n. 128, repregadas.
X :	 ditas 909 o 1.814. idem.
Idem: 2 ditas as. 970 0971,avariadas.
Z : 1 dit n. 3.418, reprogada.. •
Vapor intim Camoens, procedente de Li-

verpool, entrado em 3 de Janeiro do 1903.—
Manifesto n. 9.

Armazem n. 9—CAF : 1 barrica som nu-
mero, vasia.

Vap allemão Prinz E. Frederick, pro-
cedente de Hamburgo, entrado em 13 de
janeiro do 1901.—Manifesto ri. 34.

Armazom n. 9—LVC---R : 1 caixa n. 1.079,
roprogada e avariada.

Ls' : 1 dita n. 3, idem idem.
MWC: 1 dita n. 1.952, repregada.
MMC: 1 dita n. 581, avariada.
Idem : .1 dita n. 578, idem.
Idem : 1 dita n. 572, rept og,a.da.
MNC: 1 dita n. 511,•repregada o avariada.
MF : 1 dita n. 2.910, ropregada.
Idem: 1 dita n. 2.887. idem.
ME: 1 dita, n. 172. idem.
ODC: 1 dita n. 2.830, idem.
RB: 1 dita n. 7.341, idem.
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Idem: 1 dita n. 7.339, idem.
Idom: 1 dita n. 7.310. idem,
RJ: 1 dita n. 6.202. idem.
SFG: 2 ditas es. 5 e 16, idem.
Idem: 2 ditas ris. 28 0 30, idem.
Idem: 1 dita n. 25, avariada.
AS-22—C: 1 dita n . 662, repregada.
VUC: l dita n. 2.247, idem.
NCC—A: 1 ditais. 24, idem.
Vapor inglez Denaby, procedente do Car-

diff, entrado em 15 do janeiro do 1903.—Ma-
nifesto n. 45.

Armazem n. 6—RWB : 2 caixas ns. 1 o 2,
reparg,adas e avariadas.

: 6 lat Is sem numero, arrembentadas.
Wssrs Wilson Sons Comp. : 1 caixa idem,

rePregada o avafiada.
Vapor inglez Byron, procedente de Nova-

York, entrado em 26 de janeiro do 1903.
—Manifesto n. 55

Trapiche Dias da Cruz—Ra.inho : '1 barril
n. 23, com falta.

Moreno : 1 dito sem numero; idem.
LR : 1 caixa idem, Mons. .
Idem : 1 dita idern, idem.
.'..lIandega do Rio do Janeiro, 28 de janeiro

de 1903.—Pelo insaector, lerancsco Manoel
Fernandes, ajudante.

Quarto District° Militar
Tendo sido incluida, na concurrencia ulti-

mamente aberta, nestre districto, para a
compra da cavalhada, a clausula de inscrição
do direitos aduaneiros, em desaccordo com o
que está estabelecido no art. 11. paragrapho
unico, da lei n. 953, do 20 de dezembro ul-
timo, manda o Exm. Sr. general comman-
da,nte do districto, em obodioncia ao aviso
do Minsterio da Guerra, n. 192, de 21 do
corrente, declarar nulla a referida concur-
rendia. E. por isso, tre ordem do mesmo
Exm senhor, se faz publico, para conheci-
mento dos intereas Ldos, que no dia 7 do fo-
voroir.), ao meio-dia, na seeção do material
deste districto, serão recebidas as propostas,
que forem apresentadas, para compra de
214 cavallos e 43 ágeis, de aecordo com as
clausulas seguintes:

1.a Sómento serão recebidos a.nimaes do
pello uniforme, sondo portando recusados os
do poliu tubiano, bragados o identicos.

2. a Os animaes deverão ter pelo menos.
Pa,48 de altura, do sólo á cernelha ou alto
das cruzes, sondo que as Ogoas deverão ser
proprias ao sorviç) de tracção.

3. a 0.4 animaos serão entregues nesta Ca-
pital o no local praviamente indicado por
este districto. Isto dentro do prazo impro-
rogavel do 90 dias, a contar da data da assi-
gnatura do contracto, de uma só vez ou
parcialmente, conformo melhor parecer ao
Exru. Sr. general commandante do dis-
tricto.

4• a Os animaes apresentados deverão vir
gordo; e sãos, davando ter de 4 a 7 annos do
idade.

5. a cavallo; deverão estar manso.; o
certos do rodea o a3 égoas cabresteando
bom.

G a OS ntcs deveio declarar em suas
proposta . ; 3,1 .i dtarem- ;e ás seguintes condi-
ções pecuniaria

a) fazerem dou; 1 positos na Directoria
Geral do Contabili lalc da Guerra, um do
1:000.; antes da apro ,entação das propo ,tas,
para garantia da assignatura do c bntra,cto,
outro do 8:0 i% para garanti.), da execução do
contracto que for assignado

b) reconhecerem cnino pordidas, em bene-
ficio da Fazenda 'acionai, as importancias
desses deposit is, siando s_do preterilos, não
comparecerem para a as ignatura cm-
tracto ou si,depois deste assignado,não furem
cumpridas todas as suas clausulas

c) pagarem sollo proporcional correspon-
dente á. impirtancia total do fornecimento

d) pagarem 15 í sobro o preço de cada
animal não entregue no prazo estipulado.

7. a Os animaos recusados pela commissão
de exame serão considerados como não tendo
sido apresentados.

8. a As propostas devem ser apresentadas
em duas vias, a primeira estampilhada, es-
criptas com tinta preta, sem emendai nem
rasuras.

Quartel General do Commando de4° dis-
tricto militar, 30 do janeiro de 1903.—Capitão
Baymundo Pinto Seidl, secretario.	 (•

Intendeneia Geral da Guerra
ARTIGOS PARA LUZES, MADEIRAS, ARTIGOS DE

EXPEDIENTE E frESCRIPTORID, FERRO E AR-
TIGOS SEMELHANTES E COUROS E ARTIGOS
SEMELHANTES

Por não terem sido acceitas as propostas
apresentadas nas diversrs concurroncias
roa:hz:Lias, pela elevação do preço de diversos
artigos constantes dos grupos acima designa-
dos, a commissão de compras desta reparti-
ção recebo propostas para o fornocimen to de
taes artigos, durante o primeiro semestre
deste armo, no dia 5 do foveroiro proximo,
ás 11 horas da manhã.

As pessoas que pretenderem contractar
esses fornecimentos queiram procurar nesta
secção os competentes impressos e devidas
iaformações a respeito, bem assim apresen-
tar suas habilitações de accordo com o
regulamento da repartição.

Em cumprimento ao aviso n. 39 do Mi-
nisterio da Guerra, do armo passado, os'pre-
tendentes a esses fornecimentos deverão
apresental . documento de caução de 1:004,
Coita na direcção geral da contabilidade ila
Guerra para garantia do contr ..cb em geral
e a de ;-)00$ para a da assigna,tura deite, le-
vantando esta desde que o assigne ou incor-
rendo na pena de perda, si se negar fazei-o.

Os negociantes que já tiverem caução
feita para outras concurrencias ficam dis-
pensados do fazol -a para esta. conformo
determina o avisci n. 46, do 23 do corrente.

Previno-se que as propostas devem ser em
duplicata, selladas as priineiras vias, escri-
ptas com tinta preta, som rasuras e assi-
gnadas pelos proprios proponentes, que
deverão comparecer ou fazerem-se repre-
sentar legalmente na °ocasião da sessão.

Prinvira sessão da Intendencia Geral da
Guerra, 31 do janeiro de 1903.—Tenente-
coronel Joeto Antonio de carvalho, chefe da
secção.	 (.

hospital Central do Exercito
CONCURRENCIA PARA ARREMATAÇÃO DE DIVER-

SOS ARTIGOS EXISTENTES NO ANTIGO EDIFICIO
NO MORRO DO CASTELLO

De ordem do Sr. tenente-coronel Dr. dire-
ctor deste hospital, segundo determinou o
Errei. Sr. marechal Ministro da Guerra, faço
publico que o conselho economico deste esta-
belecimento receberá no d a 5 do fevereiro
vindouro, a: 11 horas da manhã, no seu novo
elificio, á rua Jockey Club (S. Francisco Xa-
vier ), proposta para a arrematação dos
ar• tigs apcoveitavois e existentes no edificio
do morro do Castello, dividido em tres lotes,
a saber:

N. 1.. Composto de camas de ferro do dons
tamanhos o outros objectos do ferro fundido
e batido.

N. 2. Composto de mesas, armarios, ca-
deiras, bancos e outros objectos do madeira
de diversas qualidades.

N. 3. Composto de escarrade,iras de latão.

Os pretendentes, no dia, hora e logar acima
designados apresentarão, perante o conselho
suas proplistas em carta facha la, em dupli-
lata, ambas assignadas, sendo rima sei-
cada.

O preço da offerta deverá ser por unidade
para as camas, iegundo os tamanhos o por kilo
para os comais objectos de forro;em conjuncto,
para o lote n. 2, e por kilo para o lote
n. 3.

Os objectos podem sor examinados pelos
interessados, diariamente, das 9 horas da
manhã, ás 4 horas da tarde, no antigo edi-
ficio deste hospital, no morro do Castello,
entendendo-se com um empregado que lá se
acha.

O comprador preferido fará o pagamento
de accordo com o que se verificar na °ocasião
da entrega, devendo sor esta executada no
prazo maximo do cinco dias improroga-a
veis.

Para garantia, farão uma caução do 300$
no mesmo dia e perante o conselho, poriendo
a caução em favor da Fazenda Nacional si
não comparecer para receber os objectos
arrematados.

Quaesqu •r outros esclarecimentos serão
fornecidos aos interessados na secretaria
deste hospitaLdas 7 horas da manhã a 1 hora
da tarde, todos as dias utels.

Secretaria do Hospital Central do Exercito.'
29 do janeiro do 1903.-0 secretario, Gui-
lherme Midosi Pereira do Nascimento, major
honorario.	 (•

Estrada do Ferro Central do
Brazi1

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE .
12.810.000 CARTÕES–BILHETES DE PASSAGEM

• Do ordem da Directoria, faço publico que.
ás 12 horas do dia 12 do proximo mez do fe-
ve..oi .0, na Intendencia desta Estrada, serão
recebidas propostas para o fornecimento do
12.810.000 ca.rtões-bilhetes de passagons,
de accordo com os modelos que devem ser
examinados na mesma Intendoncia.

A concur 'encia versará s6monto sobre os
preços, devendo o prazo maximo para a en-
trega do fornecimento sor de quatvo mezes,*
a contar da assignatura do respectivo con-
tracto.

Os concurrentes devorão apresentar-se
naquella Repartição no dia e hora acima
indicados, com as propostas fechadas, da-
tadas, assigna.das, com indicação do suas re-
sidencias, dovidanaente selladas, o deverão
exhibir, em separado, no acto da entrega da
proposta, o recibo da caução de 300$000,
préviamente feita na Thesoura ria desta Es-
trada, para garantir a assignatura do con-
tracto.

Secretaria da Directoria da Estrada do
Ferro Central do Brazil, 2 de janeiro do
1903.— O secretario, Manoel Fernandes Fi-
gueira.	 (.

Estrada da Forro Central do
.13razil

ABERTURA AO TRAFEGO DA, ESTAÇÃO—PEDRA
DO SINO

Do ordem da directoria se declara, para
conhecimento do publico que, no dia 1 do
fevereiro proximo futuro, será inaugurado
o serviço do recebimento do morea.dorlas, en-
conatnendas e bagagens o venda do bilhetes,
na estação de Pedra do Sino, entro as de Ca-
randahy e Christian° Ottoni, na linha do
Centro.

Escriptorio Central do Trafego, 20 do ja-
neiro de 1903. —Luiz; da Nobrega, sub-dive-
ctor do trafego.
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Estrada de Ferro Central do
Brazil

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE SU-
PERSTRUCTURAS METALLICAS PARA PONTES
E DE VIGAS METALLICAS

. De ordem da directoria, faço publico que,
às 12 horas do dia 22 do proximo mez do
março, se receberão propostas nesta secre-
taria para o fornecimento do seguinte ma-
terial:

Para a construcçao do prolongamento Silva
Xavier a Curvello

Tres superstructuras metallicas para a
ponte sobre o Ribeirão da Onça ; duas iguaes
de alma cheia e uma um cruz do Santo

*André.

Tres ditas idem para a ponto sobre o rio
da Quininlia, iguaes.

Para o corpo central da estaçifo

Quatro vigas metallicas.

Os desenhos e especificações acham-se á
.disposição dos concurrontes para serem exa-
minados.

A concurrencia, versará sobre a idoneidade
do proponente o do fabricante o os preços,
sondo indispensavel distinguir o das supor-
structuras o o das vigas.

Os concurrentes devom aprosentar-se nesta
secretaria á hora acima indicada, com as
propostas fechadas, devidamente selladas,
datadas, assignadas. com indicação do suas
residencias o deverão exhibir no acto da
entrega o recibo da caução de 500, prévia,-
mente effectuada na thesouraria da estrada
para garantir a assignatura do contracto
pelo proponente preferido.

As propostas serão abortas o lidas na pre-
sença dos interessados.

Secretaria da directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil, 30 de janeiro de
1903,--Q secretario, Manoel Fernandes Fi-
gueira.

•

Estrada de Perro Central
do 13razil

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE 1.200
METROS CUBICOS DE MADEIRA DE LEI

De ordem da diroctoria faço publico que
ás 12 horas do dia 2 do proximo mez de
março. na intendencia desta estrada, sorão
recebidas propostas para fornecimento du-
rante o corrente armo, da seguinte madeira:

Madeira destinada às Oficinas do Engenho de
Dentro, cuja entrega será feita na estaçáo
maritima da Gamboa

50403,00 de peroba em toras ou falcas do
5m ,00 de comprimento no minimo, com a
esquadria de 300 mim x 500 m/In no minimo
e l m,00 x Ps ,00 no maximo, devendo ser
fornecido 1/5 do pedido em peças de 13m,00
de comprimento.

300 ,0,00 de vinhatico, em toras ou falcas
do 3m ,00 no minimo de comprimento, nas
mesmas esquadrias da peroba acima.

150 0 ,00 do cadro em toras ou falcas de
3m ,00 no minimo do comprimento, com a
esqUadria, do 400 m im x 300 m/m no minimo.
devendo 1/3 do fornecimento ter a esquadria
maxima, de 600 m/m X 300 m/m.

100m3,00 de jequitibá, rosa ou branco do
"80 a 6m ,00 de comprimento com a esqua-
dria minima de 320 m/m x 800 M/M e
l m ,00 x lm ,00 no maximo.

Madeira destinada ao deposito do norte, cuja
entrega será feita na estaçàg do norte, em
S. Paulo

100'113,00 de peroba em toras ou falem com
as secções correctas: 80 .3 ,00 com o compri-
mento entre 9,70 e 11 m ,00 o 20 0 ,00 com o
comprimento minimo de 5,0,00.

50 .1 `,00 do co lro em toras ou falcas do
comprimento ininimo de 4 m ,00. com as
esquadrias indicadas para o cedro acima
meneimiado.

As bases para o contracto deste forneci-
mento acham-se a, disposição dos interessados
para serem examinadas.

Os concurrentes deverão apresentar-se no
dia e hora acima indicados com as propostas
recitadas, (levidamonte soltadas, datadas e
assiguadas, cola indicação do suas residencias
e deverão exhibir no acto da entrega, em
separado, o recibo da caução de 2:0 )0$ reali-
zada pséviamante na thesouraria, da estrada
para garantir a assignatura, do contracto e
a sua execução pelo proponente proferido.

As propostas serão abertas e lidas na pre-
sença dos apresontantes.

Secretaria da Directoria da Estrada de
Ferro Central do itrazil, 31 de ,jan iro k
1933.— O secretario, Manoel Fernandes Fi-
gueira.	 (.

EDITAES

Tr bunli I Civil o Criminal
CAMARA CIVIL

De praça, com o prazo de 20 dias, para venda
e arremataçao do predio da rua do Areal
n. 44, que terá togar no dia 19 de feve-
reiro proximo futuro

O Dr. Alfredo do Almeida Russell, juiz da
Camara. Civil do Tribunal Civil o Criminal,
nesta cidade do Rio de Janeiro, etc.:

Faz sabor aos que o presente (dita( de
praça virem que, por este juizo se prosessatu
uns autos de inventario do finado barão da
Vista Alegre, pelo que mo foi dirisida, a pe-
tição .alauinte: Exm. Sr. Dr. juiz da Camara
Civil. D. Leocadia do Barros, nos autos de
inventario do seu finado pao o barão da Vista
Algre. requereu a venda de um predio que
a supplicante possue em usofructo, para
'ligamento de imposto..i o inadiaveis nacos-
silados. Acontoao, porém, que, achando-se a
avalição do predio em cartorio, os autos
principaes subiram para a Côste de Appella-
ção, afim do conhecer de uni recurso inter-
posto pela mãe da supplicante em incidente
estranho ao re itierido pela supplicante. Neste
termos, não podendo a supplicante aguardar
que baixem o; autos principams da superior
instancia, e sondo urgente a venda do pre-
dio requerida, pede a V. Ex.haja de mandar
autuar a avaliação em separado, aspe-
dinso-se os oditaes e appensando-so tudo aos
autos principaes quando baixarem. Assim.
sendo do direito, a supplicante pode deferi-
mento. Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 1903.
—O advogado, Uodrigo Octavio. (Eslava devi-
damente seul Lda.) EM cuja petição foi pro-
ferido despacho seguinte: Como requer, ex-
pedindo-se editaes com o prazo do 20 dias.
Rio de J ;moiro. 26 do janeiro do 1933.— Ai-
freio Russell. Nada mais se continha em a
dita o mencionada petição e seu despacho,
qu acima fica, bem o fielmente transeripta,
depois do que se via mostrava a avaliação
do teor seguinte: Os abaixo aisignadas, ava-
liadoros nomeados o juramenta,dos pelo Exm.
Sr. Dr. Viveiros de Castro, dignissimo juiz
da Camara, Civil, para avaliarom o predio
da rua do Areal n. 44. em cuaiprimento ao
raspoitavel mandado expedido pelo mesmo
naerittssimo juiz, procederam á respectiva

avaliação e apresentam o laudo seguinte:
Pre lio torreo á rua Barão do Paranapiacalsas.
out ''ora rua do Areal, n. 44. Moio de frente
quatro metros o 30 cantimetros e nO corpo
lia casa 14 met 'os e 15 contimetros, tendo
em seguida um puxado com oito metros e
cinco contimotros por quatro metros o 10
centimotros ; porta e »mofa na. frente
construoção do po.lra o cal, divisões do es-
tuque. No corpo da casa oxistom duas
sx :das e duas alcovas forradas e assoa-
lhadas, área ao centro. No puxado tem tres
quartos e cosinlia assoalhados o telha vã.
o predio acha-se em pessimo .estado de can-
servação, tendo abatido parte do puxado, que
esta em rumas, avaliamos em seis contos de
réis. Rio, 26 de ¡moiro da 1903 . —Manoel
Joaquim Corrêa de Menezes .—Jacintho Fer-
reira de Mello. (Estava devidamente saltada.)
Nada mais se continha nem declarava em
a dita e mencionada avaliação, que acima fica
bem o fielmente transcripta. Polo que vae
á praça deste juizo o predio acima transcri-
P ta , a qual terá lugar no dia 19 do fevereiro
prosamo futuro, ás 11 horas o 20 minutos da
manhã, ás portas do predio da rua dos Uiva-
lidos ii. 108, onde funcciona a Camara Civil
do Tribunal Civil o Criminal. E, para que
chegue ao conhecimento do tolos e não afo-
guem ignorancia, mandei passar o presente o
mais dous do igual teor, que serão publicados
pela imprensa e afixados pelo porteiro dos
auditorios, no log,ar do costume, que, de assim
o havor cumprido, lavrará a respectiva cer-
tidão para ser junta aos autos. Dado e pas-
sado nesta cidade do Rio do Janeiro, aos 28
do janeiro do 1903. Eu, Vicente de Paula
Bastos, escrivão, o subscrevi. —Alfredo de
Almeida Russell.

Terceira lioretoria
O Dr. Ataliba de Lara, sub-pretor em as-

°raiei° da 3 a preteria de District° Federal.
F Lz sabor aos que o presente edital virem

ou deste tiverem conhoMnento que durante
as férias, nos mexes de fevereiro o março do
corrente a.nno,as audiencias deste juizo rea-
lizar-se-hão ás quartas-feiras, ao meio-dia, e
as rouniões da Junta Correccional ás quintas-
feiras, á Ill931111, hora, na sede deste juizo, á
praça da Republica, n. 12.no Palacio da Jus-
tiça. E para o3 devidos effoitos passaram-se
esto e outro do igual tear, sendo um afixado
no loga.r do costume. Dado o passado na 34
protoria, em 31 de janeiro do 1903. Eu, José
Baiduino de Albuquerque, escrivão, o sub-
scravi.—Atuliba de Lara.

PARTE COMMERCIAL

Camara Syndical dos Corre-
tores de .Fundos .Ibublicotsara ic apita-a Vedei-ira

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

90 d/v

Sobre Londres 	 •*	 11 5/8
Pariz 	 	 $820
Hamburgo	 4013
Italia. 	
Portugal 	
Nova York 	

Libra esterlina, em moeda 	
Ouro nacional em vales, por 1000

A' vista

1,1 371,64
23

11:17
765

79
4$269

20$766
2$341

A.polices geram de 5 ./0 milldas
Ditas idem de 5 o/o, de 1:000$..
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1895, nom 	

	

Ditas idem idem de 1897, nom 	
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1896, port 	

	

Ditas de 3 s/s, inscripções, port 	
Banco da Republica do Brazil 	

923000
934;000

935$000
1:012$000

177$000
855$000

39$000



33000
162,a000

68$250
20(4000
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Comp. de Seguros Prosperidade,
10 O/0 	

Dita, Sogirros Previdente, 40 °/0
Debs. da Comp. União Sorocabana

o Ituana, 1'	 ........
Ditas Tecidos Corcovado 	

Secretaria da Camara Syndical da Capital
Federal, 31 de janeiro do 1903.— J. Claudio
da Silva, syndico.

Junta dos Corretores de Mor.
eadorlass e Navios

eeraçÕEs DO DIA 30 1E JANEIRO DE 1903

Algodão em fama, i a sorte do sertão, do
Pernambuco, 103600 por 10 Mios.

Dito idem regular do Sergipe, 93500 a
9$690 idem.

Assucar mascrinho da Laguna 280 reis
por kilo.,

Dito mascavo da Laguna 259 réis idem.
Dito mascavinho de Sergipe 300 réis
Dito mascavo de Sergipe 235 réis idem.
Café typo n. 8, 43698 a 4$766 por 10 kilos.
Dito idem n. 7, 4S357 a 4$425 idem.
Dito idem n. 8, 408.5 idem.
Dito idem n. 9, 33744 a 33881 idem.
Sebo do Rio da Prata, 800 réis por Mio.

—
Fretes e engajamentos fia semana de 24 a 31

de janeiro de W03

Para. Bortbs-os, 40 frs. o 10 to por 900
Mios, vapor rordiaére, 250 saccos de café.

Para Barcelona, 30 frs. e 10 % por 1.000
Mios, vap frr Las P,dmas, 250 ditas.

Para Buenos Ayros. 2$500 por sacco de 40
ki los, vap elydr, 800. ditas.

Para o 'lavre, 25 frs. o 10 • por 900 Mios,
vapor Ville San Nicolas, 1.000 ditas.

Para Ilamburgo, 35s/0 5 0/0 por 1.000 ki-
los, vapor Prinz Eitel Fredrich, 1.650 ditas.

Para Ilamburgo, 42s/e 5 • por 1.000 ki-
lo-a vapor Prins Eitel Frectrich, 223 saccos
do casquinha.

Para Gonova (opção), 20 frs. o 10 % por
1.030 kilos, vapor Las Patinas, 1.875 saccos
do café.

Para Gonova, 20 frs. o 10 aa, por 1.000
k Hos, vapor Rio Amazonas. 500 ditas.

Para Marselha, idem idem, vapor Pro-
vence, 875 ditas.

Para Marselha, idem idem, vapor Espane,
875 ditas.

Para Marselha, idem idem, vapor Italie,
1.375 ditas.

Para Trioste, 40 sao 5 °;' 	 1.000 kilos,
vapor B. Eemeny, 3.000 ditas.

Para Nova York, 30 c/ o 5 a, por sacco
de 60 kilos, vapor Byron. 8.5a0 (fitas.

Para Nova Orleans, idem idem, vapor
Entre Rios, 10.40) ditas.

Para Talcalmano, ideru idem, vapor Cali-
fornia. 50 ditas.

Rio de Janeiro, ll de janeiro de 1903.—
Jaaa Baptista Deldu que, presidente.—Joaquirn
da Cunha Freire Sobrinho, secretario.

Recebodoria do Estado de Minas Gemes
na Capital Federal

DIA 31 DE JANEIRO DE 1903

Bofai do hoje 	 	 5:042S697
Roa o ti.	 ra.l disto moz 	 	 564 : 960s660

t .	 alteraçõos na pauta
da semana o • hoje finda, a saber:

Por kilog

Alcool 	 	 $440
Caí(	 	 s450
Prata 	 	 70009

Por aram
Ouro 	 	 .94584
Piamante 	  	  1973280

SOCIEDADES ANONYMAS

Companhia de Loterias Na-
elonaets do Ltrazil

ACTA DA ASSEMBLEA GERAL EXTRAORDINARIA
REALIZADA EM 27 DE JANEIRO DE 1903

Presidencia do Sr. Dr. Pedro Leito Venoso
Filho

A's 3 1/2 horas da tarde do dia 27 de janei-
ro de 1903, retinidos no escriptorio da C impa.-
nhia de Loterias Nacionaes do Brazil, 27 ac-
cionistas representando por si e por procura-
ção 30.130 acções, o Sr. Luiz A. F. do Al-
meida, presidente da companhia, declarou
aborta a sessão da aosembléa. geral extraor-
dinaria para hoje convocada e, depois
pedir aos Srs. accionistas desculpa da de-
mora havida na abertura da sessão, visto
ter estado eito, presidente, no Thesouro Fe-
deral até este mornonto, afim de firmar o
contracto para a extracção das loterias to-
do aes, indicou o accionista Sr. Dr. Leão
Vai:os() Filho para presidir a assembléa.
Approvada esta indicação, assume a presi-
dencia o Sr. Dr. Leão Vellos6 Filho o con-
vida para se,cretarios os Srs. Pedro Bra.nt
Paes Lemo o Eugenio Pinto.

Annunciada a leitura da acta da assembléa,
geral °afinaria realizada orn 30 do junho
do 190a o accionista Sr. Dr. 'Inaniu° de Ma-
cedo requereu e foi appravada a dispensa da
leitura da acta, visto 'ter sido publica,da.

Subm rttida á discussão o ninguem pratindo
a palavra, foi a acta approvada.

Entrando-se na ordem do dia o Sr. presa
donto manda. ler a exposição apresentada
pela directoria da companhia, a qual 6 do
teor seguinte:

Exposiçtto

A directoria, tendo convidado aos Srs.
accionistas a reunirem-se em assombPa.
gorai extraordinaria, para os fins declarados
no annuncio de convocação, vem apresentar
ao vos-o esclaracido exame e discussão as
propostas que lhes são inherentos c as me-
didas adamadas para acautelar, como lhe
cumpro, os interesses socia,os.

Pelo decreto n. 953, do 29 do dezembro
proximo passado, foi sanccionadit a lei que
orça a Receita da Republica para o exercicio
do corrente • a.nno ; o, figurando no capitulo
XIV do art. 20 dessa lei a autorização
Governo para regular o serviço e extracção
das lotarias fedoraes, por prazo igual ao do
vigente contracto, requereu a companhia ao
Exm. Sr. Ministro da Fazenda a sua innova-
çào nas condições determinadas na lei.

Em seguida e em aditamento á petição
feita, declarou a companhia que Os novos
onus e impostos amaçariam a vigorar de
1 de janeiro do 1904. Aguarda-se o despacho
do Extra Sr. Ministro da Fazenda para ter
logar a assignatura do contracto.

Porém, para o devido cumprimento das
disposições da citada lei, terá a companhia
de empatar uma somma avulta ta , porquan to.
além do recolhimento ao Thesouro do mais
300:0003, que foi estab3leallo corna condição
imperiosa a satisfizer. parte no dia da assi-
gnatura, do contracto e outra parto em
subsequentes entradas bi-mensaes até perfa-
zer aquolla somma, outras quantias são
necessarias para attendor á ampliação inho-
rentes ás operações em negocios sociaes e ao
pagamento do novo onus, que começa a vi-
gorar desde já, em virtude da faculdade con-
cedida ao Governo, no acto do contractar este
ser viço .

A directoria, tendo previamente conste-
tido o conselho fiscal o diversos Srs. accio-

nistas sobre a opção do augmento do capital
da companhia ou de ernprestimo com ga-
rantia. de sou activo, colheu o parecer quaat
unanimo do ser preferido este ultimo moio,
que, salvaguardando todos os intorosses,
assegura aos Srs. accionistas a continuação
de seus actuaes proventos.

A reforma de alguns artigos dos estatutos
refere-se na sua maior parto a alterações
precisas por casos já previstos na anterior
reforma, como sejam ás que são relativas
sua administração o ao conselho fiscal.

Outros artigos, purém,são concornontes
praso da duração da companhia, á amorti-
zação do capital, das acções subsidiarias e
do emprostimo, aos fundos de reserva, dis-
tribuição dos lucros sociaes o outras peque-
nas alterações que a directoria submetto
vossa deliberação prece .tidas do parecer do
conselho fiscal.	 •

Assim, pois, a directoria propõe
1°, que fique autorizada a acceitar o povo

contracto, na conformidade do que fôr exigi-
tio, dosle já, pelo Governo, alorn das disposi-
ções da lei n. 953, do 29 do dezembro do
1902

2°, que tique autorizada a lançar um om-
prestimo de 1.000:000$ cnn debentures ou
obrigações ao porta ter do valor nominal do
200 cada uma ao par, ao juro maximo do
12 ta ao anno, com garantia do activo social,
amortizavol dentro do praso de oito a,nnos
desta data, polondo o serviço de juros e
amortização ser feito trimestralmento ou
como julgar mais conveniente aos interesses
sociaos

30 , que seja approvada a reforma a,pre-
sentada de alguns artigos de seus estatutos.

Rio do Janeiro, 27 do janeiro do 1903.—
Luiz A. F. de Almeida, prosidente.—Julio
Braga, vice-presidente.—Joeto de Andrade,
secretario.

Pelo Sr. coronel Alfredo Augusto do Al-
meida, membro do conselho, foi lido o pa-
recer do masmo conselho sobro as propos-
tas justificadas na exposição.

O Sr. presidente da eampanhia pede a,
palavra para communicar á assem14é,a•quo•
hojo firmou no Thesoura Federal .o con-
tracto por sete antros, a contar de 1 do janei-
ro de 1901, para a extracção das loterias
fedor:Los. do cuja data em doante começará o
pagamento dos principaes onus estabelecidos
pela lei n. 953, do 29 de dezembro do 1902
o por isso, em vez da proposta que figura na
exposição que , acaba do sor lida, propõe o
seau inte

Que soja. approvado o acto da assignatura
do novo contracto.

Em seguida o presidente da assembléa,
encerra a discussão da exposição o submetto
a votos não só a proposta verbal do presi-
dente da directoria, corno Ias seguintes con-
clusões da exposição, as quaes são unani-
memente approvadas :

44 Que fique autorizada a directoria da
companhia a lançar uru omprestimo do
1.000:000$, em debentures ()ti obrigações
ao portador do valor nominal de 200$ cada
uma, ao par, ao juro de maxirno de 12
ao anna, com garantia do activo social,
amortizava' dentro do prazo do oito annos
desta data, podendo o serviço do juros o
amartização ser feito trime;tralmento ou
com) julgar mais conveniente aos intoresses
sociaes.

Que seja approvada a reforma apresentada
do alguns artigos dos seus estatutos.>

O parecor do conselho fiscal, lido pelo co-
ronel Alfredo de Almoila, é do teor se-
guinte

O conselho fiscal da. Companhia do Lo-
terias Nacionaus do Brazil, tendo tomado co-
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nhocimento da exposição justificativa e da
proposta que a digna directoria da compa-
nhia, apresenta para um omprestimo por de-
benturds e consequente alteração de alguns
artigos dos estatutos e estando de pleno
accordo com a illustrts directoria, é do pare-
cer que a proposta está nas condiçõos do ser
submettida á apreciasão dos Srs. accionistas.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 1903.—
Alfredo Augusto de AI nicina.— F. de P.
Chaves Campello.— Delphina Rodrigues Sa-
raiva.»

Em seguida foi pela directoria da compa-
nhia apresentado o . seguinte projecto do re-
forma do estatutos:

Reforma dos estatutos

No art. 2°, em vez de 12 annos, diga-se:
20 annos.

• No art. 3°, n. 1, accro.scente-se depois da.
palavra «armo» o seguinte: «e o do janeiro
de 1903, em virtu le do capitulo XIV do
art. 2° da lei n. 953, do 29 (te dezembro de
/902».

Supprima-se o texto do n. 2. que passa a
conter a disposição do paragrapho unico, que
fica supprimido.

No art. 40 , acereseente .se depois da pala-
vra «immovois», de,bentures, acções de com-
panhias.

No art. 5°, orn vez de 2.850:000Ss., diga-se:
1.744:200.; em vez do 57.000 s diga-se:
34.884. •

No paragrapho unico, supprima.ni-so
Palavras «trimestres suc,.e.sivosss.

• •

' No art. 6", em vez do « quatro », diga-se
Ires »—e diminui-se as palavras g e um

director de emissão dos b lhetes das lotorias
da companhia ».

Supprima-so o paragrapho unico.

O art. 8° substituido por este

a A directoria fará no fim de cada ui-
/nasce' O pagamento da amortização e mais
serviço *do emprestimo sias contrahir por
obrigações. ao portador (debentures) sob as
condições estipuladas e autorizadas pela as-
sembléa geral dos accionistas o bem assim
os juros do 12 0 /„ asininos das accões subsi-
diarias, cuja emissão terminou na 10 a amorti-
zação do capital social.

A directoria podará, fazer, no fim do cada
trimestre, do accordo com o conselho fiscal,
a distribuição do dividendo por conta dos
lucros semestraes, dentso do limite que os
respectivos balancetes pormittirem; o nessa
conformidade poderá tambein amortizar o
capital social e opportunamente revratar as
acções subsidiarias, nas condições estabele-
cidas no art. 42 o respectivos paragraphos.

No art. 11, em vez das palavras «de que
trata o parag,rapho enato do art. G o» diga-se
«do estar ausento da state Joeial em com-
missão ou serviço da companhia».

• No art. 13, paragrapho unico—em vez das
palavras—'o presidente uni ex.:releio o mais
dous directores»—digasse deus directo-,
res».

Art. 15. Substituido por este :

«O presidente-thesoureiro é substituido nas
suas faltas e impedimentos, temporarios ou
não, pelo director vice-presidente, o quando
este estiver tambem impedido, o director se-
cretario convocará immodiatamente o conse-

-
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 lho fiscal para resolver sobro o preenchi-
mento da falta, até que um delles com-
pareça».

No art. 18, em voz da paiaVra «cinco»
que se refere aos membros elfoctivos e
supplentes—diga-se: <ares».

Eliminar o paragrapho unico.

No art. •19 no fim do segundo penedo do
n. 1—em voz da palavra tares» diga-se
dou*. .

No art. 20. Eliminar as palavras
4c Salvo o caso do que traia o paragrapho

unico do art. 18».

O art. 41. Substituido por este:
a O antigo fundo de reserva do 1.500:000$

fica elevado a 2.000:000$, sendo a somma
precisa para completar deduzida do novo
fundo do res trva».

§ 1° do mesmo artigo subdituido por este:
« O que restar deste novo fundo servirá

para attender a qualquer depreciação dos
valores sociao .0.

§ 2s em vez de «fundos publicos*, dica-se:
«titules da divida publica » o acereseento-se
depois da palavra g immovel», — qdebentures
o acções de companhias».

O art. 42 o respectivos §§ l s 02° substituir
pelo segitin te:

s< Art. 42. A amortização do capital a que
se rete sem o paragrapho unico do art. 5° e
art. 8s, será feita como o quando a directo-
ria, de aecordo com o conselho fiscal, julgar
mais conveniente, porém dentro dos limites
dos compromissos e lucros sociaes ; e o res-
gate das acções subsidiarias principiará na
razão min ima. de 10 !: por trimestre, loco
que u capital social ficar reduzido a 1,000:000S;
(mil conta; de réis)».

§ § 30 o 4° passarão sor § § 1° o 2° do
artigo.

O art. 43 substituido por este, porém vi-
gorando us soslaio tivos paragraphos

«Depois de deduzidos dos lucros verifica-
dos tini cada semestre todas as dospezas,
as depreciações q tio excoderem á importan-
cia da novo fundo de reserva, os juros dos
delp 'zitures o das acções subsidiarias o depois
disto as porcentagens da directoria e do
conselho fiscal o mais as quotas para amor-
tização dos debentures. do capital social o
resgato das acções subsidiarias, nos termos
estabelecidos nestes estatutos, a directoria,
do acordo coto o conselho fiscal, fixará o
dividen lo a ser distribuido poios accionistas,
passando para o seguinto semostre a somma
que julgar convoniente.

Submettido a discussão o referido projecto
o nenhum Sr. accionista pedindo a pala-
vra,.foi o mesmo projecto approvado unani-
memente artigo por artigo.

Pede a palavra o accionista Sr. Luiz Li-
beral e apresenta a sesminte proposta

s o abaixo assignado, tendo em considera-
ção os serviços de longa data o ainda
r,teentemente prestados a esta companhia
pelo SoD. director-presidento Sr. Luiz A, F.
da Almeida., propõe que se vote uni dona-
tivo do :SO:000$ ao mesmo senhor como tri-
buto do reemitia:cimento ao esclaresido zelo
e 'tossi' verante solicitude de tão digno
as;min1stra4or, ficando a direstoria auto-
rizasla o rualizar tal donativo quando e pela
farma que julgar conveniente.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro do 1903.—
Luis Lib,Tal.»

Posta ten discuss'io esta proposta, podo a
palavra o Sr. Luiz A. F. de Almeida e
agradece a proposta apresentada, pedindo

licença para não acceitar o donativo, apre-
sentando os motivos que o obrigam a assim
proceder.

A' vista, porém, da attitude da assembléa
em querer ,approvar esta proposta, o
Sr. Luiz A. F. de Almeida , apresenta um
substitutivo,o qual é o de votar a assernbléa
um donativo da 50:000s para que, em
nome da companhia, seja distribu do em tros
partes a saber: uma do 35:000$ para o
Asylo da Velhice Desamparada, uma de
10:0, 10$, para a associação denominada Caixa
Beneficente dos Empregados, da companhia
de Lotorias Nac.onaes do Brazil, o uma
de 5:000:S, para auxiliar a construcsãe.,Jo
balão dirigivel do jornalista José do Pa-
trocinio.

Encerrada a diseussão,foi ap

•

 provado o sub-
stitutivo do Sr. presidente d companhia.

A's 4 1/2 horas da tardo nada mais haven-
do a tratar, o Sr. presidente da assemblea
dou por encerrados os trabalhos, depois do
agradecer á assembléa a honra que lhe deu,
cullocando-o na presidencia.

De tudo o que, eu, Pedro Brant Paes
Leme, 1° secret .,rio da assombléa. fiz lavrar
a presente acta que assigno.—Pedro Leao
Venoso Filho, presidente, Pedro Brant Paes
Leme, 1° secretario, Eugenio Pinto, 2° se-
cretario, Luiz A. F. de Almeida, Julio Dra.
ga, João de Andrade, Enz,lio Nielsen, Cesar
1,*orain, Armando Fontes, Luiz A. F. de Al-
meida Junior, Camões Si Comp., Francisco de
Barros, Adglpho Barros, Pe .lro Betim. Fran-
cisco Braga, Dr. Joao Gonçalves Lopes, Luiz
II. Liberal, 'Francisco Ferreira de Almeida
por procuração de Francisco Antunes do
Naza.reth. Carlos Cordeiro da Graça por pro-
curação do Luiz Velloso ‘4,-. Comp.. Carlos
Cordeiro da Graça, F. P. de Carvalho Ara-
pio, Carlos Buargue fie Macedo, Dalph:az Ro-
drigues Saraiva,Aatonio Josd Ribeiro de Frai-
tas, Manoel da Costa Neves, Josè Bernar-
dino de Souza, Guilherme Maria Pinto de
Vasconcellos, Conde de Araguaya.

--
CERTIFICADO DA JUNTA CeMMERCIAL

Certifico que.por despacho da Junta Com-
moreis I em sessão de hoje, foi archivada sob
n. 2.835 a acta, da acts da assemblea geral
extra,ordinaria da Companhia do Loterias
Nacionaes do Brazi!, celebrada em 27 do cor-
rente, que autorizou o lançamento de um
omprostimo em obrigaçõss ao portador e al-
terou alguns artigos dos estatutos da, dita
companhia.—Secretaria da Julua Commer-
ciai da Capital FedertL—Rio de Janoiro,
29 do janeiro do 1903.--Q:sat . de Oliveira,
secretario. .(Estavam estiladas duas estam-
pilhas no valor de cinco mil o quinhentos
réis, devidamente inutilizadas.)

ANNIbCIOS
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Previne-se aos preprietarios dos predies.
abaixo indicados que, si no prazo de 15 dia:,
não forem pagar no seu escriptorio, á rua de
Santa Luzia n. 37, as contas que já lhes
foram entregues, provenientes de excessos
de encztriamento de esgoto nos respectivos
vadios, serão as ditas contas remetti las ao
Governo, que indemnizará a companhia das
importancias delias, ficando ao Governo
subrogados os diraitos para haver dos pro-
prietarios remissos as devidas importa,ncias:

Rua Dona Augusta, ns. 3 e 5.
Rua S. Braz. ai. 26 e 34.
Rua Manoel Vietoriso, os. 'J3 e 93-A.
Rio, 31 do janeiro de 1903—st , AL Golfo,

representante.
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